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Secretaria de Administração
Div. de Licitação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 57/2021 – Processo 163/2021

O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, torna público que Contratou com as empresas: R.R. FERREIRA 
MATERIAIS HOSPITALARES E ELÉTRICOS, TS MEDICAL COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, ALTERMED 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, 1000MEDIC DISTRIBUIDORA 
IMPORTADORA EXPORTADORA DE MEDICAMENTOS LTDA,  GOLDEN 
COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI, 
DISTRIBUIMED – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI e R.A. MARTINS DISTRIBUIDORA EIRELI; para Aquisição 
de materiais médico-hospitalares e equipamentos para Unidade De Pronto 
Atendimento Faustino Bongiorno em decorrência do enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância decorrente do Coronavírus. Em 
conformidade com a medida provisória n° 1.047/2021, pelo valor estimado 
de R$ 218.923,10 (Duzentos e dezoito mil novecentos e vinte e três reais e 
dez centavos), e prazo de EXECUÇÃO e VIGÊNCIA de 90 dias; mediante 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base na Medida Provisória nº 1047/2021 
de 03 de Maio de 2021; e no que restar a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 
posteriores alterações.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 05 de Julho de 2021.  

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 100/2021 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão Eletrônico nº 09/2021, homologado em 23/06/2021.
Objeto:  Aquisição de materiais médicos hospitalares para uso nas Unidades de 
Saúde, Unidade de Pronto Atendimento Faustino Bongiorno (UPA) e demais 
Unidades de Saúde.
Empresa: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES S/A
Valor Homologado: R$ 328.664,00 (trezentos e vinte e oito mil, seiscentos e 
sessenta e quatro reais).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$

Valor 
Total R$

Marca

36 31475 Luva de procedimento tamanho g, descartável, 
não estéril, confeccionada em látex natural, 
textura uniforme, ambidestra, com alta 
sensibilidade táctil, boa elasticidade e resistente a 
tração, com punho

CX. 800,0000 R$ 63,19 50.552,00 AMERICAN MEDICAL

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$

Valor 
Total R$

Marca

38 31477 Luva de procedimento tamanho p, descartável, 
não estéril, confeccionada em látex natural, 
textura uniforme, ambidestra, com alta 
sensibilidade táctil, boa elasticidade e resistente a 
tração, com punho

CX. 2.800,0000 R$ 57,94 162.232,00 TARGA/LEMGRUBER

39 31478 Luva para procedimento tamanho pp, descartável, 
não estéril, confeccionada em látex natural, 
textura uniforme, ambidestra, com alta 
sensibilidade táctil, boa elasticidade e resistente 
à tração, com pu

CX. 2.000,0000 R$ 57,94 115.880,00 TARGA/LEMGRUBER

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 23 de junho de 2021.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 104/2021 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão Eletrônico nº 56/2021, homologado em 05/07/2021.
Objeto:   Contratação de empresa do ramo alimentício para fornecimento de 
marmitas em atendimento aos servidores públicos das Secretarias em Geral.
Empresa:   ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA E CIA LTDA.
Valor Homologado: R$ 366.392,50 (trezentos e sessenta e seis mil, trezentos e 
noventa e dois reais e cinquenta centavos).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$

1 54154 Marmitex, em embalagem de isopor tamanho M, contendo: 
arroz (aproximadamente 150 g), feijão (aproximadamente 
100 g), legumes cozidos (aproximadamente 80 g), salada 
embalada a parte (aproximadamente 30 g), 01 (uma) fonte 
protéica (aproximadamente 120 g) podendo ser derivada 
de até 03 (três) tipos de carne, 01 (um) tipo de massa 
(aproximadamente 100 g). Acompanhando 01 (uma) fruta 
(laranja, maçã ou banana), com guardanapo e talheres 
descartáveis.

UN 31.450,0000 R$ 11,65 366.392,50

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 05 de julho de 2021.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 267/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão Eletrônico nº 15/2020, homologado em 14/09/2020.
Objeto:  Aquisição de peças e prestação de serviços técnicos para a manutenção 
e conservação de ares-condicionados, cortinas de ar, fogões, fornos, geladeiras e 
lavadoras de roupa para a Secretaria de Assistência Social.
Empresa:  REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA.
Valor Homologado: R$ 264.449,90 (duzentos e sessenta e quatro mil, 
quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa centavos).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:
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Lote Item Código Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 
R$

Marca

01 1 39623 ALETA PARA AR CONDICIONADO DE 7.500 
À 9.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

UN 7,0000 R$ 27,58 193,06 APRINGER

2 39624 CAPACITOR DO VENTILADOR PARA APARELHO 
DE AR CONDICIONADO DE 7.500 À 9.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, INDEPENDENDE 
DE MARCA OU MODELO

UN 7,0000 R$ 21,00 147,00 EOS

3 39625 CARGA DE GÁS COMPLETA PARA APARELHO 
DE AR CONDICIONADO DE 7.500 À 9.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, INDEPENDENTE 
DE MARCA OU MODELO

UN 30,0000 R$ 70,80 2.124,00 EOS

4 39626 COMPRESSOR PARA APARELHO DE AR 
CONDICINADO DE  7.500 À 9.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, INDEPENDENTE 
DE MARCA OU MODELO

UN 7,0000 R$ 
168,16

1.177,12 TECUMSEH

5 39627 CONDENSADOR  PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE  7.500 À 9.000 BTUS, 
MODELO JANELA E SPLIT, INDEPENDENTE DE 
MARCA OU MODELO

UN 7,0000 R$ 
103,96

727,72 ELECTROLUX

6 39628 CONTROLE REMOTO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 7.500 À 9.000 BTUS, NOVO 
OU DE 1ª LINHA

UN 7,0000 R$ 48,44 339,08 EOS

7 39629 HÉLICE PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE  7.500 À 9.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, INDEPENDENTE 
DE MARCA OU MODELO

UN 7,0000 R$ 24,41 170,87 LG

8 39776 INSTALAÇÃO COMPLETA DE APARELHO DE 
AR CONDICIONADO DE 7.500 À 9.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, COM TUBULAÇÃO 
COM DISTÂNCIA DE ATÉ 3 METROS.

SVÇ 20,0000 R$ 
170,63

3.412,60 PROPRIA

9 39630 JOGO DE SENSORES DE TEMPERATURA PARA 
APARELHO DE AR CONDICIONADO DE  7.500 
À 9.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

JG 7,0000 R$ 21,23 148,61 LG

10 39631 MOTOR VENTILADOR PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 7.500 À 9.000 BTUS, MODELOS 
JANELA E SPLIT, INDEPENDENDE DE MARCA 
OU MODELO

UN 7,0000 R$ 
129,81

908,67 ELGIN

11 39632 PLACA ELETRÔNICA PRINCIPAL PARA 
APARELHO DE CONDICIONADO DE  7.500 
À 9.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENDE DE MARCA OU MODELO

UN 7,0000 R$ 
227,35

1.591,45 EOS

12 39634 PLACA ELETRÔNICA RECEPTORA PARA 
APARELHO DE CONDICIONADO DE 7.500 
À 9.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENDE DE MARCA OU MODELO

UN 7,0000 R$ 
148,93

1.042,51 CP PLACAS

13 39635 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO 
DE  7.500 À 9.000 BTUS, MODELOS JANELA 
E SPLIT, INDEPENDENTE DE MARCA OU 
MODELO

UN 7,0000 R$ 43,25 302,75 ELECTROLUX

14 39636 TURBINA PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE  7.500 À 9.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, INDEPENDENTE 
DE MARCA OU MODELO

UN 7,0000 R$ 50,14 350,98 SPRINGER

15 39777 INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 7.500 À 9.000 BTUS, 
INDEPENDENTE DA MARCA OU MODELO.

SVÇ 7,0000 R$ 
153,58

1.075,06 PROPRIA

16 39778 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE COMPRESSOR 
PARA APARELHO DE  7.500 À 9.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, MODELOS 
JANELA E SPLIT, INDEPENDENTE DE MARCA 
OU MODELO

SVÇ 7,0000 R$ 60,28 421,96 PROPRIA

17 39779 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE UNIDADE DE 
CAPACITOR PARA APARELHOS DE  7.500 À 9.000 
BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, INCLUINDO 
MONTAGEM E DESMONTAGEM, RETIRADA E 
INSTALAÇÃO NO LOCAL

SVÇ 24,0000 R$ 77,65 1.863,60 PROPRIA

18 39780 SERVIÇO DE LIMPEZA E DESENTUPIMENTO 
DE TUBULAÇÕES DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO DE  7.500 À 9.000 BTUS, 
MODELOS SPLIT OU JANELA, MODELOS 
JANELA E SPLIT, INDEPENDENTE DE MARCA 
OU MODELO

SVÇ 7,0000 R$ 81,88 573,16 PROPRIA

19 39781 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/CONSERTO 
DE PLACA ELETRONICA DO APARELHO DE 
AR CONDICIONADO DE  7.500 À 9.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, INCLUINDO 
DESMONTAGEM E MONTAGEM, RETIRADA E 
INSTALAÇÃO

SVÇ 7,0000 R$ 78,95 552,65 PROPRIA

20 39782 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/CONSERTO DE 
CONDENSADOR DE AR CONDICIONADO DE  
7.500 À 9.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INCLUINDO DESMONTAGEM E MONTAGEM, 
RETIRADA E INSTALAÇÃO

SVÇ 24,0000 R$ 96,97 2.327,28 PROPRIA

21 39783 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO COMPLETA DE APARELHO 
DE AR CONDICIONADO DE  7.500 À 9.000 
BTUS, MODELO JANELA E SPLIT, INCLUINDO 
MONTAGEM E DESMONTAGEM, RETIRADA E 
INSTALAÇÃO NO LOCAL

SVÇ 7,0000 R$ 64,63 452,41 PROPRIA

22 39784 SERVIÇO DE TROCA DE PLACA ELETRÔNICA 
DO APARELHO DE AR CONDICIONADO DE  
7.500 À 9.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INCLUINDO DESMONTAGEM E MONTAGEM, 
RETIRADA E INSTALAÇÃO

SVÇ 7,0000 R$ 
104,88

734,16 PROPRIA

23 39785 SERVIÇO DE TROCA DO CAPACITOR 
DO VENTILADOR DO APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE  7.500 À 9.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, INCLUINDO 
DESMONTAGEM E MONTAGEM, RETIRADA E 
INSTALAÇÃO

SVÇ 7,0000 R$ 18,08 126,56 PROPRIA

24 39786 SERVIÇO DE TROCA DO CAPACITOR PARA 
COMPRESSOR DE AR CONDICIONADO DE  
7.500 À 9.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INCLUINDO DESMONTAGEM E MONTAGEM, 
RETIRADA E INSTALAÇÃO

SVÇ 7,0000 R$ 85,44 598,08 PROPRIA

25 39787 SERVIÇO DE TROCA DO MOTOR DO 
VENTILADOR DE AR CONDICIONADO DE 7.500 
À 9.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INCLUINDO DESMONTAGEM E MONTAGEM, 
RETIRADA E INSTALAÇÃO

SVÇ 7,0000 R$ 46,68 326,76 PROPRIA

26 39788 SERVIÇO DE TROCA  DO CONDESADOR DE 
AR CONDICIONADO DE  7.500 À 9.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, INCLUINDO 
DESMONTAGEM E MONTAGEM, RETIRADA E 
INSTALAÇÃO

SVÇ 7,0000 R$ 77,66 543,62 PROPRIA

27 39789 VALOR DA MÃO DE OBRA COM OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS PARA INSTALAÇÃO DE 
TUBULAÇÕES, DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 7.500 À 9.000 BTUS, APÓS 3 
METROS DA INSTALAÇÃO COMPLETA

SVÇ 10,0000 R$ 97,07 970,70 PROPRIA

28 39790 SERVIÇO DE  DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO DE  7.500 À 9.000 BTUS, 
MODELOS DE JANELA E SPLIT.

SVÇ 14,0000 R$ 77,31 1.082,34 PROPRIA

29 39637 BOMBA DE DRENO PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 7.500 À 9.000 BTUS

UN 14,0000 R$ 
150,70

2.109,80 ELGIN

30 39791 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE BOMBA 
DE DRENO PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 7.500 À 9.000 BTUS.

SVÇ 14,0000 R$ 78,96 1.105,44 PROPRIA

Lote Item Código Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 
R$

Marca

02 1 39639 CAPACITOR DO VENTILADOR PARA 
APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 10.000 
À 12.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENDE DE MARCA OU MODELO

UN 7,0000 R$ 24,96 174,72 EOS

2 39640 CARGA DE GÁS COMPLETA PARA APARELHO 
DE AR CONDICIONADO DE10.000 À 
12.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

UN 42,0000 R$ 65,06 2.732,52 EOS

3 39641 COMPRESSOR PARA APARELHO DE AR 
CONDICINADO DE 10.000 À 12.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, INDEPENDENTE 
DE MARCA OU MODELO

UN 7,0000 R$ 
175,13

1.225,91 TECUMSEH

4 39642 CONDENSADOR  PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 10.000 À 12.000 BTUS, 
MODELO JANELA E SPLIT, INDEPENDENTE DE 
MARCA OU MODELO

UN 7,0000 R$ 
175,00

1.225,00 ELGIN

5 39643 CONTROLE REMOTO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 10.000 À 12.000 BTUS, 
NOVO OU DE 1ª LINHA

UN 5,0000 R$ 42,52 212,60 EOS

6 39644 HÉLICE PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 10.000 À 12.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, INDEPENDENTE 
DE MARCA OU MODELO

UN 7,0000 R$ 30,55 213,85 ELETROLUX

7 39792 INSTALAÇÃO COMPLETA DE APARELHO DE 
AR CONDICIONADO DE 10.000 À 12.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, COM TUBULAÇÃO 
COM DISTÂNCIA DE ATÉ 3 METROS

SVÇ 15,0000 R$ 112,42 1.686,30 PROPRIA

8 39645 JOGO DE SENSORES DE TEMPERATURA PARA 
APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 10.000 
À 12.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

JG 7,0000 R$ 19,52 136,64 ELECTROLUX

9 39646 MOTOR VENTILADOR PARA APARELHO DE 
AR CONDICIONADO 10.000 À 12.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, INDEPENDENDE 
DE MARCA OU MODELO

UN 7,0000 R$ 119,28 834,96 ELGIN

10 39647 PLACA ELETRÔNICA PRINCIPAL PARA 
APARELHO DE CONDICIONADO DE 10.000 
À 12.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENDE DE MARCA OU MODELO

UN 7,0000 R$ 
187,10

1.309,70 EOS

11 39648 PLACA ELETRÔNICA RECEPTORA PARA 
APARELHO DE CONDICIONADO DE10.000 
À 12.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENDE DE MARCA OU MODELO

UN 7,0000 R$ 64,13 448,91 LG

12 39649 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO 
DE 10.000 À 12.000 BTUS, MODELOS JANELA 
E SPLIT, INDEPENDENTE DE MARCA OU 
MODELO

UN 7,0000 R$ 44,88 314,16 ELGIN

13 39650 TURBINA PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 10.000 À 12.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, INDEPENDENTE 
DE MARCA OU MODELO

UN 7,0000 R$ 40,33 282,31 ELGIN

14 39794 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE COMPRESSOR 
PARA APARELHO DE 10.000 À 12.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, MODELOS 
JANELA E SPLIT, INDEPENDENTE DE MARCA 
OU MODELO

SVÇ 7,0000 R$ 55,47 388,29 PROPRIA

15 39795 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE UNIDADE DE 
CAPACITOR PARA APARELHOS DE 10.000 
À 12.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM, 
RETIRADA E INSTALAÇÃO NO LOCAL

SVÇ 7,0000 R$ 62,94 440,58 PROPRIA

16 39796 SERVIÇO DE LIMPEZA E DESENTUPIMENTO 
DE TUBULAÇÕES DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO DE 10.000 À 12.000 BTUS, 
MODELOS SPLIT OU JANELA, MODELOS 
JANELA E SPLIT, INDEPENDENTE DE MARCA 
OU MODELO

SVÇ 42,0000 R$ 119,91 5.036,22 PROPRIA

17 39797 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/CONSERTO DE 
PLACA ELETRONICA DO APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 10.000 À 12.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, INCLUINDO 
DESMONTAGEM E MONTAGEM, RETIRADA E 
INSTALAÇÃO

SVÇ 7,0000 R$ 42,53 297,71 PROPRIA

18 39798 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/CONSERTO DO 
CONDENSADOR DO AR CONDICIONADO 
DE 10.000 À 12.000 BTUS, MODELOS JANELA 
E SPLIT, INCLUINDO DESMONTAGEM E 
MONTAGEM, RETIRADA E INSTALAÇÃO

SVÇ 7,0000 R$ 78,84 551,88 PROPRIA

19 39799 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO COMPLETA DE APARELHO 
DE AR CONDICIONADO DE 10.000 À 12.000 
BTUS, MODELO JANELA E SPLIT, INCLUINDO 
MONTAGEM E DESMONTAGEM, RETIRADA E 
INSTALAÇÃO NO LOCAL

SVÇ 42,0000 R$ 52,68 2.212,56 PROPRIA

20 39800 SERVIÇO DE TROCA DE PLACA ELETRÔNICA 
DO APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 
10.000 À 12.000 BTUS , MODELOS JANELA 
E SPLIT, INCLUINDO DESMONTAGEM E 
MONTAGEM, RETIRADA E INSTALAÇÃO

SVÇ 7,0000 R$ 47,14 329,98 PROPRIA

21 39801 SERVIÇO DE TROCA DO CAPACITOR 
DO VENTILADOR DO APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 10.000 À 12.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, INCLUINDO 
DESMONTAGEM E MONTAGEM, RETIRADA E 
INSTALAÇÃO

SVÇ 7,0000 R$ 22,19 155,33 PROPRIA

22 39802 SERVIÇO DE TROCA DO CAPACITOR PARA 
COMPRESSOR DE AR CONDICIONADO DE 
10.000 À 12.000 BTUS, MODELOS JANELA 
E SPLIT, INCLUINDO DESMONTAGEM E 
MONTAGEM, RETIRADA E INSTALAÇÃO

SVÇ 7,0000 R$ 62,46 437,22 PROPRIA

23 39803 SERVIÇO DE TROCA DO MOTOR DO 
VENTILADOR DE AR CONDICIONADO DE 
10.000 À 12.000 BTUS, MODELOS JANELA 
E SPLIT, INCLUINDO DESMONTAGEM E 
MONTAGEM, RETIRADA E INSTALAÇÃO

SVÇ 7,0000 R$ 42,96 300,72 PROPRIA

24 39804 SERVIÇO DE TROCA  DO CONDESADOR DE 
AR CONDICIONADO DE 10.000 À 12.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, INCLUINDO 
DESMONTAGEM E MONTAGEM, RETIRADA E 
INSTALAÇÃO

SVÇ 7,0000 R$ 68,36 478,52 PROPRIA

25 39805 VALOR DA MÃO DE OBRA COM OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS PARA INSTALAÇÃO DE 
TUBULAÇÕES, DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 10.000 À 12.000 BTUS, APÓS 
3 METROS DA INSTALAÇÃO COMPLETA

SVÇ 10,0000 R$ 
164,26

1.642,60 PROPRIA

26 39806 SERVIÇO DE  DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO DE 10.000 À 12.000 
BTUS, MODELOS DE JANELA E SPLIT.

SVÇ 10,0000 R$ 78,65 786,50 PROPRIA

27 39651 BOMBA DE DRENO PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 10.000 À 12.000 BTUS

UN 15,0000 R$ 
153,20

2.298,00 EOS

28 39807 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE BOMBA 
DE DRENO PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 10.000 À 12.000;

SVÇ 15,0000 R$ 69,33 1.039,95 PROPRIA

29 39638 ALETA PARA AR CONDICIONADO DE 10.000  
À 12.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

UN 7,0000 R$ 29,48 206,36 ELGIN
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Lote Item Código Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 
R$

Marca

03 1 39666 ALETA PARA AR CONDICIONADO DE 22.000 
À 24.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

UN 6,0000 R$ 
120,80

724,80 ELECTROLUX

2 39668 CAPACITOR DO VENTILADOR PARA 
APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 22.000 
À 24.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENDE DE MARCA OU MODELO

UN 6,0000 R$ 44,26 265,56 EOS

3 39669 CARGA DE GÁS COMPLETA PARA APARELHO 
DE AR CONDICIONADO DE 22.000 À 
24.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

UN 12,0000 R$ 
124,19

1.490,28 EOS

4 39670 COMPRESSOR PARA APARELHO DE AR 
CONDICINADO DE  22.000 À 24.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, INDEPENDENTE 
DE MARCA OU MODELO

UN 6,0000 R$ 
651,77

3.910,62 TECUMSEH

5 39672 CONDENSADOR  PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE  22.000 À 24.000 BTUS, 
MODELO JANELA E SPLIT, INDEPENDENTE DE 
MARCA OU MODELO

UN 6,0000 R$ 
419,80

2.518,80 ELECTROLUX

6 39673 CONTROLE REMOTO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 22.000 À 24.000 BTUS, 
NOVO OU DE 1ª LINHA

UN 6,0000 R$ 95,61 573,66 EOS

7 39674 HÉLICE PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 22.000 À 24.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, INDEPENDENTE 
DE MARCA OU MODELO

UN 6,0000 R$ 
153,52

921,12 SPRINGER

8 39824 INSTALAÇÃO COMPLETA DE APARELHO DE 
AR CONDICIONADO DE 22.000 À 24.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, COM TUBULAÇÃO 
COM DISTÂNCIA DE ATÉ 3 METROS

SVÇ 5,0000 R$ 
294,23

1.471,15 PROPRIA

9 39676 JOGO DE SENSORES DE TEMPERATURA PARA 
APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 22.000 
À 24.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

JG 6,0000 R$ 33,46 200,76 SPRINGER

10 39678 MOTOR VENTILADOR PARA APARELHO DE 
AR CONDICIONADO 22.000 À 24.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, INDEPENDENDE 
DE MARCA OU MODELO

UN 6,0000 R$ 311,30 1.867,80 WEG

11 39679 PLACA ELETRÔNICA PRINCIPAL PARA 
APARELHO DE CONDICIONADO DE  22.000 
À 24.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENDE DE MARCA OU MODELO

UN 6,0000 R$ 
508,45

3.050,70 ELECTROLUX

12 39680 PLACA ELETRÔNICA RECEPTORA PARA 
APARELHO DE CONDICIONADO DE 22.000 
À 24.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENDE DE MARCA OU MODELO

UN 6,0000 R$ 
373,20

2.239,20 SPRINGER

13 39681 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO 
DE  22.000 À 24.000 BTUS, MODELOS JANELA 
E SPLIT, INDEPENDENTE DE MARCA OU 
MODELO

UN 6,0000 R$ 46,58 279,48 SPRINGER

14 39682 TURBINA PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE  22.000 À 24.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, INDEPENDENTE 
DE MARCA OU MODELO

UN 6,0000 R$ 
197,32

1.183,92 SPRINGER

15 39826 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE COMPRESSOR 
PARA APARELHO DE  22.000 À 24.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, MODELOS 
JANELA E SPLIT, INDEPENDENTE DE MARCA 
OU MODELO

SVÇ 6,0000 R$ 
877,89

5.267,34 PROPRIA

16 39827 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE UNIDADE DE 
CAPACITOR PARA APARELHOS DE  22.000 
À 24.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM, 
RETIRADA E INSTALAÇÃO NO LOCAL

SVÇ 6,0000 R$ 
163,24

979,44 PROPRIA

17 39828 SERVIÇO DE LIMPEZA E DESENTUPIMENTO 
DE TUBULAÇÕES DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO DE  22.000 À 24.000 BTUS, 
MODELOS SPLIT OU JANELA, MODELOS 
JANELA E SPLIT, INDEPENDENTE DE MARCA 
OU MODELO

SVÇ 12,0000 R$ 
156,99

1.883,88 PROPRIA

18 39829 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/CONSERTO DE 
PLACA ELETRONICA DO APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE  22.000 À 24.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, INCLUINDO 
DESMONTAGEM E MONTAGEM, RETIRADA E 
INSTALAÇÃO

SVÇ 6,0000 R$ 
212,34

1.274,04 PROPRIA

19 39830 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/CONSERTO DE 
CONDENSADOR DE AR CONDICIONADO 
DE  22.000 À 24.000 BTUS, MODELOS JANELA 
E SPLIT, INCLUINDO DESMONTAGEM E 
MONTAGEM, RETIRADA E INSTALAÇÃO

SVÇ 6,0000 R$ 
175,00

1.050,00 PROPRIA

20 39831 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO COMPLETA DE APARELHO 
DE AR CONDICIONADO DE  22.000 À 24.000 
BTUS, MODELO JANELA E SPLIT, INCLUINDO 
MONTAGEM E DESMONTAGEM, RETIRADA E 
INSTALAÇÃO NO LOCAL

SVÇ 12,0000 R$ 
166,80

2.001,60 PROPRIA

21 39832 SERVIÇO DE TROCA DE PLACA ELETRÔNICA 
DO APARELHO DE AR CONDICIONADO DE  
22.000 À 24.000 BTUS, MODELOS JANELA 
E SPLIT, INCLUINDO DESMONTAGEM E 
MONTAGEM, RETIRADA E INSTALAÇÃO

SVÇ 6,0000 R$ 
389,47

2.336,82 PROPRIA

22 39833 SERVIÇO DE TROCA DO CAPACITOR 
DO VENTILADOR DO APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 22.000 À 24.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, INCLUINDO 
DESMONTAGEM E MONTAGEM, RETIRADA E 
INSTALAÇÃO

SVÇ 6,0000 R$ 78,52 471,12 PROPRIA

23 39834 SERVIÇO DE TROCA DO CAPACITOR PARA 
COMPRESSOR DE AR CONDICIONADO DE  
22.000 À 24.000 BTUS, MODELOS JANELA 
E SPLIT, INCLUINDO DESMONTAGEM E 
MONTAGEM, RETIRADA E INSTALAÇÃO

SVÇ 6,0000 R$ 
160,76

964,56 PROPRIA

24 39835 SERVIÇO DE TROCA DO MOTOR DO 
VENTILADOR DE AR CONDICIONADO DE 
22.000 À 24.000 BTUS, MODELOS JANELA 
E SPLIT, INCLUINDO DESMONTAGEM E 
MONTAGEM, RETIRADA E INSTALAÇÃO

SVÇ 6,0000 R$ 78,52 471,12 PROPRIA

25 39836 SERVIÇO DE TROCA  DO CONDENSADOR 
DE AR CONDICIONADO DE  22.000 À 24.000 
BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, INCLUINDO 
DESMONTAGEM E MONTAGEM, RETIRADA E 
INSTALAÇÃO

SVÇ 6,0000 R$ 
130,62

783,72 PROPRIA

26 39837 VALOR DA MÃO DE OBRA COM OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS PARA INSTALAÇÃO DE 
TUBULAÇÕES, DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, APÓS 3 METROS DA 
INSTALAÇÃO COMPLETA

SVÇ 6,0000 R$ 
163,28

979,68 PROPRIA

27 39838 SERVIÇO DE  DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO DE  22.000 À 24.000 
BTUS, MODELOS DE JANELA E SPLIT.

SVÇ 6,0000 R$ 89,82 538,92 PROPRIA

28 39684 BOMBA DE DRENO PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 22.000 À 24.000 BTUS

UN 6,0000 R$ 
303,36

1.820,16 ELGIN

29 39839 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE BOMBA 
DE DRENO PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO.

SVÇ 6,0000 R$ 
163,29

979,74 PROPRIA

Lote Item Código Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 
R$

Marca

04 1 39712 ALETA PARA AR CONDICIONADO DE 
36.0000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

UN 6,0000 R$ 114,66 687,96 ELECTROLUX

2 39713 CAPACITOR DO VENTILADOR PARA APARELHO 
DE AR CONDICIONADO DE 36.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, INDEPENDENDE 
DE MARCA OU MODELO

UN 6,0000 R$ 41,00 246,00 EOS

3 39714 CARGA DE GÁS COMPLETA PARA APARELHO 
DE AR CONDICIONADO DE 36.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, INDEPENDENTE 
DE MARCA OU MODELO

UN 12,0000 R$ 
158,74

1.904,88 EOS

4 39715 COMPRESSOR PARA APARELHO DE AR 
CONDICINADO DE  36.000 BTUS, MODELOS 
JANELA E SPLIT, INDEPENDENTE DE MARCA 
OU MODELO

UN 6,0000 R$ 
566,21

3.397,26 SCROLL

5 39716 CONDENSADOR  PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE  36.000 BTUS, MODELO 
JANELA E SPLIT, INDEPENDENTE DE MARCA 
OU MODELO

UN 6,0000 R$ 
393,12

2.358,72 SCROLL

6 39717 CONTROLE REMOTO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 36.000 BTUS, NOVO OU 
DE 1ª LINHA

UN 6,0000 R$ 80,33 481,98 ELECTROLUX

7 39718 HÉLICE PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 36.000 BTUS, MODELOS 
JANELA E SPLIT, INDEPENDENTE DE MARCA 
OU MODELO

UN 6,0000 R$ 
181,28

1.087,68 ELECTROLUX

8 39856 INSTALAÇÃO COMPLETA DE APARELHO DE 
AR CONDICIONADO 36.000 BTUS, MODELOS 
JANELA E SPLIT, COM TUBULAÇÃO COM 
DISTÂNCIA DE ATÉ 3 METROS

SVÇ 5,0000 R$ 
279,92

1.399,60 PROPRIA

9 39719 JOGO DE SENSORES DE TEMPERATURA 
PARA APARELHO DE AR CONDICIONADO 
DE  36.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

JG 6,0000 R$ 
102,49

614,94 ELECTROLUX

10 39720 MOTOR VENTILADOR PARA APARELHO DE 
AR CONDICIONADO 36.000 BTUS, MODELOS 
JANELA E SPLIT, INDEPENDENDE DE MARCA 
OU MODELO

UN 6,0000 R$ 
235,48

1.412,88 SPRINGER

11 39721 PLACA ELETRÔNICA PRINCIPAL PARA 
APARELHO DE CONDICIONADO DE  
36.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENDE DE MARCA OU MODELO

UN 6,0000 R$ 
144,20

865,20 ELECTROLUX

12 39722 PLACA ELETRÔNICA RECEPTORA PARA 
APARELHO DE CONDICIONADO DE 
36.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENDE DE MARCA OU MODELO

UN 6,0000 R$ 
322,15

1.932,90 ELECTROLUX

13 39723 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO 
DE  36.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

UN 6,0000 R$ 
109,95

659,70 ELECTROLUX

14 39724 TURBINA PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE  36.000 BTUS, MODELOS 
JANELA E SPLIT, INDEPENDENTE DE MARCA 
OU MODELO

UN 6,0000 R$ 
146,33

877,98 ELECTROLUX

15 39858 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE COMPRESSOR 
PARA APARELHO DE  36.000 BTUS, MODELOS 
JANELA E SPLIT, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

SVÇ 6,0000 R$ 
157,25

943,50 PROPRIA

16 39859 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE UNIDADE DE 
CAPACITOR PARA APARELHOS DE  36.000 
BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, INCLUINDO 
MONTAGEM E DESMONTAGEM, RETIRADA E 
INSTALAÇÃO NO LOCAL

SVÇ 6,0000 R$ 94,35 566,10 PROPRIA

17 39860 SERVIÇO DE LIMPEZA E DESENTUPIMENTO 
DE TUBULAÇÕES DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO DE  36.000 BTUS, MODELOS 
SPLIT OU JANELA, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

SVÇ 12,0000 R$ 
180,84

2.170,08 PROPRIA

18 39861 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/CONSERTO DE 
PLACA ELETRONICA DO APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE  36.000 BTUS, MODELOS 
JANELA E SPLIT, INCLUINDO DESMONTAGEM 
E MONTAGEM, RETIRADA E INSTALAÇÃO

SVÇ 6,0000 R$ 
138,38

830,28 PROPRIA

19 39862 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/CONSERTO DE 
CONDENSADOR DE AR CONDICIONADO 
DE  36.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INCLUINDO DESMONTAGEM E MONTAGEM, 
RETIRADA E INSTALAÇÃO

SVÇ 6,0000 R$ 
120,31

721,86 PROPRIA

20 39863 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO COMPLETA DE APARELHO DE 
AR CONDICIONADO DE  36.000 BTUS, MODELO 
JANELA E SPLIT, INCLUINDO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, RETIRADA E INSTALAÇÃO 
NO LOCAL

SVÇ 12,0000 R$ 
220,15

2.641,80 PROPRIA

21 39864 SERVIÇO DE TROCA DE PLACA ELETRÔNICA 
DO APARELHO DE AR CONDICIONADO DE  
36.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INCLUINDO DESMONTAGEM E MONTAGEM, 
RETIRADA E INSTALAÇÃO

SVÇ 6,0000 R$ 
106,93

641,58 PROPRIA

22 39865 SERVIÇO DE TROCA DO CAPACITOR 
DO VENTILADOR DO APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 36.000 BTUS, MODELOS 
JANELA E SPLIT, INCLUINDO DESMONTAGEM 
E MONTAGEM, RETIRADA E INSTALAÇÃO

SVÇ 6,0000 R$ 94,35 566,10 PROPRIA

23 39866 SERVIÇO DE TROCA DO CAPACITOR PARA 
COMPRESSOR DE AR CONDICIONADO DE  
36.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INCLUINDO DESMONTAGEM E MONTAGEM, 
RETIRADA E INSTALAÇÃO

SVÇ 6,0000 R$ 34,16 204,96 PROPRIA

24 39867 SERVIÇO DE TROCA DO MOTOR DO 
VENTILADOR DE AR CONDICIONADO DE 
36.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INCLUINDO DESMONTAGEM E MONTAGEM, 
RETIRADA E INSTALAÇÃO

SVÇ 6,0000 R$ 
138,38

830,28 PROPRIA

25 39868 SERVIÇO DE TROCA  DO CONDENSADOR 
DE AR CONDICIONADO DE  36.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, INCLUINDO 
DESMONTAGEM E MONTAGEM, RETIRADA E 
INSTALAÇÃO

SVÇ 6,0000 R$ 52,91 317,46 PROPRIA

26 39869 VALOR DA MÃO DE OBRA COM OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS PARA INSTALAÇÃO DE 
TUBULAÇÕES, DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 36000, APÓS 3 METROS DA 
INSTALAÇÃO COMPLETA

SVÇ 6,0000 R$ 
220,15

1.320,90 PROPRIA

27 39870 SERVIÇO DE  DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO DE  36.000 BTUS, 
MODELOS DE JANELA E SPLIT.

SVÇ 6,0000 R$ 
125,80

754,80 PROPRIA

28 39725 BOMBA DE DRENO PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 36.000 BTUS

UN 6,0000 R$ 
467,97

2.807,82 EOS

29 39871 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE BOMBA 
DE DRENO PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 36.000.

SVÇ 6,0000 R$ 
125,80

754,80 PROPRIA
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05 1 39726 ALETA PARA AR CONDICIONADO DE 
60.0000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

UN 6,0000 R$ 
127,33

763,98 SPRINGER

2 39728 CAPACITOR DO VENTILADOR PARA APARELHO 
DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, INDEPENDENDE 
DE MARCA OU MODELO

UN 6,0000 R$ 
109,27

655,62 EOS

3 39730 CARGA DE GÁS COMPLETA PARA APARELHO 
DE AR CONDICIONADO DE 60.000 BTUS, 
MODELOS JANELA E SPLIT, INDEPENDENTE 
DE MARCA OU MODELO

UN 12,0000 R$ 
255,71

3.068,52 EOS

4 39732 COMPRESSOR PARA APARELHO DE AR 
CONDICINADO DE  60.000 BTUS, MODELOS 
JANELA E SPLIT, INDEPENDENTE DE MARCA 
OU MODELO

UN 6,0000 R$ 
866,94

5.201,64 SCROLL

5 39733 CONDENSADOR  PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE  60.000 BTUS, MODELO 
JANELA E SPLIT, INDEPENDENTE DE MARCA 
OU MODELO

UN 6,0000 R$ 
604,61

3.627,66 ELGIN

6 39735 CONTROLE REMOTO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS, NOVO OU 
DE 1ª LINHA

UN 6,0000 R$ 80,42 482,52 ELGIN

7 39747 HÉLICE PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS, MODELOS 
JANELA E SPLIT, INDEPENDENTE DE MARCA 
OU MODELO

UN 6,0000 R$ 
162,62

975,72 ELGIN

8 39872 INSTALAÇÃO COMPLETA DE APARELHO DE 
AR CONDICIONADO 60.000 BTUS, MODELOS 
JANELA E SPLIT, COM TUBULAÇÃO COM 
DISTÂNCIA DE ATÉ 3 METROS

SVÇ 5,0000 R$ 
570,50

2.852,50 PROPRIA

9 39748 JOGO DE SENSORES DE TEMPERATURA 
PARA APARELHO DE AR CONDICIONADO 
DE  60.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

JG 6,0000 R$ 
109,27

655,62 ELGIN

10 39749 MOTOR VENTILADOR PARA APARELHO DE 
AR CONDICIONADO 60.000 BTUS, MODELOS 
JANELA E SPLIT, INDEPENDENDE DE MARCA 
OU MODELO

UN 6,0000 R$ 
223,65

1.341,90 ELGIN

11 39750 PLACA ELETRÔNICA PRINCIPAL PARA 
APARELHO DE CONDICIONADO DE  
60.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENDE DE MARCA OU MODELO

UN 6,0000 R$ 
439,08

2.634,48 ELGIN

12 39754 PLACA ELETRÔNICA RECEPTORA PARA 
APARELHO DE CONDICIONADO DE 
60.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENDE DE MARCA OU MODELO

UN 6,0000 R$ 
190,65

1.143,90 ELGIN

13 39756 SENSOR DE DEGELO PARA AR CONDICIONADO 
DE  60.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

UN 6,0000 R$ 
102,09

612,54 ELGIN

14 39757 TURBINA PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE  60.000 BTUS, MODELOS 
JANELA E SPLIT, INDEPENDENTE DE MARCA 
OU MODELO

UN 6,0000 R$ 
139,06

834,36 ELGIN

15 39874 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE COMPRESSOR 
PARA APARELHO DE  60.000 BTUS, MODELOS 
JANELA E SPLIT, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

SVÇ 6,0000 R$ 
236,72

1.420,32 PROPRIA

16 39875 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE UNIDADE DE 
CAPACITOR PARA APARELHOS DE  60.000 
BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, INCLUINDO 
MONTAGEM E DESMONTAGEM, RETIRADA E 
INSTALAÇÃO NO LOCAL

SVÇ 6,0000 R$ 117,28 703,68 PROPRIA

17 39876 SERVIÇO DE LIMPEZA E DESENTUPIMENTO 
DE TUBULAÇÕES DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO DE  60.000 BTUS, MODELOS 
SPLIT OU JANELA, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

SVÇ 12,0000 R$ 211,10 2.533,20 PROPRIA

18 39877 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/CONSERTO DE 
PLACA ELETRONICA DO APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE  60.000 BTUS, MODELOS 
JANELA E SPLIT, INCLUINDO DESMONTAGEM 
E MONTAGEM, RETIRADA E INSTALAÇÃO

SVÇ 6,0000 R$ 
165,77

994,62 PROPRIA

19 39878 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/CONSERTO DE 
CONDENSADOR DE AR CONDICIONADO 
DE  60.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INCLUINDO DESMONTAGEM E MONTAGEM, 
RETIRADA E INSTALAÇÃO

SVÇ 6,0000 R$ 
223,31

1.339,86 PROPRIA

20 39879 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO COMPLETA DE APARELHO DE 
AR CONDICIONADO DE  60.000 BTUS, MODELO 
JANELA E SPLIT, INCLUINDO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, RETIRADA E INSTALAÇÃO 
NO LOCAL

SVÇ 12,0000 R$ 
201,85

2.422,20 PROPRIA

21 39880 SERVIÇO DE TROCA DE PLACA ELETRÔNICA 
DO APARELHO DE AR CONDICIONADO DE  
60.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INCLUINDO DESMONTAGEM E MONTAGEM, 
RETIRADA E INSTALAÇÃO

SVÇ 6,0000 R$ 
167,58

1.005,48 PROPRIA

22 39881 SERVIÇO DE TROCA DO CAPACITOR 
DO VENTILADOR DO APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTUS, MODELOS 
JANELA E SPLIT, INCLUINDO DESMONTAGEM 
E MONTAGEM, RETIRADA E INSTALAÇÃO

SVÇ 6,0000 R$ 62,22 373,32 PROPRIA

23 39882 SERVIÇO DE TROCA DO CAPACITOR PARA 
COMPRESSOR DE AR CONDICIONADO DE  
60.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INCLUINDO DESMONTAGEM E MONTAGEM, 
RETIRADA E INSTALAÇÃO

SVÇ 6,0000 R$ 62,22 373,32 PROPRIA

24 39883 SERVIÇO DE TROCA DO MOTOR DO 
VENTILADOR DE AR CONDICIONADO DE 
60.000 BTUS, MODELOS JANELA E SPLIT, 
INCLUINDO DESMONTAGEM E MONTAGEM, 
RETIRADA E INSTALAÇÃO

SVÇ 6,0000 R$ 
134,06

804,36 PROPRIA

25 39884 SERVIÇO DE TROCA  DO CONDESADOR DE AR 
CONDICIONADO DE  60.000 BTUS, MODELOS 
JANELA E SPLIT, INCLUINDO DESMONTAGEM 
E MONTAGEM, RETIRADA E INSTALAÇÃO

SVÇ 6,0000 R$ 
217,85

1.307,10 PROPRIA

26 39885 VALOR DA MÃO DE OBRA COM OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS PARA INSTALAÇÃO DE 
TUBULAÇÕES, DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 60.000 BTUS, APÓS 3 METROS 
DA INSTALAÇÃO COMPLETA

SVÇ 6,0000 R$ 
261,40

1.568,40 PROPRIA

27 39886 SERVIÇO DE  DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO DE  60.000 BTUS, 
MODELOS DE JANELA E SPLIT.

SVÇ 6,0000 R$ 
250,59

1.503,54 PROPRIA

28 39758 BOMBA DE DRENO PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO DE 60.000

UN 6,0000 R$ 
159,16

954,96 EOS

29 39887 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE BOMBA 
DE DRENO PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 60.000 BTUS;

SVÇ 6,0000 R$ 
140,78

844,68 PROPRIA

Lote Item Código Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 
R$

Marca

06 1 39764 CAPACITOR PARA CORTINA DE AR DE 90 CM UN 5,0000 R$ 20,36 101,80 EOS

2 39765 MOTOR DA TURBINA PARA CORTINA DE AR 
DE 90 CM

UN 5,0000 R$ 
139,80

699,00 EOS

3 39767 TURBINA PARA CORTINA DE AR DE 90 CM UN 5,0000 R$ 83,71 418,55 EOS

4 39888 SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR DE 
CORTINA DE AR DE 90CM

SVÇ 5,0000 R$ 52,41 262,05 PROPRIA

5 39889 SERVIÇO DE TROCA DE MOTOR DE CORTINA 
DE AR DE 90CM

SVÇ 5,0000 R$ 68,90 344,50 PROPRIA

6 39890 SERVIÇO DE TROCA DE TURBINA DE CORTINA 
DE AR DE 90CM

SVÇ 5,0000 R$ 48,03 240,15 PROPRIA

7 39891 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE CAPACITOR 
PARA CORTINA DE AR DE 90CM

SVÇ 5,0000 R$ 43,70 218,50 PROPRIA

8 39892 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE MOTOR DE 
TURBINA PARA CORTINA DE AR DE 90CM

SVÇ 5,0000 R$ 83,49 417,45 PROPRIA

9 39893 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PARA TURBINA DE 
CORTINA DE AR DE 90CM

SVÇ 5,0000 R$ 29,04 145,20 PROPRIA

10 39894 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO COMPLETA DE CORTINA DE 
AR DE 90CM

SVÇ 11,0000 R$ 54,80 602,80 PROPRIA

07 1 39912 COMPRESSOR PARA BEBEDOURO UN 7,0000 R$ 
465,68

3.259,76 TECUMSEH

2 39913 CAPILAR PARA BEBEDOURO UN 7,0000 R$ 14,02 98,14 IBBL

3 39914 CARGA DE GÁS PARA BEBEDOURO UN 14,0000 R$ 
151,95

2.127,30 EOS

4 39915 FILLTRO PARA BEBEDOURO UN 14,0000 R$ 78,35 1.096,90 EOS

5 39916 MICRO MOTOR PARA BEBEDOURO UN 7,0000 R$ 115,68 809,76 ELGIN

6 39917 RESERVATÓRIO PARA BEBEDOURO UN 7,0000 R$ 
138,07

966,49 OBBL

7 39918 TERMOSTATO PARA BEBEDOURO UN 7,0000 R$ 56,71 396,97

8 39919 TORNEIRA PARA BEBEDOURO UN 14,0000 R$ 20,55 287,70 IBBL

9 39895 SERVIÇO DE TROCA DE COMPRESSOR 
INCLUSO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
DESINSTALAÇÃO E INSTALAÇÃO NO LOCAL

SVÇ 7,0000 R$ 
141,94

993,58 PROPRIA

10 39896 SERVIÇO DE TROCA DE CAPILAR DE 
BEBEDOURO

SVÇ 7,0000 R$ 52,69 368,83 PROPRIA

11 39897 SERVIÇO DE LIMPEZA DE FILTRO DE 
BEBEDOURO

SVÇ 28,0000 R$ 57,55 1.611,40 PROPRIA

12 39898 SERVIÇO DE TROCA DE FILTRO SVÇ 14,0000 R$ 
101,19

1.416,66 PROPRIA

13 39899 SERVIÇO DE TROCA DE MICROMOTOR DE 
BEBEDOURO

SVÇ 7,0000 R$ 81,51 570,57 PROPRIA

14 39900 SERVIÇO DE TROCA DE RESERVATÓRIO SVÇ 7,0000 R$ 
106,46

745,22 PROPRIA

15 39901 SERVIÇO DE TROCA DE TERMOSTATO DE 
BEBEDOURO

SVÇ 7,0000 R$ 81,52 570,64 PROPRIA

16 39902 SERVIÇO DE TROCA DE TORNEIRA DE 
BEBEDOURO

SVÇ 14,0000 R$ 55,72 780,08 PROPRIA

08 1 39929 UNIDADE CARGA DE GÁS PARA GELADEIRA, 
MODELO DOMÉSTICA, INDEPENDENTE DE 
MARCA E MODELO

UN 12,0000 R$ 
200,60

2.407,20 EOS

2 39930 UNIDADE DE CAPACITOR PARA COMPRESSOR 
PARA GELADEIRA, TIPO DOMÉSTICA, 
INDEPENDENTE MARCA E MODELO

UN 6,0000 R$ 59,33 355,98 EOS

3 39931 UNIDADE DE BORRACHA PARA GELADEIRA, 
TIPO DOMÉTICA, INDEPENDENTE DE MARCA 
E MODELO

UN 6,0000 R$ 113,95 683,70 ILPEA

4 39932 UNIDADE DE COMPRESSOR PARA GELADEIRA, 
MODELO DOMÉSTICA, INDEPEDENTE DE 
MARCA E MODELO

UN 6,0000 R$ 
320,00

1.920,00 EMBRACO

5 39933 UNIDADE DE RELÊ PARA GELADEIRA, TIPO 
DOMÉTICA, INDEPENDENDE DE MARCA OU 
MODELO

UN 6,0000 R$ 24,32 145,92 EMBRACO

6 39934 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA PARA 
GELADEIRA, MODELO DOMÉSTICA, 
INDEPENDENTE DE MARCA  E MODELO

UN 6,0000 R$ 
438,22

2.629,32 EMBRACO

7 39935 UNIDADE PLACA ELETRÔNICA DE PARTIDA 
PARA GELADEIRA, MODELO DOMÉSTICA, 
INDEPENDENTE DE MARCA E MODELO

UN 6,0000 R$ 
239,86

1.439,16 CP PLACAS

8 39936 UNIDADE TERMOSTATO PARA GELADEIRA, 
MODELO DOMÉSTICA, INDEPENDENTE DE 
MARCA OU MODELO

UN 6,0000 R$ 57,20 343,20 ROBERTSHAW

9 39945 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DA PLACA 
ELETRÔNICA PARA GELADEIRA, MODELO 
DOMÉSTICA, INDEPENDENTE DE MARCA 
OU MODELO

SVÇ 6,0000 R$ 
138,23

829,38 PROPRIA

10 39946 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE CAPACITOR 
PARA GELADEIRA, MODELO DOMÉSTICA, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

SVÇ 6,0000 R$ 117,14 702,84 PROPRIA

11 39947 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO COMPRESSOR 
PARA GELADEIRA, MODELO DOMÉSTICA, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

SVÇ 6,0000 R$ 117,14 702,84 PROPRIA

12 39948 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO TERMOSTATO 
PARA GELADEIRA, MODELO DOMÉSTICA, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

SVÇ 6,0000 R$ 
106,59

639,54 PROPRIA

13 39949 SERVIÇO DE TROCA DA PLACA ELETRÔNICA 
PARA GELADEIRA, MODELO DOMÉSTICA, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

SVÇ 6,0000 R$ 
138,23

829,38 PROPRIA

14 39950 SERVIÇO DE TROCA DE BORRACHA 
PARA GELADEIRA, TIPO DOMÉSTICA, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

SVÇ 6,0000 R$ 
102,70

616,20 PROPRIA

15 39951 SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR PARA 
GELADEIRA, MODELO DOMÉSTICA, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

SVÇ 6,0000 R$ 92,02 552,12 PROPRIA

16 39952 SERVIÇO DE TROCA DE COMPRESSOR 
PARA GELADEIRA, MODELO DOMÉSTICA, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

SVÇ 6,0000 R$ 
154,03

924,18 PROPRIA

17 39953 SERVIÇO DE TROCA DE RELÊ PARA 
GELADEIRA, TIPO DOMÉTICA, INDEPENDENDE 
DE MARCA OU MODELO

SVÇ 6,0000 R$ 
106,59

639,54 PROPRIA

18 39954 SERVIÇO DE TROCA DO TERMOSTATO 
PARA GELADEIRA, MODELO DOMÉSTICA, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

SVÇ 6,0000 R$ 
106,58

639,48 PROPRIA
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Lote Item Código Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 
R$

Marca

09 1 39937 BORRACHA PARA FREEZER ATÉ 530 LITROS, 
INDEPENDENTE DE MARCA E MODELO

UN 5,0000 R$ 110,67 553,35 ILPEA

2 39938 CAPACITOR PARA COMPRESSOR PARA 
FREEZER ATÉ 530 LITROS, INDEPENDENTE DE 
MARCA E MODELO

UN 5,0000 R$ 42,67 213,35 EOS

3 39939 CARGA DE GÁS COMPLETA PARA FREEZER 
ATÉ 530 LITROS, INDEPENDENTE DE MARCA 
E MODELO

UN 10,0000 R$ 
190,47

1.904,70 EOS

4 39940 COMPRESSOR PARA FREEZER ATÉ 530 LITROS, 
INDEPENDENTE DE MARCA E MODELO

UN 5,0000 R$ 
232,59

1.162,95 EMBRACO

5 39941 PLACA ELETRÔNICA DE PARTIDA PARA 
FREEZER ATÉ 530 LITROS, INDEPENDENTE DE 
MARCA E MODELO

UN 5,0000 R$ 
135,19

675,95 CP PLACAS

6 39942 PROTETOR TÉRMICO PARA FREEZER ATÉ 
530 LITROS, INDEPENDENTE DE MARCA E 
MODELO

UN 5,0000 R$ 119,35 596,75 EMBRACO

7 39943 RELÊ PARA FREEZER ATÉ 530 LITROS, 
INDEPENDENTE DE MARCA E MODELO

UN 5,0000 R$ 18,54 92,70 EMBRACO

8 39944 TERMOSTATO PARA FREEZER ATÉ 530 LITROS, 
INDEPENDENTE DE MARCA E MODELO

UN 5,0000 R$ 56,73 283,65 ROBETSHAW

9 39955 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DA PLACA 
ELETRÔNICA PARA FREEZER ATÉ 530 LITROS, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

SVÇ 5,0000 R$ 
187,57

937,85 PROPRIA

10 39956 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE COMPRESSOR 
DE FREEZER ATÉ 530 LITROS, INDEPENDENTE 
DE MARCA OU MODELO

SVÇ 5,0000 R$ 
137,82

689,10 PROPRIA

11 39957 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE UNIDDE DE 
CAPACITADOR DE COMPRESSOR DE FREEZER 
ATÉ 530 LITROS, INDEPENDENTE DE MARCA 
OU MODELO

SVÇ 5,0000 R$ 116,76 583,80 PROPRIA

12 39958 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO CAPACITADOR 
PARA FREEZER ATÉ 530 LITROS, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

SVÇ 5,0000 R$ 116,76 583,80 PROPRIA

13 39959 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO TERMOSTATO 
PARA FREEZER ATÉ 530 LITROS, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

SVÇ 5,0000 R$ 116,76 583,80 PROPRIA

14 39960 SERVIÇO DE TROCA DA PLACA ELETRÔNICA 
PARA FREEZER ATÉ 530 LITROS, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

SVÇ 5,0000 R$ 
152,17

760,85 PROPRIA

15 39961 SERVIÇO DE TROCA DE BORRACHA PARA 
FREEZER ATÉ 530 LITROS, INDEPENDENTE DE 
MARCA OU MODELO

SVÇ 5,0000 R$ 
127,29

636,45 PROPRIA

16 39962 SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITADOR PARA 
FREEZER ATÉ 530 LITROS, INDEPENDENTE DE 
MARCA OU MODELO

SVÇ 5,0000 R$ 116,76 583,80 PROPRIA

17 39963 SERVIÇO DE TROCA DE COMPRESSOR PARA 
FREEZER ATÉ 530 LITROS, INDEPENDENTE DE 
MARCA OU MODELO

SVÇ 5,0000 R$ 
127,29

636,45 PROPRIA

18 39964 SERVIÇO DE TROCA DE PROTETOR 
TÉRMICO PARA FREEZER ATÉ 530 LITROS, 
INDEPENDENTE DE MARCA OU MODELO

SVÇ 5,0000 R$ 116,76 583,80 PROPRIA

19 39965 SERVIÇO DE TROCA DE RELÊ PARA FREEZER 
ATÉ 530 LITROS, INDEPENDENTE DE MARCA 
OU MODELO

SVÇ 5,0000 R$ 116,76 583,80 PROPRIA

20 39966 SERVIÇO DE TROCA DE TERMOSTATO PARA 
FREEZER ATÉ 530 LITROS, INDEPENDENTE DE 
MARCA OU MODELO

SVÇ 5,0000 R$ 110,62 553,10 PROPRIA

10 1 10182 ATUADOR DO FREIO PARA LAVADORA DE 
ROUPAS

UN 3,0000 R$ 114,45 343,35 EOS

2 10180 BANDA DE FREIO PARA LAVADORA DE 
ROUPAS

UN 3,0000 R$ 10,17 30,51 CONSUL

3 10183 CONTROLE ELETRÔNICO PARA LAVADORA 
DE ROUPAS

UN 3,0000 R$ 
202,41

607,23 CP PLACAS

4 10179 CORREIA PARA LAVADORA DE ROUPAS UN 3,0000 R$ 31,74 95,22 GPPDYEAR

5 10178 EIXO DO AGITADOR PARA LAVADORA DE 
ROUPAS

UN 3,0000 R$ 42,61 127,83 CONSUL

6 10176 MANGUEIRA DE ENTRADA DE ÁGUA PARA 
LAVADORA DE ROUPAS

UN 6,0000 R$ 31,24 187,44 IBERA

7 10187 PLACA ELETRÔNICA PARA LAVADORA DE 
ROUPAS

UN 3,0000 R$ 
229,92

689,76 CP PLASCAS

8 10184 RETENTOR DO TANQUE PARA LAVADORA 
DE ROUPAS

UN 3,0000 R$ 33,39 100,17 BRASTEMP

9 10185 ROLAMENTO DA BASE PARA LAVADORA 
DE ROUPAS

UN 3,0000 R$ 36,53 109,59 NSK

10 10186 JOGO DE CAMES PARA LAVADORA DE ROUPAS UN 3,0000 R$ 29,75 89,25 BRASTEMP

11 10181 TIRANTES PARA LAVADORA DE ROUPA UN 3,0000 R$ 2,23 6,69 BRASTEMP

12 10177 TUBO DE CENTRIFUGAÇÃO PARA LAVADORA 
DE ROUPAS

UN 6,0000 R$ 55,02 330,12 CONSUL

13 10201 MÃO-DE-OBRA COM TROCA DE PEÇAS 
SIMPLES PARA CONSERTO DE LAVADOURA 
DE ROUPAS CONSUL, LB MONDIAL E LB 
ELETRÔNICA

SVÇ 6,0000 R$ 
123,92

743,52 PROPRIA

14 45662 MÃO-DE-OBRA PARA REVISÃO GERAL EM 
LAVADOURA DE ROUPAS, INDEPENDENTE DE 
MARCA E MODELO.

SVÇ 6,0000 R$ 
148,22

889,32 PROPRIA

11 1 10192 LÃ DE VIDRO, COM LIMPEZA GERAL, PARA 
FOGÃO A GÁS 4 BOCAS

UN 6,0000 R$ 83,91 503,46 DAKO

2 10191 LÃ DE VIDRO, COM LIMPEZA GERAL, PARA 
FOGÃO A GÁS 6 BOCAS

UN 6,0000 R$ 83,91 503,46 DAKO

3 10189 MANGUEIRA NITRADA (AÇO) PARA FOGÃO 
A GÁS

UN 6,0000 R$ 63,35 380,10 PLASBOM

4 45694 VÁLVULAS P/ CENTRAL DE GÁS. UN 6,0000 R$ 33,83 202,98 ALIANÇA

5 45695 PIQUITEL P45 PARA BOTIJÃO DE GÁS. UN 6,0000 R$ 25,54 153,24 JAKIVAL

6 45696 VÁLVULA DE PRESSÃO PARA FOGÃO 
INDUSTRIAL.

UN 6,0000 R$ 
102,82

616,92 PLASBOM

7 10188 METROS DE MANGUEIRA PLÁSTICA PARA 
FOGÃO A GÁS

UN 20,0000 R$ 17,25 345,00 PROPRIA

8 10203 MÃO-DE-OBRA PARA REGULAGEM DE 
CHAMAS E LIMPEZA DE INJETORES EM 
FOGÃO A GÁS

SVÇ 12,0000 R$ 
120,40

1.444,80 PROPRIA

12 1 32994 PAINEL CELDEK PARA CLIMATIZADOR DE 
VAZÃO 37.000M³/H

UN 3,0000 R$ 
1.359,75

4.079,25 NA PAINEIS

2 33000 BOMBA D AGUA PARA CLIMATIZADOR DE 
VAZÃO 37.000M³/H

UN 3,0000 R$ 
953,63

2.860,89 WEG

3 32995 BOIA PARA CLIMATIZADOR DE VAZÃO DE 
37.000M³/H

UN 3,0000 R$ 89,59 268,77 CIPLA

4 32996 GABINETE PARA CLIMATIZADOR DE VAZÃO 
37.000M³/H

UN 3,0000 R$ 
4.316,53

12.949,59 PROPRIA

5 32997 VENTILADOR PARA CLIMATIZADOR DE VAZÃO 
DE 37.000M³/H

UN 3,0000 R$ 
2.913,83

8.741,49 WEG

Lote Item Código Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 
R$

Marca

13 1 44083 TERMOSTATO PARA FORNO MICRO-ONDAS LG 
MH7053R 30 LITROS.

UN 3,0000 R$ 
153,39

460,17 LG

2 44084 TRANSFORMADOR PARA FORNO MICRO-
ONDAS LG MH7053R 30 LITROS.

UN 3,0000 R$ 
188,03

564,09 LG

3 44085 PRATO PARA FORNO MICRO-ONDAS LG 30 
MH7053R LITROS.

UN 3,0000 R$ 56,80 170,40 LG

4 44086 MOTOR DE ROTAÇÃO DO PRATO PARA FORNO 
MICRO-ONDAS LG MH7053R 30 LITROS.

UN 3,0000 R$ 60,32 180,96 LG

5 44087 MEMBRANA PARA FORNO MICRO-ONDAS LG 
MH7053R 30 LITROS.

UN 3,0000 R$ 
123,71

371,13 LG

6 44088 MAGNETRON 127 V PARA FORNO MICRO-
ONDAS LG MH7053R 30 LITROS.

UN 3,0000 R$ 
174,13

522,39 LG

7 44190 MANUTENÇÃO EM FORNO MICRO-ONDAS LG 
MH7053R 30 LITROS.

SVÇ 6,0000 R$ 
105,14

630,84 PROPRIA

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 14 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 268/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 123/2020, homologado em 
15/09/2020.
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviço de aplicação de 
inseticida com máquina UBV costal para apoio a contenção de epidemia de 
dengue nos bairros do Município.
Empresa:  DOMLIMP SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI. 
Valor Homologado: R$ 17.999,70 (dezessete mil, novecentos e noventa e nove 
reais e setenta centavos).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$

Valor Total R$

1 51728 Contratação de empresa especializada para controle e 
imunização de epidemia de Dengue, Zika vírus, Chikungunya 
e Febre amarela, pulverizando terrenos e residências com 
máquinas UBV costal, fornecidas pelo município de Cianorte, 
quatro (04) pessoas devidamente equipadas com roupas para 
proteção individual (EPIs) o serviço será executado com no 
mínimo oito (08) horas diárias, em horários definidos junto à 
secretaria municipal de saúde desta municipalidade, as pessoas 
que atuarão no município deverão, obrigatoriamente ter vinculo 
com a empresa contratada, somente quando o serviço for 
solicitado, valor da diária.

SVÇ 30,0000 599,99 17.999,70

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 15 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 269/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 113/2020, homologado em 
15/09/2020.
Objeto: Aquisição de pneus para equipamentos rodoviários e caminhões.
Empresa:   BOLANHO & BOLANHO LTDA.
Valor Homologado: R$ 400.878,76 (quatrocentos mil, oitocentos e setenta e oito 
reais e setenta e seis centavos).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Lotes Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$

Marca

01 1 49142 Pneu 1.000x20 Radial Misto 
Liso, Profundidade  Mínima 
Do Sulco 15.5 Mm Incluindo 
Câmara E Protetor. Com índice 
de carga de no mínimo de 
146/143 e índice de velocidade 
de nom mínimo K.

UN 105,0000 R$ 1.548,00 162.540,00 Pneu FIRESTONE 
/T819 
Cam.Ar RS/V3
Protetor 
CARRETEIRO

2 49133 Pneu 17.5-25 Comum 16 
Lonas, L3, Profundidade 
Mínima  Do Sulco 27.0 Mm 
Com Câmara E Protetor.

UN 21,0000 R$ 3.230,00 67.830,00 Pneu TITAN/ND LCM 
16PR TL E3/L3
Cam.Ar RS/TR220
Protetor 
CARRETEIRO

3 50238 PNEU 900R20 TRAÇÃO - 
140/137L - PROF. 19.5 mm 
- Completo com câmara de Ar 
e Protetor

UN 38,0000 R$ 1.690,00 64.220,00 Pneu Firestone t546
Cam.Ar RS/V3

02 1 49142 Pneu 1.000x20 Radial Misto 
Liso, Profundidade  Mínima 
Do Sulco 15.5 Mm Incluindo 
Câmara E Protetor. Com índice 
de carga de no mínimo de 
146/143 e índice de velocidade 
de nom mínimo K.

UN 35,0000 R$ 1.548,00 54.180,00 Pneu FIRESTONE 
T819
Cam.Ar RS/V3
Protetor 
CARRETEIRO

3 50238 PNEU 900R20 TRAÇÃO - 
140/137L - PROF. 19.5 mm 
- Completo com câmara de Ar 
e Protetor

UN 12,0000 R$ 1.690,00 20.280,00 Pneu FIRESTONE 
T546
Cam.Ar 
RS/V3
Protetor
CARRETEIRO
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Lotes Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$

Marca

03 1 49125 Pneu 275/80 R 22,5 Liso 16 
Lonas Profundidade Mínima 
De Sulco 18.0 Mm. Com 
índice de carga de no mínimo 
149/149 e índice de velocidade 
mínimo k.

UN 16,0000 R$ 1.570,00 25.120,00 DAYTON / D300
(BRIDGESTONE)

6 49134 Pneu 18.4- 30 Comum, 10 
Lonas, Profundidade Mínima  
Do Sulco 38.0 Mm, Com 
Câmara.

UN 2,0000 R$ 2.729,00 5.458,00 Pneu FIRESTONE 
/ SAT23
Cam.Ar RS/TR218

7 49135 Pneu Agrícola 7.50x18, Comum 
Com No Mínimo 08 Lonas, 
Com Câmara.

UN 2,0000 R$ 625,38 1.250,76 Pneu FIRESTONE 
T819
Cam.Ar
RS/V3
Protetor 
CARRETEIRO

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 15 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 270/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 113/2020, homologado em 
15/09/2020.
Objeto: Aquisição de pneus para equipamentos rodoviários e caminhões.
Empresa: FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI.
Valor Homologado: R$ 167.319,00 (cento e sessenta e sete mil, trezentos e 
dezenove reais).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Lote Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$

Marca

02 2 49133 Pneu 17.5-25 Comum 16 Lonas, L3, Profundidade 
Mínima  Do Sulco 27.0 Mm Com Câmara E Protetor.

UN 7,0000 R$ 3.275,00 22.925,00 WESTLAKE

03 2 49122 Pneu 7.50x16 – Liso, 12 Lonas Profundidade Mínima 
Do Sulco 11.0 Mm Com Câmara E Protetor.

UN 30,0000 R$ 490,00 14.700,00 WESTLAKE

3 49123 Câmara De Ar Para Pneu Aro 7.50-16 Bico Curto. UN 10,0000 R$ 50,00 500,00 MAGGION

4 49130 Câmara De Ar 750-18 Com Bico Curto. (Para 
Trator Agrícola).

UN 4,0000 R$ 78,00 312,00 MAGGION

5 49131 Pneu 1.400-24, G2 Comum Com 16 Lonas 
Profundidade Mínima Do Sulco 25.0 Mm, Completo 
Com Câmara E Protetor.

UN 24,0000 R$ 2.020,00 48.480,00 WESTLAKE

8 49137 Protetor De Aro 24. UN 6,0000 R$ 50,00 300,00 K-RUBBER

9 49139 Pneu 12,5/80-18 12 Lonas, Profundidade Mínima  Do 
Sulco 25.4 Mm, Com Câmara.

UN 6,0000 R$ 1.269,00 7.614,00 WESTLAKE

10 49140 Pneu 19,5 -24 12 Lonas, Profundidade Mínima  Do 
Sulco 26,5 Mm  Com Câmara.

UN 6,0000 R$ 3.074,00 18.444,00 WESTLAKE

11 49141 Pneu 20.5-25  L3 16 Lonas, Profundidade Mínima  
Do Sulco 27.8 Mm  Com Câmara.

UN 8,0000 R$ 5.275,00 42.200,00 WESTLAKE

12 50236 PNEU 215/75R17.5 DIRECIONAL - 126/124M - 
PROF. 14.5 mm - Com banda de rodagem em blocos, 
que propiciem melhor ejeção de pedras, evitando 
danos na carcaça.

UN 18,0000 R$ 658,00 11.844,00 WESTLAKE

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 15 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 271/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 118/2020, homologado em 
16/09/2020.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de pneus novos, válvulas, 
realização de serviços de conserto, alinhamento, balanceamento e cambagem 
para os veículos das Secretarias em Geral.
Empresa: REINALDO JOSÉ BOLANHO.
Valor Homologado: R$ 13.767,56 (treze mil, setecentos e sessenta e sete reais e 
cinquenta e seis centavos).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total R$

18 40905 SERVIÇO DE ALINHAMENTO - VEÍCULO LEVE - 
POR EIXO

SVÇ 58,0000 R$ 57,63 3.342,54

19 40906 SERVIÇO DE ALINHAMENTO - VEÍCULO UTILITÁRIO 
- POR EIXO

SVÇ 18,0000 R$ 57,95 1.043,10

20 44593 SERVIÇO DE BALANCEAMENTO - VEÍCULO LEVE 
(POR RODA)

SVÇ 106,0000 R$ 16,55 1.754,30

21 44594 SERVIÇO DE BALANCEAMENTO - VEÍCULO 
UTILITÁRIO (POR RODA)

SVÇ 50,0000 R$ 21,88 1.094,00

22 10733 SERVIÇO DE CAMBAGEM SVÇ 62,0000 R$ 37,66 2.334,92

23 40909 SERVIÇO DE CÁSTER SVÇ 24,0000 R$ 50,65 1.215,60

24 40910 SERVIÇO(DESMONTAGEM E MONTAGEM) DE PNEUS 
- VEÍCULOS LEVES - POR RODA

SVÇ 90,0000 R$ 11,51 1.035,90

25 40912 SERVIÇO(DESMONTAGEM E MONTAGEM) DE PNEUS 
- VEÍCULOS UTILITÁRIOS - POR RODA

SVÇ 34,0000 R$ 13,09 445,06

26 40913 SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEUS SVÇ 67,0000 R$ 22,42 1.502,14

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 16 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito
ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 272/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS
O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 118/2020, homologado em 
16/09/2020.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de pneus novos, válvulas, 
realização de serviços de conserto, alinhamento, balanceamento e cambagem 
para os veículos das Secretarias em Geral.
Empresa: FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI.
Valor Homologado: R$ 85.732,88 (oitenta e cinco mil, setecentos e trinta e dois 
reais e oitenta e oito centavos).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$

Marca/

1 42470 Unidade de Pneu novo, de 1ª linha, dentro das 
normas técnicas da ABNT, com certificação do 
INMETRO, com medidas de 175/70R14.

UN 64,0000 R$ 200,00 12.800,00 WESTLAKE
RP18 84T

2 41755 Unidade de Pneu novo, de 1ª linha, dentro das 
normas técnicas da ABNT, com certificação do 
INMETRO, com medidas de 185/60R15.

UN 17,0000 R$ 203,00 3.451,00 WESTLAKE
RP18 84H

3 51322 Unidade de Pneu novo, de 1ª linha, dentro das 
normas técnicas da ABNT, com certificação do 
INMETRO, com medidas de 185/65R 14.

UN 33,0000 R$ 190,00 6.270,00 WESTLAKE
RP18 86H

4 51323 Unidade de Pneu novo, de 1ª linha, dentro das 
normas técnicas da ABNT, com certificação do 
INMETRO, com medidas de 185/70R 14

UN 15,0000 R$ 220,00 3.300,00 WESTLAKE
RP18 88T

5 25163 Unidade de Pneu novo, de 1ª linha, dentro das 
normas técnicas da ABNT, com certificação do 
INMETRO, com medidas de 275-18 dianteiro.

UN 9,0000 R$ 96,00 864,00 MAGGION
PANDA

6 51325 Unidade de Pneu novo, de 1ª linha, dentro das 
normas técnicas da ABNT, com certificação do 
INMETRO, com medidas de 205/70R 15

UN 4,0000 R$ 251,00 1.004,00 WESTLAKE
RP18 96H

8 48559 Unidade de Pneu novo, de 1ª linha, dentro das 
normas técnicas da ABNT, com certificação do 
INMETRO, com medidas de 225/75R16.

UN 20,0000 R$ 366,00 7.320,00 WESTLAKE
H188
118/116Q

9 19257 Unidade de Pneu novo, de 1ª linha, dentro das 
normas técnicas da ABNT, com certificação do 
INMETRO, com medidas de 90/90 18 traseiro.

UN 14,0000 R$ 109,00 1.526,00 MAGGION
PANDA

11 48560 Unidade pneu novo, de primeira linha, dentro das 
normas técnicas da ABNT, com certificação do 
INMETRO, com medidas de 185R14C 102R.

UN 5,0000 R$ 266,00 1.330,00 WESTLAKE
H188 102/100R

12 51493 Unidade de Pneu novo, de 1ª linha, dentro das 
normas técnicas da ABNT, com certificação do 
INMETRO, com medidas de 175/70R13.

UN 10,0000 R$ 162,00 1.620,00 WESTLAKE
RP18 82T

16 51488 Unidade de Pneu novo, direcional, de tração 
moderada, 126/124M, com profundidade Mínima 
dos sulcos de 14,5mm (liso), de 1ª linha, dentro 
das normas técnicas da ABNT, com certificação do 
INMETRO, com medidas de 215/75R17,5.

UN 23,0000 R$ 536,00 12.328,00 WESTLAKE
WDR+1

27 51484 Unidade de Pneu novo, direcional – 16 lonas – 
149/146L – profundidade Mínima dos sulcos de 
16,2mm (liso), de 1ª linha, dentro das normas 
técnicas da ABNT, com certificação do INMETRO, 
com medidas de 275/80R22,5

UN 6,0000 R$ 1.319,50 7.917,00 DAYTON
D300

28 51485 Unidade de Pneu novo, direcional - 16 lonas - 
146/143L - – profundidade Mínima dos sulcos 
de 14,5mm (liso), de 1ª linha, dentro das normas 
técnicas da ABNT, com certificação do INMETRO, 
com medidas de 1000R20.

UN 6,0000 R$ 1.427,48 8.564,88 FIRESTONE
FS557

29 51486 Unidade de Pneu novo, direcional - 14 lonas - 
140/137J – profundidade Mínima dos sulcos de 
12,4mm (liso), de 1ª linha, dentro das normas 
técnicas da ABNT, com certificação do INMETRO, 
com medidas de 900x20.

UN 2,0000 R$ 847,00 1.694,00 WESTLAKE
CR942

30 51487 Unidade de Pneu novo, tração - 14 lonas - 
140/137J – profundidade Mínima dos sulcos de 
20,0mm (Borrachudo), de 1ª linha, dentro das 
normas técnicas da ABNT, com certificação do 
INMETRO, com medidas de 900x20.

UN 4,0000 R$ 1.001,00 4.004,00 WESTLAKE
CL946

31 51489 Unidade de Pneu novo, de 1ª linha, dentro das 
normas técnicas da ABNT, com certificação do 
INMETRO, com medidas de 215/80R16

UN 4,0000 R$ 392,00 1.568,00 DAYTON
TIMBERLINE 
107S

32 51490 Unidade de Pneu novo, de 1ª linha, dentro das 
normas técnicas da ABNT, com certificação do 
INMETRO, com medidas de 235/75/R15.

UN 4,0000 R$ 379,00 1.516,00 WESTLAKE
SL369 109S

33 51491 Unidade de Pneu novo, de 1ª linha, dentro das 
normas técnicas da ABNT, com certificação do 
INMETRO, com medidas de 235/70R16.

UN 4,0000 R$ 406,00 1.624,00 WESTLAKE
SL369

34 51492 Unidade de Pneu novo, de 1ª linha, dentro das 
normas técnicas da ABNT, com certificação do 
INMETRO, com medidas de 265/70R16.

UN 4,0000 R$ 505,00 2.020,00 WESTLAKE
SL369

35 44575 UNIDADE DE PNEU NOVO, DE 1ª LINHA, 
DENTRO DAS NORMAS TÉCNICAS DA 
ABNT, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
COM MEDIDAS DE 215/65R16.

UN 4,0000 R$ 308,00 1.232,00 WESTLAKE
RP18

36 51496 Unidade de Pneu novo, de 1ª linha, dentro das 
normas técnicas da ABNT, com certificação do 
INMETRO, com medidas de 185/65R15.

UN 18,0000 R$ 210,00 3.780,00 WESTLAKE
RP18 88H

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 16 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito
ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 273/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão Eletrônico nº 98/2020, homologado em 16/09/2020.
Objeto:  Aquisição de peças de informática para manutenção em computadores.
Empresa:  SYMA PRINT LTDA.
Valor Homologado: R$ 42.735,00 (quarenta e dois mil, setecentos e trinta e 
cinco reais).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:
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Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total R$ Marca

1 32621 UNIDADE DE PROCESSADOR CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA.

UN 5,0000 R$ 550,00 2.750,00 INTEL

4 27506 UNIDADE DE GABINETE, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA.

UN 5,0000 R$ 117,00 585,00 K-MEX

15 51698 UNIDADE DE HD SSD M2 2280 COM MÍNIMO 
DE 240 GB CONFORME TERMO DE REFÊNCIA

UN 100,0000 R$ 380,00 38.000,00 WESTER

21 51650 SWITCH 24 PORTAS 10/100 UN 5,0000 R$ 280,00 1.400,00 TP-LINK

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 16 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 274/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão Eletrônico nº 98/2020, homologado em 16/09/2020.
Objeto:  Aquisição de peças de informática para manutenção em computadores.
Empresa: FÁBIO FERREIRA DE SOUZA 04779985935.
Valor Homologado: R$ 12.735,00 (doze mil, setecentos e trinta e cinco reais).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$

Marca

8 27511 UNIDADE DE FONTE PARA COMPUTADOR, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
AO PROCESSO.

UN 150,0000 R$ 84,90 12.735,00 K-MEN

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 16 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 275/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão Eletrônico nº 98/2020, homologado em 16/09/2020.
Objeto:  Aquisição de peças de informática para manutenção em computadores.
Empresa:  LETTECH INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA.
Valor Homologado: R$ 11.355,00 (onze mil, trezentos e cinquenta e cinco reais).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total R$ Marca

6 27509 UNIDADE DE TECLADO, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO 
PROCESSO.

UN 100,0000 R$ 18,00 1.800,00 HARDLINE 
STANDARD USB 
KB8153 PRETO

7 27510 UNIDADE DE MOUSE, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO 
PROCESSO.

UN 100,0000 R$ 8,00 800,00 HARDLINE 
OPTICO USB 
M-128

12 51644 UNIDADE DE HD SSD COM MÍNIMO 
DE 240 GB CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO AO PROCESSO.

UN 30,0000 R$ 250,00 7.500,00 KINGSTON 
SATA 3 2.5” 
SA400S37/240G

16 27518 UNIDADE DE FILTRO DE LINHA, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO AO PROCESSO.

UN 30,0000 R$ 16,00 480,00 KAIROS 10A

20 51649 SWITCH 16 PORTAS 10/100 UN 5,0000 R$ 155,00 775,00 TP-LINK HUB 
SWITCH 16P 
TL-SF1016D

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 16 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 276/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão Eletrônico nº 98/2020, homologado em 16/09/2020.
Objeto:  Aquisição de peças de informática para manutenção em computadores.
Empresa: M.M. MOREIRA E MOREIRA LTDA.
Valor Homologado: R$ 12.734,70 (doze mil, setecentos e trinta e quatro reais e 
setenta centavos).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$

Marca

2 27504 UNIDADE DE MEMÓRIA, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO AO PROCESSO.

UN 5,0000 R$ 298,99 1.494,95 HIPER FURY

3 27505 UNIDADE DE PLACA MÃE, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA ANEXO AO PROCESSO.

UN 5,0000 R$ 547,99 2.739,95 ASUS

13 51645 UNIDADE DE HD SSD COM MÍNIMO DE 480 GB 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
AO PROCESSO.

UN 15,0000 R$ 449,99 6.749,85 SANDISK

14 51699 UNIDADE DE HD EXTERNO DE 1 TB, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO PROCESSO.

UN 5,0000 R$ 349,99 1.749,95 SAEGATE

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 16 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito
ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 277/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão Eletrônico nº 98/2020, homologado em 16/09/2020.
Objeto:  Aquisição de peças de informática para manutenção em computadores.
Empresa:  VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E 
INFORMÁTICA EIRELI.
Valor Homologado: R$ 4.054,00 (quatro mil e cinquenta e quatro reais).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$

Marca

5 27507 UNIDADE DE HARD DISCK 
(HD), CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA ANEXO AO 
PROCESSO.

UN 5,0000 R$ 212,00 1.060,00 HITACHI 500GB 
GCP7250GLA380

9 27497 UNIDADES DE HD CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
AO PROCESSO. (HD 2 TB).

UN 2,0000 R$ 407,00 814,00 HARD DISK 2TB 
SATA37200RPM HITACHI-
PNHUA723020ALA641

10 27498 UNIDADES DE HD CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
AO PROCESSO. (HD 3 TB).

UN 2,0000 R$ 640,00 1.280,00 HD DESK SATA3 3TB 
SEAGATE CONSTELLATION 
ES3 ST3000NM0053

11 27515 UNIDADE DE PEN DRIVE, 
CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIAANEXO AO 
PROCESSO.

UN 25,0000 R$ 36,00 900,00 PEN DRIVE MULTILASER 
PD588 TWIST 16GB USB 
2..0 PRETO

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 16 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito
ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 278/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 110/2020, homologado em 
21/09/2020.
Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita aos pacientes 
atendidos pelas unidades de farmácias da rede de atenção básica e assistência 
farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde.
Empresa: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
Valor Homologado: R$ 409.424,50 (quatrocentos e nove mil, quatrocentos e 
vinte e quatro reais e cinquenta centavos).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$

Marca

1 30765 Acebrofilina 25mg/5ml, xarope. frasco com 
copo medida e no mínimo 120ml. BR0448838

FRC 3.400,0000 R$ 2,91 9.894,00 CIMED

2 30766 Acebrofilina 50mg/5ml, xarope. frasco com 
copo medida e no mínimo 120ml. BR0448839

FRC 6.000,0000 R$ 4,75 28.500,00 CIMED

10 30774 Albendazol 400mg/10ml (40mg/ml) 
suspensão. frasco com no mínimo 10ml. 
BR0267507

FRC 12.000,0000 R$ 0,92 11.040,00 PRATI 
DONADUZZI

16 30779 Amoxicilina 250mg/5ml, pó para suspensão 
oral. frasco com copo medida e no mínimo 
150ml após reconstituição. BR0271111

FRC 7.000,0000 R$ 5,05 35.350,00 CIMED

21 36417 Aripiprazol 15mg. Comprimido. BR0284101 CMD 2.100,0000 R$ 0,84 1.764,00 ZYDUS NIKKHO

28 30792 Bromoprida 10mg. Lote com 1000 
comprimidos. BR0269954

LOT 110,0000 R$ 159,00 17.490,00 PRATI 
DONADUZZI

32 30798 Carbonato de cálcio 1500mg (correspondente 
a 600mg de cálcio elementar) + vitamina d3 
400ui. Apresentação blister ou frasco com 
validade mínima de 60 dias após aberto. Lote 
com 600 comprimidos. BR0396076

LOT 1.300,0000 R$ 61,20 79.560,00 NUTRIEX

41 43638 Ciclobenzaprina 5mg. Lote com 1000 
comprimido. BR0272166

LOT 310,0000 R$ 116,00 35.960,00 CIMED

44 30814 Ciprofloxacino 500mg. Lote com 600 
comprimidos. BR0267632

LOT 190,0000 R$ 125,40 23.826,00 PRATI 
DONADUZI

62 30832 Diclofenaco potássico 50mg. Lote com 1000 
comprimidos. BR0270992

LOT 78,0000 R$ 94,00 7.332,00 CIMED

69 43647 Doxazosina 2mg. Lote com 1000 
comprimidos. BR0268493

LOT 225,0000 R$ 109,00 24.525,00 CIMED

71 30841 Enalapril 10mg. Lote com 1000 comprimidos. 
BR0267651

LOT 15,0000 R$ 29,90 448,50 1FARMA/CIMED

92 43656 Glimepirida 2mg. Lote com 1000 
comprimidos. BR0273119

LOT 310,0000 R$ 75,00 23.250,00 CIMED

106 30885 Isossorbida (mononitrato) 20mg. Lote com 
1000 comprimidos  BR0273400

LOT 180,0000 R$ 101,00 18.180,00 ZYDUS NIKKHO

125 30900 Loratadina 10mg. Lote com 120 comprimidos. 
BR0273466

LOT 1.350,0000 R$ 10,40 14.040,00 CIMED

126 30901 Loratadina 1mg/ml, xarope. frasco com copo 
medida e no mínimo 100ml. BR0273467

FRC 6.700,0000 R$ 2,36 15.812,00 CIMED

132 30907 Metoclopramida 10mg. Lote com 1000 
comprimidos. BR0267312

LOT 22,0000 R$ 93,00 2.046,00 BELFAR

138 30913 Miconazol 20mg/g, creme dermatológico. tubo 
com no mínimo 28g. BR0268286 

TB 4.200,0000 R$ 1,75 7.350,00 HIPOLABOR

140 36429 Montelucaste de sódio 10mg. Comprimido 
BR0276271

CMD 3.000,0000 R$ 0,65 1.950,00 ZYDUS NIKKHO

145 30917 Nimesulida 100mg. Lote com 600 
comprimidos. BR0273710

LOT 600,0000 R$ 33,60 20.160,00 CIMED

158 15013 Óxido de zinco + vitamina A e D pomada. 
tubo com no mínimo 45g. BR0401411

TB 7.200,0000 R$ 2,50 18.000,00 CIMED

171 30944 Prometazina 25mg. Lote com 1000 
comprimidos. BR0267768

LOT 110,0000 R$ 117,70 12.947,00 CRISTALIA

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 21 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito
ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2073 | Quarta-feira, 07 de julho de 2021                                                                                          | Pág. 8

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 279/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 110/2020, homologado em 
21/09/2020.
Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita aos pacientes 
atendidos pelas unidades de farmácias da rede de atenção básica e assistência 
farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde.
Empresa: A. D. DAMINELLI EIRELI.
Valor Homologado: R$ 12.240,00 (doze mil, duzentos e quarenta reais).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$

Marca

5 43629 Aciclovir 200mg, comprimido. 
BR0268370

CMD 48.000,0000 R$ 0,18 8.640,00 PHARLAB

20 36416 Aripiprazol 10mg. comprimido.  
BR0364780

CMD 6.000,0000 R$ 0,60 3.600,00 PRATI 
DONADUZZI

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 21 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 280/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 110/2020, homologado em 
21/09/2020.
Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita aos pacientes 
atendidos pelas unidades de farmácias da rede de atenção básica e assistência 
farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde.
Empresa:  ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA.
Valor Homologado: R$ 70.549,00 (setenta mil, quinhentos e quarenta e nove 
reais).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total R$

Marca

68 36420 Domperidona 1mg/ml, suspensão oral. frasco com no 
mínimo 100ml. BR0269963

FRC 200,0000 R$ 9,91 1.982,00 MEDLEY

86 30857 Fluocinolona 0,250mg/ml + polimixina b 10000ui/ml 
+ neomicina 3,50mg/ml + lidocaína 20mg/ml, solução 
otológica. frasco com no mínimo 5ml. BR0380865

FRC 2.400,0000 R$ 2,47 5.928,00 ELOFAR

93 30866 Guaco (mikania glomerata 117,6mg/ml) xarope. frasco 
com copo medida e no mínimo 120ml.  BR0368779

FRC 4.500,0000 R$ 2,02 9.090,00 TAUENS

137 30912 Metronidazol 500mg/5g, creme vaginal. tubo com no 
mínimo 50g e aplicadores. BR0372335

TB 2.400,0000 R$ 4,11 9.864,00 PRATI 
DONADUZZI

161 22892 Pasta d`água 25% (óxido de zinco) loção. frasco com 
no mínimo 100g. BR0274648

FRC 500,0000 R$ 5,77 2.885,00 VIC PHARMA

197 29557 Vitamina d 200ui/gota, solução oral gotas. frasco com 
no mínimo 10ml.BR0428744

FRC 6.000,0000 R$ 6,80 40.800,00 ARTE NATIVA

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 21 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 281/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 110/2020, homologado em 
21/09/2020.
Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita aos pacientes 
atendidos pelas unidades de farmácias da rede de atenção básica e assistência 
farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde.
Empresa: ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS.
Valor Homologado: R$ 237.216,00 (duzentos e trinta e sete mil, duzentos e 
dezesseis reais).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$

Marca

42 17328 Cilostazol 100mg. Comprimido BR0276378 CMD 96.000,0000 R$ 0,39 37.440,00 BIOSSINTETICA

43 17327 Cilostazol 50mg. Comprimidos.  BR0276377 CMD 90.000,0000 R$ 0,19 17.100,00 BIOSSINTETICA

165 22917 Piracetam 800mg. Comprimido. BR0275124 CMD 36.000,0000 R$ 0,91 32.760,00 NOOTROPIL

170 43670 Progesterona 200 mg. Comprimido. BR0273952 CMD 4.200,0000 R$ 3,04 12.768,00 UTROGESTAN

186 17403 Ticlopidina 250mg. Comprimido. BR0268864 CMD 6.600,0000 R$ 0,78 5.148,00 BIOLAB

192 21819 Valsartana 160mg comprimidos. BR0306145 CMD 120.000,0000 R$ 1,10 132.000,00 EUROFARMA

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 21 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 282/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 110/2020, homologado em 
21/09/2020.
Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita aos pacientes 
atendidos pelas unidades de farmácias da rede de atenção básica e assistência 
farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde.
Empresa:  ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.
Valor Homologado: R$ 152.900,00 (cento e cinquenta e dois mil e novecentos 
reais).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$

Marca

91 29553 Gliclazida 30mg. Comprimido. BR0442754 CMD 370.000,0000 R$ 0,17 62.900,00 SERVIER

194 43678 Venlafaxina (cloridrato) 150mg comprimidos. 
BR0272380

CMD 90.000,0000 R$ 1,00 90.000,00 TORRENT

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 21 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 283/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 110/2020, homologado em 
21/09/2020.
Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita aos pacientes 
atendidos pelas unidades de farmácias da rede de atenção básica e assistência 
farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde.
Empresa: CENTERMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA.
Valor Homologado: R$ 8.128,00 (oito mil, cento e vinte e oito reais).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$

Marca

136 17371 Metronidazol 40mg/ml, suspensão oral. frasco com 
copo medida e no mínimo 100ml. BR0266863

FRC 400,0000 R$ 7,42 2.968,00 BELFAR

146 30918 Nimodipina 30mg. Lote com 600 comprimidos. 
BR0270007

LOT 30,0000 R$ 144,00 4.320,00 MIOCARDIL

198 39179 Vitaminas do complexo B, solução oral. composição 
básica:B1, B2, B6, B12 e PP frasco com copo medida 
e no mínimo 100ml. BR0278483

FRC 400,0000 R$ 2,10 840,00 COMPLEXAN

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 21 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 284/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 110/2020, homologado em 
21/09/2020.
Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita aos pacientes 
atendidos pelas unidades de farmácias da rede de atenção básica e assistência 
farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde.
Empresa: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
Valor Homologado: R$ 89.040,00 (oitenta e nove mil e quarenta reais).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total R$ Marca

17 43633 Amoxicilina 500mg + clavulanato de potássio 
125mg. Comprimido. BR0271217

CMD 106.000,0000 R$ 0,84 89.040,00 GRAXO

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 21 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito
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MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 285/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 110/2020, homologado em 
21/09/2020.
Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita aos pacientes 
atendidos pelas unidades de farmácias da rede de atenção básica e assistência 
farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde.
Empresa: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA.
Valor Homologado: R$ 80.389,00 (oitenta mil, trezentos e oitenta e nove reais).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total R$ Marca

33 30800 Carbamazepina 2% (20mg/ml) suspensão. frasco 
com seringa dosadora e no mínimo 100ml. 
BR0272454

FRC 3.500,0000 R$ 9,55 33.425,00 SANVAL

130 30905 Metildopa 250mg. Lote com 1000 comprimidos. 
BR0267689

LOT 118,0000 R$ 398,00 46.964,00 SANVAL

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 21 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 286/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 110/2020, homologado em 
21/09/2020.
Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita aos pacientes 
atendidos pelas unidades de farmácias da rede de atenção básica e assistência 
farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde.
Empresa: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.
Valor Homologado: R$ 170.666,00 (cento e setenta mil, seiscentos e sessenta 
e seis reais).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$

Marca

50 30819 Clonazepam 0,5mg. Lote com 1000 comprimidos.  
BR0270118

LOT 130,0000 R$ 60,00 7.800,00 CRISTÁLIA

55 30824 Clorpromazina 25mg. Lote com 1000 comprimidos. 
BR0267635.

LOT 72,0000 R$ 190,00 13.680,00

60 30830 Diazepam 10mg. Lote com 1000 comprimidos. 
BR0267197

LOT 120,0000 R$ 79,00 9.480,00

61 30831 Diazepam 5mg. Lote com 1000 comprimidos.BR0267195 LOT 60,0000 R$ 67,00 4.020,00

94 30872 Haloperidol 1mg. Lote 1000 comprimido. BR0267670 LOT 68,0000 R$ 127,00 8.636,00

96 30874 Haloperidol 5mg. Lote com 1000 comprimidos. 
BR0267669

LOT 130,0000 R$ 185,00 24.050,00

97 30869 Haloperidol (decanoato) 50mg/ml (70,52mg/ml) solução 
injetável. ampola com 1ml. BR0292194

AMP 2.100,0000 R$ 4,80 10.080,00

103 22908 Imipramina 25mg. Comprimido. BR0267292 CMD 100.000,0000 R$ 0,28 28.000,00

113 43809 Levomepromazina 40mg/ml, solução oral gotas. Frasco 
contendo no mínimo 20ml. Via de administração: oral 
BR0268130

CMD 700,0000 R$ 8,60 6.020,00

114 22913 Levomepromazina 100mg. Comprimido. BR0268129 CMD 65.000,0000 R$ 0,68 44.200,00

115 22912 Levomepromazina 25mg. Comprimido. BR0268128 CMD 42.000,0000 R$ 0,35 14.700,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 21 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 287/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 110/2020, homologado em 
21/09/2020.
Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita aos pacientes 
atendidos pelas unidades de farmácias da rede de atenção básica e assistência 
farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde.
Empresa: DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA.
Valor Homologado: R$ 319.800,00 (trezentos e dezenove mil e oitocentos reais).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$

Marca

9 17305 Albendazol 400mg. comprimido mastigável. 
BR0267506

CMD 20.000,0000 R$ 0,30 6.000,00 PRATI

45 17329 Citalopran 20mg. Comprimido.  BR0272903 CMD 400.000,0000 R$ 0,12 48.000,00 RANBAXY

57 17061 Dexametasona 1mg/g (1%) creme dermatológico 
tubo com no mínimo 10g. BR0267643

TB 6.000,0000 R$ 1,08 6.480,00 SANVAL

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$

Marca

72 43648 Escopolamina (butilbrometo) 10mg. comprimido.
BR0267283

CMD 110.000,0000 R$ 0,41 45.100,00 GREEN 
PHARMA

152 17381 Nortriptilina 25mg. Comprimido. BR0271606 CMD 68.000,0000 R$ 0,24 16.320,00 RANBAXY

153 17382 Nortriptilina 75mg. Comprimido. BR0271607 CMD 7.000,0000 R$ 0,60 4.200,00 RANBAXY

156 17383 Oxcarbazepina 600mg. Comprimido. BR0273256 CMD 78.000,0000 R$ 1,15 89.700,00 RANBAXY

195 43679 Venlafaxina (cloridrato) 75mg  comprimidos. 
BR0272382

CMD 200.000,0000 R$ 0,52 104.000,00 RANBAXY

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 21 de Setembro 2020.

Claudemir Romero Bongiorno  
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 288/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 110/2020, homologado em 
21/09/2020.
Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita aos pacientes 
atendidos pelas unidades de farmácias da rede de atenção básica e assistência 
farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde.
Empresa: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA.
Valor Homologado: R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total R$ Marca

131 22914 Metilfenidato 10mg. Comprimido. BR0272320 CMD 140.000,0000 R$ 0,40 56.000,00 EMS

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 21 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 289/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 110/2020, homologado em 
21/09/2020.
Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita aos pacientes 
atendidos pelas unidades de farmácias da rede de atenção básica e assistência 
farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde.
Empresa: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, 
CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.
Valor Homologado: R$ 69.440,00 (sessenta e nove mil, quatrocentos e quarenta 
reais).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$

Marca

121 36424 Lisdexanfetamina 30mg. comprimido.BR0407328 CMD 5.600,0000 R$ 9,98 55.888,00 SHIRE

122 36425 Lisdexanfetamina 50mg comprimido. BR0407327 CMD 1.120,0000 R$ 12,10 13.552,00 SHIRE

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 21 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 290/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 110/2020, homologado em 
21/09/2020.
Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita aos pacientes 
atendidos pelas unidades de farmácias da rede de atenção básica e assistência 
farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde.
Empresa: MEDSI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA .
Valor Homologado: R$ 31.450,00 (trinta e um mil, quatrocentos e cinquenta 
reais).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$

Marca

105 43658 Isoflavonas de soja 150mg (glicine max a 
40%). comprimido. BR0395620 

CMD 85.000,0000 R$ 0,37 31.450,00 PHARMASCIENTE
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Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 21 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 291/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 110/2020, homologado em 
21/09/2020.
Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita aos pacientes 
atendidos pelas unidades de farmácias da rede de atenção básica e assistência 
farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde.
Empresa: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA.
Valor Homologado: R$ 165.267,60 (cento e sessenta e cinco mil, duzentos e 
sessenta e sete reais e sessenta centavos).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total R$ Marca

13 43632 Amiodarona 200mg comprimido.  
BR0267510

CMD 64.000,0000 R$ 0,53 33.920,00 GEOLAB

58 17062 Dexametasona 4mg. Comprimido. 
BR0269388

CMD 18.000,0000 R$ 0,16 2.880,00 TEUTO

80 30849 Fenobarbital 100mg. Lote com 1000 
comprimidos. BR0267660

LOT 130,0000 R$ 74,70 9.711,00 TEUTO

85 30856 Flunarizina 10mg. Lote com 1000 
comprimidos. BR0272478

LOT 110,0000 R$ 84,00 9.240,00 VITAMEDIC

102 30881 Ibuprofeno 600mg. Lote com 1000 
comprimidos.  BR0267676

LOT 410,0000 R$ 207,50 85.075,00 PRATI 
DONADUZZI

142 36428 Montelucaste de sódio 5mg. Comprimido. 
BR0394655

CMD 4.200,0000 R$ 0,44 1.848,00 GEOLAB

149 30921 Nitrofurantoína 100mg. Lote com 280 
comprimidos. BR0268273

LOT 180,0000 R$ 81,12 14.601,60 TEUTO

172 43671 Propafenona 300mg. Comprimidos. 
BR0272412

CMD 1.800,0000 R$ 0,44 792,00 PRATI 
DONADUZZI

180 30954 Sulfadiazina de prata 1% (10mg/g) creme 
dermatológico. tubo com no mínimo 30g.
BR0272089

TB 2.000,0000 R$ 3,60 7.200,00 NATIVITA

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 21 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 292/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 110/2020, homologado em 
21/09/2020.
Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita aos pacientes 
atendidos pelas unidades de farmácias da rede de atenção básica e assistência 
farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde.
Empresa: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.
Valor Homologado: R$ 563.291,10 (quinhentos e sessenta e três mil, duzentos e 
noventa e um reais e dez centavos).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$

Marca

7 30771 Ácido fólico 0,2mg/ml, solução oral gotas. 
frasco com no mínimo 20ml br0278489.

FRC 600,0000 R$ 4,90 2.940,00 NATULAB

8 30772 Ácido fólico 5mg. Lote com 1000 
comprimidos.  BR0267503

LOT 180,0000 R$ 39,50 7.110,00 NATULAB

15 30780 Amoxicilina 250mg/5ml + clavulanato de 
potássio 62,5mg/5ml, pó para suspensão oral. 
frasco com copo medida e no mínimo 75ml 
após reconstituição. BR0448841

FRC 6.500,0000 R$ 10,93 71.045,00 SANDOZ

30 30794 Bronferinamina 2mg/ml + fenilefrina 2,5mg/
ml solução oral gotas. frasco com no mínimo 
20ml. BR0393936

FRC 3.600,0000 R$ 7,26 26.136,00 ELOFAR

31 43636 Cálcio (carbonato) 500mg. Lote com 1000 
comprimidos  BR0270895

LOT 20,0000 R$ 45,93 918,60 VITAMED

39 30807 Cefalexina 250mg/5ml, pó para suspensão. 
frasco com copo medida e no mínimo 100ml 
após reconstituição BR0331555

FRC 3.000,0000 R$ 9,67 29.010,00 UNIÃO QUIMICA

48 43640 Clindamicina 300mg. Comprimido. 
BR0268436

CMD 1.000,0000 R$ 0,96 960,00 UNIÃO QUIMICA

49 22877 Clomipramina 25mg. Comprimido. 
BR0267522

CMD 80.000,0000 R$ 0,60 48.000,00 SANDOZ

53 43641 Cloreto de sódio 9mg/ml, solução nasal, 
frascos conta gotas e com no mínimo 30ml. 
BR0437160

FRC 3.200,0000 R$ 0,69 2.208,00 NATULAB

59 17331 Dexclorfeniramina 2mg/5ml, xarope. frasco 
com copo medida e no mínimo 100ml. 
BR298454

FRC 8.500,0000 R$ 1,00 8.500,00 NATULAB

67 40981 Dipirona sódica 500mg/ml, solução oral gotas 
frascos com 10ml. BR0267205

FRC 13.000,0000 R$ 0,68 8.840,00 NATULAB

70 30840 Dropropizina 3mg/ml, xarope. frasco 
com copo medida e no mínimo 100 ml. 
BR0272602

FRC 2.300,0000 R$ 4,69 10.787,00 ELOFAR

95 30873 Haloperidol 2mg/ml, solução oral gotas. frasco 
com no mínimo 20ml. BR0292195

FRC 600,0000 R$ 2,24 1.344,00 UNIÃO QUIMICA

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$

Marca

99 30876 Hidróxido de alumínio 60mg/ml a 62mg/ml, 
suspensão oral. frasco com copo medida e no 
mínimo 150ml. BR0340783

FRC 2.300,0000 R$ 2,58 5.934,00 NATULAB

101 17623 Ibuprofeno 50mg/ml, suspensão. frasco com 
no mínimo 30ml.  BR0294643

FRC 12.000,0000 R$ 1,06 12.720,00 NATULAB

112 22911 Levodopa 200mg + benserazida 50mg. 
Comprimido. BR0270126

CMD 76.000,0000 R$ 0,89 67.640,00 ROCHE

118 30896 Levotiroxina sódica 100mcg. Lote com 600 
comprimidos. BR0268125

LOT 265,0000 R$ 48,00 12.720,00 MERCK HEALTH
CARE

119 30897 Levotiroxina sódica 25mcg. Lote com 600 
comprimidos. BR0268124.

LOT 660,0000 R$ 48,00 31.680,00 MERCK HEALTH
CARE

120 30898 Levotiroxina sódica 50mcg. Lote com 600 
comprimidos. BR0268123

LOT 700,0000 R$ 48,00 33.600,00 MERCK HEALTH
CARE

134 22915 Metoprolol (succinato) 50mg comprimido de 
liberação prolongada. BR0276657

CMD 240.000,0000 R$ 0,43 103.200,00 INTAS

144 30916 Nifedipina retard 20mg. Lote com 1000 
comprimidos. BR0448641

LOT 250,0000 R$ 132,75 33.187,50 MEDQUIMICA

151 30922 Norestisterona 0,35mg. Lote com 35 
comprimidos. BR0448808.

LOT 900,0000 R$ 4,89 4.401,00 BIOLAB

154 30926 Óleo mineral 100%, uso oral. frasco com copo 
medida e no mínimo 100ml. BR0233632

FRC 1.600,0000 R$ 2,13 3.408,00 NATULAB

159 52209 Paracetamol 200mg/ml, solução oral gotas 
frascos com no mínimo 10ml. BR0267777

UN 9.000,0000 R$ 0,60 5.400,00 NATULAB

166 30939 Pirimetamina 25mg. Lote com 500 
comprimidos. BR0268158

LOT 2,0000 R$ 35,00 70,00 FARMOQUIMICA

168 30941 Prednisona 20mg. Lote com 1000 
comprimidos.  BR0267743

LOT 72,0000 R$ 150,00 10.800,00 BRAINFARMA

169 30942 Prednisona 5mg. Lote com 1000 comprimidos. 
BR0267741

LOT 48,0000 R$ 70,00 3.360,00 BRAINFARMA

175 22896 Sais para reidratação oral, pó para solução 
oral envelopes para preparo de 1 litro de soro. 
BR0268390

PCT 12.000,0000 R$ 0,45 5.400,00 NATULAB

177 41001 Simeticona 75mg/ml, emulsão oral gotas 
frascos com no mínimo 10ml.BR0412966 

FRC 4.200,0000 R$ 0,86 3.612,00 NATULAB

183 43676 Sulfato ferroso 25mg/ml, solução oral gotas 
frascos com no mínimo 30ml. BR0292345

FRC 800,0000 R$ 0,79 632,00 NATULAB

193 30967 Varfarina sódica 5mg. Lote com 1000 
comprimidos. BR0279269

LOT 56,0000 R$ 138,00 7.728,00 FARMOQUIMICA

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 21 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 293/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 110/2020, homologado em 
21/09/2020.
Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita aos pacientes 
atendidos pelas unidades de farmácias da rede de atenção básica e assistência 
farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde.
Empresa: SOMA-PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Valor Homologado: R$ 140.781,60 (cento e quarenta mil, setecentos e oitenta e 
um reais e sessenta centavos).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$

Marca

11 43631 Alendronato sódico 70mg.  
Comprimido. BR0269462

CMD 43.000,0000 R$ 0,19 8.170,00 DELTA

22 39164 Aripiprazol 20mg. Comprimido. 
BR0364781

CMD 1.200,0000 R$ 1,80 2.160,00 UNICHEM

75 30845 Espironolactona 25mg. Lote com 1000 
comprimidos.BR0267653

LOT 280,0000 R$ 138,00 38.640,00 ASPEN

79 17344 Fenitoína 100mg. Comprimido. 
BR0267657

CMD 170.000,0000 R$ 0,12 20.400,00 TEUTO

87 43653 Fluoxetina 20mg. Lote com 1000 
comprimidos. BR0273009

LOT 560,0000 R$ 58,36 32.681,60 TEUTO

109 30888 Lactulose 667mg/ml, xarope. frasco 
com copo medida e no mínimo 120ml. 
BR0305247

FRC 2.800,0000 R$ 5,25 14.700,00 NUTRIEX

128 22888 Medroxiprogesterona (acetato) 150mg/
ml, injetável, im. Ampola.  BR0292228

AMP 1.800,0000 R$ 13,35 24.030,00 EMS

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 21 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 294/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 128/2020, homologado em 
23/09/2020.
Objeto: Aquisição de placas em ACM, palanques, tábuas, materiais de 
construção e ferramentas para a Administração, bem como a aquisição de lixeiras 
ecológicas/suportes e materiais para a manutenção da cerca de alambrado (tela-
arame-catraca) no Parque Cinturão Verde.
Empresa:  M. B. FERRARI MADEIRAS EIRELI.
Valor Homologado: R$ 25.585,87 (vinte e cinco mil, quinhentos e oitenta e 
cinco reais e oitenta e sete centavos). 
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Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Lote Item Código Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 
R$

Marca

A/3 1 28208 ADITIVO PLASTIFICANTE CONCENTRADO 
PARA ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO E 
REBOCO - 18 LITROS.

GL 5,0000 R$ 112,81 564,05 OTTO 
BAUMGART

2 28209 ADITIVO REDUTOR DE PERMEABILIDADE 
PARA CONCRETO E ARGAMASSA - 18 LITROS.

GL 5,0000 R$ 101,31 506,55 BAUMGART

3 39357 ARAME RECOZIDO. QUILO. KG 10,0000 R$ 10,99 109,90 GERDAU

4 39361 BARRA DE FERRO 3/8 COM 12 METROS. 
UNIDADE.

UN 20,0000 R$ 40,49 809,80 GERDAU

6 39363 BARRA DE FERRO 5/16 COM 12 METROS. 
UNIDADE.

UN 20,0000 R$ 27,39 547,80 GERDAU

7 42705 CAIBRO 3,5M X 5 X 5CM CAMBARÁ UN 20,0000 R$ 19,44 388,80 CAMBARA

8 39368 CAIXA D’ÁGUA EM POLIETILENO, COM 
TAMPA, CAPACIDADE PARA 1.000 LITROS. 
UNIDADE.

UN 3,0000 R$ 360,75 1.082,25 PERMATEX

12 39371 CAIXA D’ÁGUA EM POLIETILENO, COM 
TAMPA, CAPACIDADE PARA 500 LITROS. 
UNIDADE.

UN 3,0000 R$ 223,09 669,27 PERMATEX

13 39373 CAPA PARA TELHA, DE FIBROCIMENTO, 
ESPESSURA 8MM. UNIDADE.

UN 30,0000 R$ 35,16 1.054,80 INFIBRA

14 39375 DOBRADIÇA JOGO, EM AÇO GALVANIZADO, 
MEDIDA DE 3.1/2”. UNIDADE.

UN 20,0000 R$ 11,19 223,80 URSICH

15 23657 PREGO COM CABEÇA 17X27 (JPXLPP) - 
EMBALAGEM DE 1 KG

KG 10,0000 R$ 11,29 112,90 TOP

16 30322 FECHADURA STILO CR INTERNO UN 10,0000 R$ 33,99 339,90 ALIANÇA

18 39381 JOGO DE BATENTE, DIMENSÕES DE 13X3CM. 
UNIDADE.

UN 20,0000 R$ 89,55 1.791,00 TAUARI

19 39382 JOGO DE GUARNIÇÃO, DIMENSÕES DE 
1X5.5CM. UNIDADE.

UN 40,0000 R$ 32,15 1.286,00 TAUARI

21 39384 LIXA PARA MASSA Nº80, USO EM PAREDES E 
OUTRAS SUPERFÍCIES. UNIDADE.

UN 150,0000 R$ 1,54 231,00 WORKER

23 5890 METROS CÚBICOS DE AREIA FINA M³ 20,0000 R$ 59,09 1.181,80 ILHA 
GRANDE

24 5889 METROS CÚBICOS DE AREIA LAVADA GROSSA M³ 20,0000 R$ 81,24 1.624,80 ILHA 
GRANDE

25 5888 METROS CÚBICOS DE PEDRA BRITA 
NÚMERO 01

M³ 10,0000 R$ 79,32 793,20 SÃO TOME

26 5892 PEDRISCO 3/8 AO FUNDO M³ 5,0000 R$ 86,74 433,70 SÃO TOME

28 39391 PARAFUSO TELHEIRO 5X16 COMPLETO. 
UNIDADE.

UN 200,0000 R$ 0,79 158,00 CISER

29 39393 PISO, 30X30, CERÂMICA. M². M² 50,0000 R$ 14,66 733,00 CERAL

30 5894 PLACA DE MADERITE COM MEDIDA DE 
COMPRIMENTOS 220 CM, LARGURA 110 CM E 
ESPESSURA 09 MM.

UN 30,0000 R$ 32,99 989,70 PINHEIRINHO

31 39394 PORTA LISA, DE MADEIRA, ENCABEÇADA, 
SEM PINTURA, DIMENSÕES 0,70X2,10M.
UNIDADE.

UN 15,0000 R$ 128,09 1.921,35 HIBRA

32 39395 PORTA LISA, DE MADEIRA, ENCABEÇADA, 
SEM PINTURA, DIMENSÕES 0,80X2,10M.
UNIDADE.

UN 30,0000 R$ 128,09 3.842,70 HIBRA

33 39396 PORTA LISA, DE MADEIRA, ENCABEÇADA, 
SEM PINTURA, DIMENSÕES 0,90X2,10M.
UNIDADE.

UN 5,0000 R$ 156,50 782,50 HIBRA

34 39411 REJUNTE FLEXIVEL SACO COM 1 KG 
INDEPENDENTE DA COR;

SAC 20,0000 R$ 3,52 70,40 VOTORAN

35 11383 CAL VIRGEM COM 20 KG. SC 30,0000 R$ 9,68 290,40 MOTTIN 
PAVIN

36 42700 CIMENTO COLA (ARGAMASSA), COM 20 
KG - ACII

SC 20,0000 R$ 22,52 450,40 HIPERMASSA

37 11408 CIMENTO COLA (ARGAMASSA), COM 20 
KG - ACIII

SC 20,0000 R$ 27,42 548,40 HIPERMASSA

38 850 CIMENTO COM 50 KG CPIIZ32 SC 30,0000 R$ 25,87 776,10 NACIONAL

44 39409 VIGA DE MADEIRA CAMBARÁ COM 
2,50MX11CM. UNIDADE.

UN 20,0000 R$ 19,59 391,80 CAMBARA

45 39410 VIGA DE MADEIRA CAMBARÁ COM 
5,50MX11CM. UNIDADE.

UN 20,0000 R$ 43,99 879,80 CAMBARA

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 23 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 295/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 128/2020, homologado em 
23/09/2020.
Objeto: Aquisição de placas em ACM, palanques, tábuas, materiais de 
construção e ferramentas para a Administração, bem como a aquisição de lixeiras 
ecológicas/suportes e materiais para a manutenção da cerca de alambrado (tela-
arame-catraca) no Parque Cinturão Verde.
Empresa: CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITÁRIO EIRELI.
Valor Homologado: R$ 14.290,00 (quatorze mil, duzentos e noventa reais).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Lote Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total R$

03 47 42699 PLACAS EM ACM, MEDINDO 1,00 METROS POR  
0,60 CENTIMETROS, COM LETRAS ADESIVAS 
REFLETIVAS

UN 100,0000 R$ 142,90 14.290,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 23 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 296/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 128/2020, homologado em 
23/09/2020.
Objeto: Aquisição de placas em ACM, palanques, tábuas, materiais de 
construção e ferramentas para a Administração, bem como a aquisição de lixeiras 
ecológicas/suportes e materiais para a manutenção da cerca de alambrado (tela-
arame-catraca) no Parque Cinturão Verde.
Empresa:  M COUTINHO DE ARAUJO NETO EIRELI.
Valor Homologado: R$ 39.002,00 (trinta e nove mil e dois reais).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Lote Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$

A/3 46 42698 PALANQUE DE EUCALIPTO CITRODORO 
TRATADO EM CCA (CROMO HEXAVALENTE, 
COBRE BIVALENTE E ARSÊNCIA PENTAVALENTE), 
TAMANHO: 10 A 12CM DE DIÂMETRO, COM 3 
METROS DE COMPRIMENTO, GARANTIA MÍNIMA 
DE 10 ANOS.

UN 200,0000 R$ 41,20 8.240,00

48 42697 TABUA DE EUCALIPTO TRATADO TAMANHO: 
1 METROS DE COMPRIMENTO POR 7,5 CM DE 
LARGURA.

UN 200,0000 R$ 5,46 1.092,00

51 47461 CATRACA DE CHAPA DE AÇO PARA ARAME LISO - 
GALVANIZADO. ACABAMENTO ZINCADO. ALTURA: 
42MM, LARGURA: 55MM, COMPRIMENTO: 58MM.

UN 200,0000 R$ 5,35 1.070,00

52 45518 PALANQUE DE EUCALIPTO TRATADO, SEM FURO, 
DE 12 A 15 CM DE DIÂMETRO, COM 3 METROS DE 
COMPRIMENTO.

UN 800,0000 R$ 35,75 28.600,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 23 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 297/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 128/2020, homologado em 
23/09/2020.
Objeto: Aquisição de placas em ACM, palanques, tábuas, materiais de 
construção e ferramentas para a Administração, bem como a aquisição de lixeiras 
ecológicas/suportes e materiais para a manutenção da cerca de alambrado (tela-
arame-catraca) no Parque Cinturão Verde.
Empresa:  RAFAEL DOS SANTOS SOARES 05950656946.
Valor Homologado: R$ 116.600,00 (cento e dezesseis mil e seiscentos reais).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Lote Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$

Marca

A/3 53 48263 Lixeira Ecológica em formato redondo, 
capacidade de 65 L, altura total da 
lixeira de 67 cm, diâmetro total da 
lixeira de 50 cm, fabricada com 
polímeros plásticos reciclados, base 
inferior e superior: confeccionada com 
polipropileno injetado, na cor preta, 
fundo parcialmente fechado com fendas 
vazadas para escoamento da água da 
chuva, orifícios (aproximadamente 14) 
para encaixe das tábuas que formarão 
a lateral/corpo da lixeira, diâmetro 
de 50 cm, lateral: Confeccionada em 
madeira plástica, fabricada a partir de 
reciclagem de vários tipos de plásticos, 
formada por aproximadamente 14 peças 
de tábuas de madeira plástica, na cor 
ipê, fixada em base inferior e superior 
através de encaixe e parafusos, tampa 
de coleta seletiva, confeccionada com 
polipropileno injetado, com opção nas 
cores: preta, verde (vidro), vermelho 
(plástico), azul (papel), marrom 
(orgânico) e amarelo (metal), possui 
abertura frontal para colocação de lixo, 
entregue montada, garantia de 01 ano 
contra defeitos de fabricação.

UN 200,0000 R$ 343,00 68.600,00 UNBRASIL

54 51848 Suporte em madeira plástica tipo H 
para fixação de lixeira, dimensão 90x90 
mm x espessura 10 mm

UN 320,0000 R$ 150,00 48.000,00 UNBRASIL

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 23 de Setembro 2020.
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Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 298/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 128/2020, homologado em 
23/09/2020.
Objeto: Aquisição de placas em ACM, palanques, tábuas, materiais de 
construção e ferramentas para a Administração, bem como a aquisição de lixeiras 
ecológicas/suportes e materiais para a manutenção da cerca de alambrado (tela-
arame-catraca) no Parque Cinturão Verde.
Empresa: SULIAN ALANA SOARES.
Valor Homologado: R$ 114.092,50 (cento e quatorze mil e noventa e dois reais 
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e cinquenta centavos).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Lote Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$

Marca

B/1 1 10341 TELA DE ALAMBRADO MALHA COM 
9CM DE ESPAÇAMENTO ENTRE OS FIOS, 
FIO Nº12.

M² 6.000,0000 R$ 13,95 83.700,00 Top

C/2 1 10341 TELA DE ALAMBRADO MALHA COM 
9CM DE ESPAÇAMENTO ENTRE OS FIOS, 
FIO Nº12.

M² 2.000,0000 R$ 13,95 27.900,00 Top

A/3 5 39362 BARRA DE FERRO 4,2 COM 12 METROS.  
UNIDADE.

UN 20,0000 R$ 8,90 178,00 Sulferraço

17 40979 EMBALAGEM DE GESSO, PACOTE 
COM 1KG.

UN 30,0000 R$ 3,60 108,00 JuntaLider

20 39383 LIXA PARA MASSA Nº180, USO EM 
PAREDES E OUTRAS SUPERFÍCIES. 
UNIDADE.

UN 150,0000 R$ 1,55 232,50 3M

22 51608 Lona preta, mcira 150. m2 UN 100,0000 R$ 1,50 150,00 Multiuso

43 51611 Veda rosca liquida, bisnaga com 30 gr. BN 20,0000 R$ 9,20 184,00 Muldial

50 47460 ARAME OVALADO PARA CERCA, BITOLA 
2,4 X 3,0MM GALVANIZAÇÃO LEVE.

M 2.000,0000 R$ 0,82 1.640,00 Gerdau

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 23 de Setembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 241/2021 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa CIRÚRGICA ITAMBÉ EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à Av. Brasil, 5709, Zona 05, CEP 87015280, 
na cidade de Maringá-PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.847.096/0001-11.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão Eletrônico nº 92/2020
OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção individual e materiais 
médicos hospitalares para uso nas Unidades Básicas de Saúde, Unidade de 
Pronto Atendimento Faustino Bongiorno (UPA) e, demais unidades de saúde 
administrativas.  
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 2.318,10 
(Dois mil trezentos e dezoito reais e dez centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/12/2021
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 29 de Junho de 2021.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 243/2021 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa RANGEL HOSPITALAR EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à Av. Joaquim Duarte Moleirinho, 3501, 
Jardim Italia, CEP 87060676, na cidade de Maringá-PR, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 29.907.666/0001-00.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão Eletrônico nº 92/2020
OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção individual e materiais 
médicos hospitalares para uso nas Unidades Básicas de Saúde, Unidade de 
Pronto Atendimento Faustino Bongiorno (UPA) e, demais unidades de saúde 
administrativas.  
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 14.811,60 
(quatorze mil, oitocentos e onze reais e sessenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/12/2021.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 29 de Junho de 2021.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 244/2021 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28 e a empresa ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede à Av. Presidente Castelo Branco, 4455, Zona I-A, CEP 
87501170, na cidade de UMUARAMA, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 27.789.446/0001-01.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão Eletrônico nº 32/2021.

OBJETO: Aquisição de soros fisiológicos para uso nos atendimentos aos 
pacientes da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e das Unidades Básicas 
de Saúde.  
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 11.447,70 
(onze mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e setenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/12/2021.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 29 de Junho de 2021.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 320/2021 – LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF 
no 76.309.806/0001-28 e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS, empresa pública federal, com filial na Rua João Negrão, 1251, 
Bairro Rebouças, CEP 80.230-150, na cidade de Curitiba, estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 34.028.316/0020-76.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Inexigibilidade nº 29/2021.
OBJETO: Contratação da Empresa Brasileira de Correio e Telégrafos para 
prestação de serviço de remessa das notificações/imposições de trânsito e 
demais postagens da diretoria de trânsito.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 250.000,00 
(Duzentos e cinquenta mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 05 de Julho de 2021.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 029/2021 – Processo 162/2021

O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, torna público que Contratou com a EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, para a prestação de serviço de remessa das 
notificações/imposições de trânsito e demais postagens da diretoria de trânsito, 
mediante INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 25, 
caput da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 05 de Julho de 2021.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
 I - A homologação do procedimento administrativo referente à 
Licitação nº 56/2021, modalidade Pregão Eletrônico, Processo 136/2021, 
concernente a Contratação de empresa do ramo alimentício para fornecimento 
de marmitas em atendimento aos servidores públicos das Secretarias em Geral.
 II – A adjudicação do objeto da licitação para a empresa: ANDRÉ 
RODRIGUES DA SILVA E CIA LTDA como vencedora do Item Único  no 
valor total de R$ 366.392,50 (trezentos e sessenta e seis mil, trezentos e noventa 
e dois reais e cinquenta centavos).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 05 de Julho de 2021.

Marco Antonio Franzato
Prefeito 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 213/2021
PREGÃO Nº 39/2021

OBJETO:   Aquisição de mobiliários e equipamentos para proinfância decorrente 
de transferência direta do PAR - Plano de Ações Articuladas, conforme termo de 
compromisso PAR - Nº 201400652 do Ministério da Educação, em atendimento 
a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/PR, 
e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, de outro, a 
empresa PAULINÉIA LOTTERMANN REIS, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede à Rua Guilerme Ludwig, 242, Distrito Industrial, CEP 98.958-000, na 
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cidade de  São José do Inhacora, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 10.936.352/0001-07, telefone 55-3535-1864, Email: reiflexvenda@
terra.com.br, neste ato representada por sua titular, a Sra. Paulinéia Lottermann 
Reis, portador da Cédula de Identidade 9073699464 SSP/RS e do CPF 
906.500.930-20, doravante denominado, simplesmente CONTRATADA, têm 
justo e acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato 

Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total

213/2021 14/06/2021 30/06/21 30/06/21 R$ 2.863,68

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e 
vigência até 31/12/2021. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICACÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.
Cianorte - PR, em 28 de junho de 2021.

Marco Antonio Franzato
CONTRATANTE

RETOMADA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
RETOMADA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 1296/2018 FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E SCHYENE RITTER DOS SANTOS 
MAIA – EIRELI, ORIUNDO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 93/2018.
CONTRATANTE:
Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede no Centro Cívico Edno Guimarães no 100, inscrita no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu 
Prefeito, Sr. Marco Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 
30370277SSP/PR, e do CPF no 306.800.859-04 e
CONTRATADA:
SCHYENE RITTER DOS SANTOS MAIA – EIRELI, com sede na cidade de 
Cianorte, Estado do Paraná, na Rua XV de Novembro, 518, Zona 01, inscrita 
no CNPJ sob nº 30.984.701/0001-73, neste ato representado por sua sócia 
administradora, a Sra. Schyene Ritter Dos Santos Maia, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.563.222-1 e do CPF nº 034.394.419-70.
Objeto: Contratação da empresa SCHYENE RITTER DOS SANTOS MAIA – 
EIRELI, credenciada através do Chamamento Público nº 06/2017 .
Cláusula Primeira:
Neste ato a Contratante torna RETOMADA a execução do Contrato Nº 
1296/2018 oriundo do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 93/2018, 
tendo em vista Procedimento Administrativo de Responsabilização PAR 
publicado no dia 05/07/2021 no Órgão Oficial, edição nº 2070.
Cláusula Segunda:
O período de vigência do contrato permanece inalterado.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 06 de julho de 2021.

Marco Antonio Franzato
Prefeito Municipal

Contratante

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 837/2018
PREGÃO Nº 89/2018

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de varrição e 
retirada de resíduos em vias e logradouros públicos do Distrito de São Lourenço 
e prestações de serviços de roçada e capina em praças, áreas institucionais, 
parques, passeios públicos e áreas de prática desportiva do Município de 
Cianorte e Distrito de São Lourenço.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/PR, 
e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, de outro, 
a empresa TRIAD SERVIÇOS URBANOS EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, à Rua Antonio 
Simonato, 198, Residencial José Guimarães, CEP 87210-122, inscrita no CNPJ 
sob nº 23960020000100, telefone (44) 99850-4708, Email: triadservicos@
gmail.com ,neste ato representada pelo seu titular, o Sr. Walmir Auerbach Bueno, 
portador da Cédula de Identidade 9.555.590-0 SSP/PR e do CPF 065.214.279-
62, residente e domiciliado em Cianorte/Paraná., doravante denominado, 
simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato 

Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total

837/2018 31/07/2018 31/07/2019 31/07/2019 R$ 225.058,00

Aditivos

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

Primeiro Prazo e valor 31/07/2020 31/07/2020 R$ 225.058,00 R$ 450.116,00

Segundo valor R$ 22.505,80 R$ 472.621,80

Terceiro Valor R$ 36.266,00 R$ 508.887,80

Quarto Prazo e Valor 31/07/2021 31/07/2021 R$ 247.563,80  R$ 756.451,60 

Quinto Valor R$ 22.505,80 R$ 778.957,40

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
O presente termo aditivo tem por objeto a alteração da cláusula 6.3.1 do 
contrato, passando a ter a seguinte redação: 6.3.1 - Caso ocorra o estabelecido 
na cláusula anterior, as partes poderão a cada 12 meses - contados a partir da data 
da assinatura da “proposta”, reajustar o valor contratual de acordo com o índice 
IPCA, ou na falta deste, por outro índice de preços oficial ou não, que reflita a 
variação dos preços, no período do reajuste.
CLÁUSULA TERCEIRA  – DAS ALTERAÇÕES
3.1 –  O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução e 
vigência até 31/07/2022.
3.2 – Reajusta-se o valor mensal, conforme tabela abaixo.
3.3 - Acrescenta-se ao contrato o valor de R$ 292.575,40 (duzentos e noventa 
e dois mil e quinhentos e setenta e cinco reais e quarenta centavos), ficando o 
contrato com o valor total de R$ 1.071.532,80 (um milhão e setenta e um mil e 
quinhentos e trinta e dois reais e oitenta centavos).

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Valor 
Unitário

Valor 
reajustado Valor Total

3 42267 2.250.580 UN
m² de serviços de roçada e capina 

em áreas de prática desportiva. 
(conforme anexo IX).

R$ 0,12 R$ 0,13 R$ 
292.575,40

Dotação orçamentária: 11 02 27 812 17 2 088 Manutenção e conservação 
de ginásios e quadras de esporte 339039 Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica Fonte 1000 (721).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICACÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.
Cianorte - PR, em 30 de junho de 2021.

Marco Antonio Franzato
Município de Cianorte

CONTRATANTE

Walmir Auerbach Bueno
TRIAD SERVIÇOS URBANOS EIRELI

CONTRATADA

Div. de Recursos Humanos
PORTARIA Nº 712/2021-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 241/2021, da Secretaria Municipal de Defesa 
Social, de 14/06/2021,
 RESOLVE:
  Art. 1º - EXONERAR, o servidor público municipal 
ANDERSON PINTO DO NASCIMENTO, da função gratificada de 
COORDENADORIA DE OPERAÇÃO AEROPORTUÁRIA, da Diretoria de 
Trânsito, a partir de 30 de Junho de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 30 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 713/2021-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 240/2021, da Secretaria Municipal de Defesa 
Social, de 14/06/2021,
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, o servidor público municipal SANDRO APARECIDO 
PINHEIRO DA SILVA, para desempenhar a função gratificada de 
COORDENADORIA DE OPERAÇÃO AEROPORTUÁRIA, da Diretoria 
de Trânsito, conforme Lei Complementar nº 71 de 02/10/2019, percebendo 
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gratificação correspondente ao símbolo GPE-18, da Lei Complementar nº 
06/2017 de 21/03/2017, a partir de 01 de Julho de 2021.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 30 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 714/2021-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 129/2021, da Secretaria Municipal de Saúde, 
de 22/06/2021,
        RESOLVE:
  Art. 1º - EXONERAR, o servidor público municipal 
VINÍCIUS GABRIEL ROCHA DE SANTANA, da função gratificada 
de SUPERVISÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de Julho 
de 2021.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
  Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 30 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 715/2021-SEC/ADM.
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 129/2021, da Secretaria Municipal de Saúde, 
de 22/06/2021,
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, o servidor público municipal VINÍCIUS GABRIEL 
ROCHA DE SANTANA para desempenhar a função gratificada de 
COORDENADOR DE FATURAS E AVALIAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SAÚDE, da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Lei Municipal nº 4682 de 
02/12/2015, percebendo gratificação correspondente ao símbolo GPE-6, da Lei 
Complementar nº 06 de 21/03/2017, a partir de 02 de Julho de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 30 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 716/2021-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 Tendo em vista o disposto no artigo 46 da Lei nº 4.163/2013, de 
15/10/2013, do Plano de Cargos e Carreira do Magistério Público Municipal de 
Cianorte,
RESOLVE:
 Art. 1º - ELEVAR, o nível da EDUCADORA INFANTIL – 40 
HORAS, abaixo relacionada, conforme a documentação de habilitação 
apresentada.

NOME PROCESSO ADMISSÃO NÍVEL

SILVÂNGELA ALVES DOS SANTOS 2633/2021 15/06/2020 Nível C, Classe 1

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, COM EFEITOS 
RETROATIVOS A 01 DE MARÇO DE 2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 30 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 717/2021-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 Tendo em vista o disposto no artigo 46 da Lei nº 4.163/2013, de 
15/10/2013, do Plano de Cargos e Carreira do Magistério Público Municipal de 
Cianorte,

RESOLVE:
 Art. 1º - ELEVAR, o nível da EDUCADORA INFANTIL– 40 
HORAS, abaixo relacionada, conforme a documentação de habilitação 

apresentada, a partir de 01 de Julho de 2021.
NOME PROCESSO ADMISSÃO NÍVEL

RENATA ADRIANA TEIXEIRA DA ROSA 
CAMARA

8476/2021 04/07/2011 Nível C, Classe 5

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 30 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 718/2021-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 8861, de 
25/06/2021,  
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, ao servidor público municipal GUSTAVO GARCIA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 
03 (três) meses de licença especial, referente ao quinquênio de 01/07/2014 a 
30/06/2019, no período de 05/07/2021 a 02/10/2021, de acordo com o Artigo n. 
º 145 da Lei n. º 1.267/90, de 11/09/90, com as alterações introduzidas pela Lei 
n. º 3.801/2012, de 20/03/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 30 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 719/2021-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 9015, de 
29/06/2021, 
 RESOLVE:
 Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a servidora pública municipal, 
GABRIELA ROSCOSZ MARÇAL, referente ao Contrato de Regime Especial 
de Trabalho, previsto na Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015, no 
qual exerce a função pública inerente ao cargo de ENFERMEIRA - PSS, da 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 03 de Julho de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 30 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 720/2021-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
De acordo com o Artigo 40 da Lei Municipal 4.163/2013, do Decreto nº 
207/2017 de 20/12/2017 e tendo em vista o contido no Memorando nº 216/2021 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 29/06/2021,
RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR, a servidora pública municipal, KELY CRISTINA 
RIBEIRO JACOMINI DE SOUZA, para desempenhar a função gratificada de 
COORDENADORIA EDUCACIONAL E PEDAGÓGICA DE FORMAÇÃO 
CONTINUADA, DE PROGRAMAS E PROJETOS EDUCACIONAIS E 
TECNOLOGIA DA EDUCAÇÃO - 20 HORAS, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, percebendo gratificação correspondente ao símbolo GPE-
22, da Lei Complementar nº 06/2017 de 21/03/2017, a partir de 01 de Julho de 
2021. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 30 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 721/2021-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
De acordo com o Artigo 40 da Lei Municipal 4.163/2013, do Decreto nº 
207/2017 de 20/12/2017 e tendo em vista o contido no Memorando nº 217/2021 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 29/06/2021,
RESOLVE:
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Art. 1º- DESIGNAR, a servidora pública municipal, ELISANGELA 
LOPES DE ALBUQUERQUE, para desempenhar a função gratificada de 
COORDENADORIA EDUCACIONAL E PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL – INCLUSÃO E DIVERSIDADE - 20 HORAS, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, percebendo gratificação correspondente ao 
símbolo GPE-22, da Lei Complementar nº 06/2017 de 21/03/2017, a partir de 
01 de Julho de 2021. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 30 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 723/2021-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 9063, de 
30/06/2021, 
 RESOLVE:
 Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a servidora pública municipal, 
ANA MESSIAS LIMA NOGUEIRA, referente ao Contrato de Regime Especial 
de Trabalho, previsto na Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015, no 
qual exerce a função pública inerente ao cargo de ENFERMEIRA - PSS, da 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de Julho de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 30 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 724/2021-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o Termo de Convênio de Cooperação Técnica assinado entre o 
Município de Terra Boa e o Município de Cianorte,
 RESOLVE:
 Art.1º- CEDER, a servidora pública municipal MARIA ZÉLIA 
FERREIRA PIETRARÓIA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE SOCIAL, ao Município de Terra Boa, no período de 05/07/2021 
à 31/12/2024, com ônus para o órgão de destino.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 30 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 725/2021-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e
 À vista do contido no processo protocolado sob nº 7.778, de 07 de 
junho de 2021,
 RESOLVE:
 Art. 1º - CONCEDER a servidora pública municipal SUELI 
MENDES, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 
ESPECIALISTA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - ESPECIAL DE PROFESSOR, com proventos integrais, 
totalizando o valor mensal de R$ 4.939,90 (quatro mil, novecentos e trinta 
e nove reais e noventa centavos), totalizando o valor anual de R$ 59.278,80 
(cinquenta e nove mil, duzentos e setenta e oito reais e oitenta centavos), a partir 
de 01 de julho de 2021.
 Art. 2º - Aposentadoria concedida de acordo com o artigo 6º 
da Emenda Constitucional Nº. 41 de 19/12/2003, e com o reajuste de seus 
proventos de acordo com Art. 7º da EC Nº. 41/03, ou seja, na mesma proporção 
e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em 
atividade.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 30 de junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 726/2021-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e

 À vista do contido no processo protocolado sob nº 7.275, de 26 de 
maio de 2021,
 RESOLVE:
 Art. 1º - CONCEDER ao servidor público municipal JOAS DE 
CARVALHO, ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos 
integrais, totalizando o valor mensal de R$ 3.873,84 (três mil, oitocentos e 
setenta e três reais e oitenta e quatro centavos), totalizando o valor anual de 
R$ 46.486,08 (quarenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e oito 
centavos), a partir de 01 de julho de 2021.
 Art. 2º - Aposentadoria concedida de acordo com o artigo 3º 
da Emenda Constitucional Nº. 47 de 05/07/2005, e com o reajuste de seus 
proventos de acordo com Art. 7º da EC Nº. 41/03, ou seja, na mesma proporção 
e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em 
atividade.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 30 de junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 727/2021-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e
 À vista do contido no processo protocolado sob nº 5.498, de 27 de 
abril de 2021,
 RESOLVE:
 Art. 1º - CONCEDER a servidora pública municipal ADELAIDE 
PAULINA TOLOY, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS, APOSENTADORIA POR IDADE, com proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição transformados em dias no total de 4.412 (quatro mil, 
quatrocentos e doze) dias conforme previsto no art. 62, § 2º, da Orientação 
Normativa SPS nº. 02, de 31/03/2009, totalizando o valor mensal de R$ 714,97 
(setecentos e quatorze reais e noventa e sete centavos), totalizando o valor 
anual de R$ 8.579,64 (oito mil, quinhentos e setenta e nove reais e sessenta e 
quatro centavos), em virtude do cálculo da média de seus proventos de 50,29% 
que apura um valor inferior a um salário-mínimo, considera-se para efeito de 
pagamento dos proventos da servidora a remuneração mensal no valor de R$ 
1.100,00 (hum mil e cem reais), salário-mínimo vigente nesta data, totalizando o 
valor anual de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais), conforme determinação 
da Lei Municipal nº 2.186/01, art. 2º, inciso II a partir de 01 de julho de 2021. 
 Art. 2º - Aposentadoria concedida de acordo com o artigo 40, §1º, 
Inciso lll, Alínea “B” da Constituição Federal, e com o reajuste respeitando as 
regras do artigo 40, § 8º da Constituição Federal, c/c item 18, II, “a” da Nota 
Explicativa nº 03/2014 CGNAL/DRPSP/SPS/MPS, ou seja, sem paridade.
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 30 de junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 728/2021-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e
 À vista do contido no processo protocolado sob nº 7.140, de 24 de 
maio de 2021,
 RESOLVE:
 Art. 1º - CONCEDER a servidora pública municipal IVETE 
RANUCCI DE OLIVEIRA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, totalizando o valor mensal de R$ 
3.383,01 (três mil, trezentos e oitenta e três reais e um centavos), totalizando o 
valor anual de R$ 40.596,12 (quarenta mil, quinhentos e noventa e seis reais e 
doze centavos), a partir de 01 de julho de 2021.
 Art. 2º - Aposentadoria concedida de acordo com o artigo 6º 
da Emenda Constitucional Nº. 41 de 19/12/2003, e com o reajuste de seus 
proventos de acordo com Art. 7º da EC Nº. 41/03, ou seja, na mesma proporção 
e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em 
atividade.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 30 de junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO
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PORTARIA Nº 729/2021-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 136, de 29/06/2021, da Secretaria Municipal 
de Saúde, 
  RESOLVE:
  Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias do servidor 
público municipal RONALDO APARECIDO NOGUEIRA DA CUNHA, 
ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS, no período de 
01/07/2021 a 15/07/2021, devido à necessidade do Município.
 Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser 
definida pela administração.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 01 de Julho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 730/2021-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 9091, de 30/06/2021, 
 RESOLVE:
 Art. 1º- EXONERAR, a pedido, o servidor público municipal, 
ADEMIR JUNIOR BROETTO MARQUES DOS SANTOS, referente ao 
Contrato de Regime Especial de Trabalho, previsto na Lei Municipal nº 4.615, 
de 13 de agosto de 2015, no qual exerce a função pública inerente ao cargo de 
MÉDICO – 40 HORAS - PSS, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 
de Julho de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 02 de Julho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 731/2021-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 9123, de 01/07/2021, 
 RESOLVE:
 Art. 1º- EXONERAR, a pedido, a servidora pública municipal, 
KEILA CRISTINA PETTENAZZI RIBEIRO, referente ao Contrato de Regime 
Especial de Trabalho, previsto na Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 
2015, no qual exerce a função pública inerente ao cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM - PSS, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de 
Julho de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 02 de Julho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 732/2021-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 066, de 29/06/2021, da Divisão de Administração, 
da Secretaria Municipal de Saúde, 
  RESOLVE:
 Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias da servidora pública 
municipal HELEN CRISTIANE CARDOSO BABONI DA SILVA DEVECHI, 
ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS, no período de 
05/07/2021 a 15/07/2021, devido à necessidade do Município.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser definida pela 
administração.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 02 de Julho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

Secretaria de Finanças
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 005/2021

Dispõe sobre a delegação de poderes à Divisão de Receitas Diversas.

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, considerando a necessida-
de de dar celeridade às emissões de certidões de sepultamento e concessões de 
terreno,

 Considerando a Instrução Normativa nº 001/2021 de 28 de junho 
de 2021 publicada no órgão oficial edição eletrônica nº 2069 em 02 de julho 
de 2021, em especial o artigo 1º e seu parágrafo único; o Decreto nº 183/1991, 
sobretudo incisos I, VI, X, XIII, do artigo 91, que permitem ao secretário o pla-
nejamento, coordenação, delegação, aprimoramento, autorização de emissão de 
documentos de assuntos de competência de sua secretaria; o inciso XV, do artigo 
91, que “permite ao secretário” baixar atos normativos, quando necessário à 
boa execução das leis e regulamentos”:

R E S O L V E

Art. 1º. Subdelegar o procedimento de emissão de certidões de sepultamento e 
de concessões de terreno, cabendo a Divisão de Receitas Diversas a emissão das 
certidões de sepultamento e das concessões de terreno.

Art. 2º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos à data de 21 de junho de 2021 e vigorará até 31 de janeiro 
de 2022.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de julho de 2021.

VIVIAN APARECIDA MARQUES DA SILVA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06/2021

Altera a Instrução Normativa nº 02/2021, da Secretaria Municipal de Finanças.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, considerando a necessidade de estabelecer normas 
de avaliação de imóveis para fins de base de cálculo para apuração e lançamento 
do Imposto de Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis – ITBI, previsto no 
parágrafo único, artigo 4º, da Lei Municipal nº 1.144/1988;

R E S O L V E

Art. 1º. O caput do art. 5º da Instrução Normativa nº 02/2021, da Secretaria 
Municipal de Finanças, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º. As avaliações dos imóveis em Recursos de 1ª e 2ª Instâncias, 
serão realizadas por 2 (dois) membros da Comissão de Avaliação, sendo 
obrigatoriamente um deles regularmente registrado no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA.”

Art. 2º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 07 de julho de 2021.

VIVIAN APARECIDA MARQUES DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
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Div. de Fiscalização

      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
SECRETARIA DE FINANÇAS

Divisão de Fiscalização

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 0179/2021

PROPRIETÁRIO: RICARDO CHRISTO
ENDEREÇO:R DO ENFERMEIRO   Nº170     BAIRRO: JARD: UNIVERSIDADE II

Z: 042               Q:0005            D: 0015                          CAD: 1- 42006700

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Centro Cívico, 100 – CEP 87200-127 – Cianorte – PR

Fone/Fax: (44) 3619-6200 – (44) 3619-6300  - www.cianorte.pr.gov.br

      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
SECRETARIA DE FINANÇAS

Divisão de Fiscalização

  
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 180/2021

PROPRIETÁRIO:VAGNER BARBOSA SENA 
ENDEREÇO: R INESIO BATISTELA     Nº  61   BAIRRO: 

Z: 073             Q:0010            D: 0016            CAD: 1- 73025900

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Centro Cívico, 100 – CEP 87200-127 – Cianorte – PR

Fone/Fax: (44) 3619-6200 – (44) 3619-6300  - www.cianorte.pr.gov.br
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      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
SECRETARIA DE FINANÇAS

Divisão de Fiscalização

   
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 181/2021

PROPRIETÁRIO: MOACIR CARVALHO BELAFONTE 
ENDEREÇO:R DO ENGENHEIRO  Nº 225    BAIRRO: JARD: UNIVERSIDADE  

Z: 041    Q:0013            D: 0008                 CAD: 1- 41018600

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Centro Cívico, 100 – CEP 87200-127 – Cianorte – PR

Fone/Fax: (44) 3619-6200 – (44) 3619-6300  - www.cianorte.pr.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 05, DE 29 DE JUNHO DE 2021

O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA de Cianorte, em sua reunião ordinária, 
realizada em 29 de junho de 2021 e no uso das suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela lei 4.979/2018.

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar os procedimentos de inscrição e seleção de projetos voltados 
à promoção e defesa dos direitos da pessoa com deficiência de Cianorte – PR, 
por meio do Edital de Chamamento Público nº 01/2021.

Parágrafo único. Serão considerados aptos a receber financiamento com 
os recursos do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, do Município de Cianorte - PR, para o exercício de 2021/2022, 
os projetos aprovados, na forma do Edital de Chamamento Público nº 01/2021 
e de seus anexos.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cianorte, 29 de junho de 2021.

Iara Dechiche Libaneo de Souza Reis
Presidente do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência

Secretaria de Assistência Social
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DO CMDDPcD PARA SELE-
ÇÃO DE PROJETOS DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Procedimentos e critérios para seleção de projetos a serem financiados com re-
cursos do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência- 
FMDDPcD.

O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no 
uso de suas atribuições, torna público o presente Edital de Chamamento Público 
e convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC), registradas neste Con-
selho, a apresentarem projetos voltados à promoção, à proteção e à defesa 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência, a serem financiados pelo Fundo 
Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência- FMDDPcD de 
Cianorte - PR, nos termos e condições estabelecidas neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da internet, no 
site da Prefeitura Municipal de Cianorte: www.cianorte.pr.gov.br.
1.2. As impugnações aos termos do presente Edital de Chamamento 
Público poderão ser impetradas por qualquer cidadão ou Organização da 
Sociedade Civil (OSC), devendo o pedido ser protocolado até 02 (dois) dias 
úteis a contar de sua publicação, no endereço constante no item 1.5, sendo 
processadas e julgadas pela Comissão de Seleção no prazo de 02 (dois) dias 
úteis.
1.3. Caso seja acolhida a petição contra os termos do presente Edital, será 
designada nova data para a realização do Chamamento Público, do contrário, o 
procedimento seguirá o calendário previamente estabelecido.
1.4. Todos os prazos a serem seguidos estão definidos no Anexo I, deste 
Edital.
1.5. Os recursos, contrarrazões de recurso, e impugnação a este Edital, 
bem como juntada de documentos aos autos do processo, deverão ser dirigidos à 
Comissão de Seleção e protocolados junto à Secretaria Executiva do Conselho 
Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, localizada na 
Praça Olímpica Marcos Danilo Padilha, n.º 236, Zona 04, Cianorte - PR, em 
dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min.
1.6. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei n.º 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e alterações, pelo Decreto Municipal n.º 145/2016, Lei Municipal 
n.º 4979/2018 e pelos demais documentos normativos aplicáveis, bem como, 
pelas condições previstas neste Edital.
1.7. As Organizações da Sociedade Civil interessadas em participar do 
presente Chamamento Público poderão solicitar esclarecimentos pertinentes à 
interpretação deste Edital, diretamente na Secretaria Executiva do Conselho 
Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, localizada na 
Praça Olímpica Marcos Danilo Padilha, n.º 236, Zona 04, Cianorte - PR.
2. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO
2.1. A Comissão de Seleção instituída no âmbito da Secretaria Municipal 
Assistência Social é a instância apta para proceder à análise e seleção dos 
projetos apresentados pelas Organizações da Sociedade Civil (OSC).
2.2. A Comissão fará a análise dos projetos no prazo de até 15 (quinze) 
dias úteis, apresentando parecer, que será encaminhado para deliberação final 
do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
(CMDDPcD).
2.3. Será impedida de participar da Comissão de Seleção pessoa que, nos 
últimos cinco anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, uma das 
entidades participantes do chamamento público. (art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei n.º 
13.019/2014 e alterações).
2.4. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção 
não obsta a continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, 
o membro impedido deverá ser imediatamente substituído, sem necessidade 
de divulgação de novo Edital (art. 27, §§ 1º a 3º, da Lei n.º 13.019/2014 e 
alterações).
2.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências 
para verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas 
entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões.
2.6. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da 
isonomia, da impessoalidade e da transparência.
3. DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste Chamamento Público a seleção, concessão 
e apoio a projetos de cunho social, complementares e inovadores, por tempo 
determinado, voltados à Política dos Direitos da Pessoa com Deficiência, em 
conformidade com o que estabelece o Estatuto da Pessoa com Deficiência - Lei 
n.º 13.146/2015, Lei n.º 13.019/2014 e alterações, pelo Decreto Municipal n.º 
145/2016, Lei Municipal n.º 4979/2018, através da formalização de parceria 
por meio de Termo de Fomento, firmado entre o Município de Cianorte e as 
Organizações da Sociedade Civil (OSCs).

3.2. Poderão ser selecionadas mais de uma proposta por OSC, devendo 
a segunda e demais propostas ser contratada após o atendimento de todas as 
organizações inscritas e com projetos aprovados, de preferência em eixos 
distintos, observada a disponibilidade orçamentária para a celebração dos 
termos de fomento.
3.3. Não serão selecionados projetos que não contemplem ações voltadas 
à Política dos Direitos da Pessoa com Deficiência e que não estejam em 
consonância com os eixos de atuação propostos.
3.4. Os projetos apresentados deverão atender pessoas com deficiência 
residentes no Município de Cianorte - PR, fortalecendo a promoção de avanços 
efetivos nas Políticas Municipais de Garantia dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência.
4. EIXOS DE ATUAÇÃO
4.1. A proposta apresentada deverá contemplar projetos que tenham por objetivo 
o atendimento direto às pessoas com deficiência e suas famílias, visando à 
garantia, promoção e efetivação dos direitos previstos no Estatuto da Pessoa 
com Deficiência, e ainda, enquadrar-se em, pelo menos, uma das seguintes áreas 
de atuação:
a) Saúde;
b) Educação;
c) Inclusão da Pessoa com Deficiência no Trabalho;
d) Assistência Social;
e) Cultura;
f) Esportes, Lazer e Turismo.
4.2. As Organizações da Sociedade Civil - OSCs participantes deverão enviar 
projetos que atendam às recomendações da Organização Mundial de Saúde 
(OMS), Ministério da Saúde e Secretaria Municipal da Saúde em relação à 
pandemia causada pelo novo coronavírus (COVID-19).

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil 
(OSCs), assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, 
“b” e/ou “c”, da Lei n.º 13.019/2014 e alterações:
a) Entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus 
sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros 
eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique 
integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou 
por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;
b)  As sociedades cooperativas previstas na Lei n.º 9.867, de 10 
de novembro de 1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou 
vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de 
combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, 
educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de 
assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades 
ou de projetos de interesse público e de cunho social.
c) As organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a 
projetos de interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins 
exclusivamente religiosos;       
e que atendam aos seguintes requisitos:
a) Possuir, no mínimo, dois anos de existência, com cadastro ativo, 
comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, 
admitida a redução desses prazos por ato específico da autoridade competente 
na hipótese futura de celebração da parceria na hipótese de não existir, na área 
de atuação, nenhuma organização que cumpra o requisito;
b) Prever, em seu instrumento constitutivo, que em caso de dissolução, 
o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual 
natureza que preencha os requisitos da Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto 
Municipal nº 145/2016 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 
entidade extinta;
c) Possuir escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
d) Experiência prévia na realização e desenvolvimento de atividades 
voltadas ao atendimento de pessoas com deficiência no Município de Cianorte 
-PR;
e) Instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional 
para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 
cumprimento das metas estabelecidas;
f) Objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de 
atividades e finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis 
com o objeto do instrumento a ser pactuado;
g) Registro no Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência - CMDDPcD do Município de Cianorte - PR, conforme 
Resolução do CMDDPcD n.º 04/2021.
h) Não estar cumprindo penalidade de suspensão temporária de contratar 
com a Administração e não ter sido apenada com declaração de inidoneidade por 
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qualquer órgão da Administração Federal, Estadual ou Municipal.  
5.2. É vedada a participação no presente Chamamento Público de 
Organização da Sociedade Civil (OSC) que tenha como dirigente membro 
de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública do Município de Cianorte - PR, estendendo-se a vedação 
aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau conforme art. 39 da Lei nº. 
13.019/2014 e alterações bem como demais vedações previstas naquele capítulo.
5.3. A Organização da Sociedade Civil deverá declarar, conforme 
Anexo II, que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital 
e seus anexos, bem como se responsabiliza pela veracidade e legitimidade das 
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
5.4. A documentação e projetos deverão ser apresentados sem emendas 
ou rasuras.
5.5. Somente poderão rubricar documentos e projetos, apresentar 
reclamações, impugnações, recursos, fazer questionamentos, assinar atas e 
parcerias, o representante da proponente devidamente credenciado perante 
a Comissão de Seleção, devendo ser apresentado à comissão uma cópia do 
Estatuto Social em vigor da OSC (com alterações) e cópia da ata de eleição e 
posse, se for o caso.
5.6. Ficarão impedidas de participar no presente Edital, as Organizações 
da Sociedade Civil que não atenderem as exigências da Lei nº. 13.019/2014 e 
alterações, bem como aquelas impedidas de contratar ou celebrar contratos e 
parcerias com a Administração Pública.
6. DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS 
DISPONÍVEIS
6.1. As despesas decorrentes deste Edital correrão à conta das dotações 
orçamentárias abaixo especificadas:
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA – FMDDPcD
Projeto/Atividade: 2.189. Manutenção das Ações do Fundo Municipal de 
Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência.
6.2. O valor disponível para o atendimento às despesas decorrentes do 
presente Edital é de R$40.685,93 (quarenta mil, seiscentos e oitenta e cinco 
reais e noventa e três centavos) a serem destinados ao financiamento de projetos 
selecionados nos termos deste edital, provenientes de recursos revertidos pelo 
Ministério Público do Trabalho ao Fundo Municipal de Defesa dos Direitos das 
Pessoas com Deficiência.

7. DAS DESPESAS
7.1. Poderão ser realizadas despesas, elencadas no art. 46 da Lei n.º 
13.019/2014 e alterações, de custeio e investimento desde que vinculadas 
exclusivamente ao objeto do projeto, sem prejuízo de outras despesas a:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de 
trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, 
durante a vigência da parceria, compreendendo  as despesas com pagamentos 
de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de  Serviço 
-FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias 
e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos 
casos em que a execução do objeto da parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a 
proporção em relação ao valor total da parceria;
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais 
à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que 
necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
7.2. A aquisição de materiais permanentes (investimento) deverá ter 
o desembolso, previstos no projeto aprovado, ocorrerá somente na primeira 
parcela a ser repassada após a celebração da parceria.
7.3. A aquisição de materiais permanentes com recursos provenientes 
da celebração da parceria será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela 
deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à administração 
pública, na hipótese de sua extinção.
7.4  Pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização 
da sociedade civil com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o 
poder público.
7.5. Deverá ser observada a não duplicidade e sobreposição de verba 
pública para um mesmo fim ou ação em projetos contidos nas atividades das 
Secretarias Municipais.
7.6  Além das vedações previstas na Lei Federal n.º 13.019/2014, ficam 
vedadas as despesas descritas no item 7.7, cabendo à Comissão de Seleção 
avaliar o nexo entre o projeto apresentado e a despesa a ser realizada.
7.7. Não serão financiados os seguintes gastos:
a) pagamento de taxas de gestão/administração ou provisões;
b) pagamento de juros ou multas de qualquer espécie;
c) aquisição de imóveis;
d) aquisição de veículos automotores;

e) aquisição de matérias e equipamento permanentes de manutenção e 
funcionamento da instituição;
f) elaboração de projetos;
g) indenizações;
h) despesas ou investimentos realizados e/ou contratados antes da 
formalização do instrumento contratual;
i) despesas com pessoal permanente ao quadro funcional das OSC, não 
vinculado ao projeto;
j) gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de 
remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros de órgãos ou de 
entidades da administração pública federal, estadual e municipal ou do distrito 
federal, que esteja lotado ou em exercício em qualquer dos entes partícipes.
k) Cerimonial (Exemplos: coffee-break, coquetéis, ornamentação, 
mestre de cerimônia, etc.);
l) Custos administrativos de manutenção e funcionamento da 
instituição proponente (Exemplos: luz, água, telefone, aluguel de imóvel, etc.);
m) Não serão financiados projetos de políticas públicas sociais básicas, 
em caráter continuado, e que disponham de fundo próprio e ainda, pagamento 
de funcionários e equipamentos para o setor administrativo da entidade não 
vinculados ao projeto.
8. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
8.1 Da Organização da Sociedade Civil – OSC
a) Executar o projeto pactuado;
b) Conferir os recursos recebidos de acordo com as parcelas definidas 
no Plano de Aplicação;
c) Solicitar esclarecimentos e informações ao CMDDPcD sempre que 
houver necessidade;
d) Notificar o CMDDPcD, por escrito, da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução do objeto desta parceria, objetivando sua 
correção;
e) Prestar conta dentro dos prazos e padrões estabelecidos.
f) Realizar toda movimentação financeira do projeto em CONTA 
CORRENTE ESPECÍFICA EXCLUSIVA;
g) Realizar todos os pagamentos mediante transferência eletrônica 
sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em 
sua conta bancária. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na 
conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores  de serviços;  
h) Todas as despesas devem ser realizadas mediante a emissão de 
Nota Fiscal Eletrônica, devendo ser vistada pelo Presidente da OSC e pelo 
Responsável pelo projeto;
i) Providenciar a colocação de PLACA ou BANNER VISÍVEL 
COMPATÍVEL COM O AMBIENTE na sede da entidade e no local onde 
acontecerá o projeto além de divulgar na internet (Art. 11 da Lei 13.019/94) a 
formalização da parceria, indicando o nome da organização executora; CNPJ 
da organização executora; nome do projeto; descrição do objeto da parceria; 
número do termo de parceria; data da assinatura do termo de parceria; data do 
início e fim do projeto; valor repassado; valor de contrapartida; valor total do 
projeto; entidades envolvidas e a expressão: PROJETO FINANCIADO PELO 
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA. Quando promover a publicidade nos meios de comunicação e 
redes sociais do projeto sempre fazer referência às informações aqui exigidas. 
A não observância desta condição implica em cancelamento automático da 
proposta e na exclusão do proponente de qualquer solicitação futura pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, estando também sujeita às penalidades previstas em lei.
8.2 DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.2.1 A organização que tiver projeto selecionado e firmar termo de 
parceria, devem prestar contas, com toda a documentação comprobatória das 
alegações, junto a Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Defesa dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência, localizada na Praça Olímpica Marcos 
Danilo Padilha, n.º 236, Zona 04, Cianorte - PR, no horário de segunda a 
sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, até 
trinta dias após a conclusão de cada etapa, sendo que o repasse de nova parcela 
estará condicionado à aprovação da penúltima parcela. A prestação de contas 
final deverá contemplar todas as etapas do projeto e ser apresentada em conjunto 
com a da última parcela.
8.2.2 Fica garantido ao FMDDPcD a retenção de parcelas até o 
saneamento de impropriedades constatadas na forma dos incisos do Artigo 48 
da Lei 13.019/2014. Sendo: I - quando houver evidências de irregularidade na 
aplicação de parcela anteriormente recebida; II - quando constatado desvio de 
finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da 
sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração 
ou de fomento; III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar 
sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração 
pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
8.2.3 Caso o projeto seja desenvolvido em período que ultrapasse o 
exercício fiscal (31/12/2021), a organização deverá prestar contas dos valores 
recebidos e dos objetivos alcançados até a data, sem prejuízo da prestação de 
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contas referentes às parcelas recebidas e futuras.
8.2.4 A prestação de contas será analisada pela Comissão de Monitoramento 
e Avaliação em conjunto com o CMDDPcD, que no prazo de 15 (quinze) dias 
emitirá parecer acerca do cumprimento dos objetivos e metas apresentadas no 
plano de trabalho, além de outros requisitos relacionados no artigo 59 da Lei 
13.019/2014.
8.2.5 Quando da prestação de contas, no caso de aquisição de materiais de 
consumo para a execução do projeto, deverá ser apresentada a nota fiscal 
original que relacione os bens adquiridos contendo marca, quantidade, preço 
unitário e preço total de cada item.
8.2.6 No caso de cursos e palestras, deverá ser apresentada lista de presença 
dos participantes com número do RG ou CPF, fotos do evento além de outros 
documentos comprobatórios que a entidade julgar pertinente apresentar para 
comprovar a realização do evento.
8.2.7 Ressalta-se que na conta bancária exclusiva não será admitida 
nenhuma movimentação financeira que não seja do projeto.
8.2.8 A prestação de contas relativa à execução do termo de parceria 
dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, 
além dos seguintes relatórios que deverão ser emitidos pela organização 
executora: I - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante 
legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e 
o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do 
cronograma acordado, anexando-se documentos de comprovação da realização 
das ações, tais como listas de presença, fotos e vídeos, se for o caso; II - 
Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal e o 
contador responsável, com a descrição das despesas e receitas efetivamente 
realizadas; III – Original ou cópias reprográficas dos comprovantes da despesa 
devidamente autenticadas em cartório ou por servidor da administração, 
devendo ser devolvidos os originais após autenticação das cópias; IV – Extrato 
bancário de conta específica e/ou de aplicação financeira, no qual deverá estar 
evidenciado o ingresso e a saída dos recursos, devidamente acompanhado da 
Conciliação Bancária, quando for o caso; V - Demonstrativo de Execução de 
Receita e Despesa, devidamente acompanhado dos comprovantes das despesas 
realizadas e assinado pelo dirigente e responsável financeiro da entidade; VI – 
Comprovante, quando houver, de devolução de saldo remanescente em até 30 
dias após o término da vigência deste Termo; VII – Relatório circunstanciado 
das atividades desenvolvidas pela entidade no exercício e das metas alcançadas.
8.2.9 O CMDDPcD, após receber o parecer da Comissão de Monitoramento 
e Avaliação, julgará as contas apresentadas pela organização executora e fará 
publicar o resultado conclusivo das contas prestadas.
8.2.10  As prestações de contas serão analisadas de acordo com o disposto 
nos artigos 63 a 72 da Lei 13.019/2014, prevalecendo as definições especiais e 
mais restritivas prescritas neste Edital.
8.3 Do CMDDPcD
a) Dar amplo e irrestrito acesso à Organização da Sociedade Civil – 
OSC ao Edital com o objetivo de prover a OSC, informações essenciais para o 
cumprimento do objeto pactuado;
b) Prestar esclarecimentos e dirimir dúvidas que possam vir a surgir 
durante a execução do objeto da parceria;
c) Através da Comissão de Monitoramento e Avaliação do projeto 
promover visitas técnicas a fim de comprovar a realização das atividades 
propostas;
d) Analisar e emitir parecer sobre a prestação de contas financeira e do 
cumprimento de metas e objetivos.

9. DA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS E DOCUMENTOS
9.1. O representante legal da Organização da Sociedade Civil deverá 
apresentar os documentos necessários para a apresentação de projetos a fim de 
comprovarem sua condição, e ainda praticar todos os atos inerentes ao certame.
9.2. Com a inscrição do projeto, a entidade autoriza desde já, sem 
quaisquer ônus, a utilização do nome, imagem e voz dos dirigentes e demais 
profissionais envolvidos com a prática, bem como o projeto no todo ou em parte, 
seja para fins de pesquisa ou divulgação em qualquer meio de comunicação, por 
prazo indeterminado.
9.3. A pessoa designada pela Comissão para receber as propostas e 
as OSCs deverão rubricar todos os documentos apresentados bem como os 
envelopes lacrados, contendo os projetos e os documentos de habilitação, que 
ficarão sob a análise da Comissão.
9.4. Os Envelopes contendo os projetos e documentos de habilitação 
deverão ser entregues lacrados pela Organização da Sociedade Civil (OSC), 
preferencialmente em papel opaco, no prazo estabelecido no Anexo I deste 
Edital e conforme modelo abaixo:

ENVELOPE Nº 01 PROJETO

Município de Cianorte
Edital de Chamamento Público n° 
01/2021
Razão Social/CNPJ:
Representante:
Telefone:
E-mail:

ENVELOPE Nº 02 DOCUMENTOS 
HABILITAÇÃO

Município de Cianorte
Edital de Chamamento Público n° 
01/2021
Razão Social/CNPJ:
Representante:
Telefone:
E-mail:

9.5. Os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Cópias reprográficas legíveis; e
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa 
expirar.
9.6. A abertura dos envelopes será realizada na data prevista no 
anexo em sessão pública pela Comissão de Seleção de Chamamento Público.
9.7. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de 
caráter público que impeça a realização deste evento na data acima mencionada, 
o Chamamento Público ficará automaticamente prorrogado para o primeiro dia 
útil subsequente, independentemente de nova comunicação.

10. DA SELEÇÃO E CRITÉRIOS TÉCNICOS DE ANÁLISE DOS 
PROJETOS
10.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de 
Seleção analisará os projetos apresentados pelas OSCs. A análise e o julgamento 
de cada projeto serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total 
independência técnica para exercer seu julgamento.
10.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido no Anexo I para 
conclusão da análise das propostas e emissão de parecer para deliberação do 
CMDDPcD e posterior divulgação do resultado preliminar do processo de 
seleção.
10.3. Os projetos deverão conter informações que atendem aos critérios de 
julgamento estabelecidos a seguir:

CRITÉRIOS DE 
JULGAMENTO METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA POR 

ITEM

1 Informações sobre ações a 
serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicado-
res que aferirão o cumpri-
mento das metas e prazos 
para a execução das ações 
e para o cumprimento das 
metas.

•	 Grau pleno de atendimento (0,7 pontos)

•	 Grau satisfatório de atendimento (0,3 pontos)

•	 O não atendimento ou o atendimento insatis-
fatório (0,0).

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

1,0

1 Adequação da proposta 
aos objetivos da política de 
promoção e atendimento 
aos direitos da pessoa com 
deficiência.

•	 Grau pleno de adequação (1,75).

•	 Grau satisfatório de adequação (1,25).

•	 O não atendimento ou o atendimento insatisfa-
tório do requisito de adequação (0,0).

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
a eliminação da proposta.

3,0

2 Descrição da realidade ob-
jeto da parceria e do nexo 
entre essa realidade e a ati-
vidade ou projeto proposto.

•	 Grau pleno da descrição (0,8).

•	 Grau satisfatório da descrição (0,2).

•	 O não atendimento ou o atendimento insatis-
fatório (0,0).

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

1,0

3 Qualidade do projeto quan-
to ao seu caráter inovador, 
humanitário e contribuidor 
para a garantia dos direitos 
da pessoa com deficiência 
do município.

•	 Grau pleno da descrição (3,5).

•	 Grau satisfatório da descrição (0,5).

•	 O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0).

4,0

4 Capacidade técnico- ope-
racional da instituição 
proponente, por meio de 
experiência comprovada 
no portfólio de realizações 
na gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao 
objeto da parceria ou de 
natureza semelhante.

•	 Grau pleno de capacidade técnico- operacio-
nal (0,8).

•	 Grau satisfatório de capacidade técnico- ope-
racional (0,2).

•	 O não atendimento ou o atendimento insatisfa-
tório do requisito de capacidade técnico-ope-
racional (0,0).

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica 
e operacional da OSC.

1,0

Pontuação Máxima Global 10,0
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10.4. A falsidade de informações nos projetos, em relação aos critérios de 
análise destes, deverá acarretar a eliminação da OSC, podendo ensejar, ainda, 
a aplicação de sanção administrativa e comunicação do fato às autoridades 
competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.
10.5. A OSC deverá descrever minuciosamente as experiências relativas 
ao critério de julgamento do item 5, informando as atividades ou projetos 
desenvolvidos, sua duração, financiador, local ou abrangência, beneficiários, 
resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes.
10.6. Serão eliminados os projetos que:
a) tiverem a pontuação atribuída total inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que estejam em desacordo com o Edital;
c) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado 
pela Comissão de Seleção além de eventuais diligências complementares, que 
atestem a inviabilidade econômica e financeira do projeto.
10.7. Será obrigatoriamente justificada a seleção de projeto que não for 
o mais adequado ao valor de referência constante neste Edital Chamamento 
Público, considerando sua relevância e impacto no fortalecimento da política 
pública dos direitos da pessoa com deficiência (art. 27, §5º, da Lei nº. 13.019, de 
2014 e alterações).
10.8. A Comissão de Seleção e o CMDDPcD divulgarão o resultado 
preliminar do processo de seleção no Diário Oficial do Município e na página 
do sítio oficial da Prefeitura Municipal de Cianorte, www.cianorte.pr.gov.br, 
iniciando-se o prazo para recurso.
11. DO RECURSO
11.1 As Organizações da Sociedade Civil poderão apresentar recurso 
contra o resultado preliminar, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da 
publicação, apresentando justificativa e/ou documentos que fundamentem a 
revisão do projeto. A Comissão de Seleção terá o prazo de 02 (dois) dias úteis 
para análise e decisão do recurso interposto.
11.2 Os recursos indeferidos no todo ou em parte pela Comissão de 
Seleção serão encaminhados, devidamente instruídos, à apreciação e decisão 
do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, cuja 
decisão será publicada no Diário Oficial do Município.
11.3 As Organizações da Sociedade Civil poderão abrir mão do prazo 
recursal de forma expressa mediante declaração.
11.4 Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem 
interposição de recurso, os projetos selecionados serão homologados, divulgados 
e publicados na página do sítio oficial do Município de Cianorte.
11.5. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 
27, §6º, da Lei nº. 13.019, de 2014 e alterações).
12. DA CELEBRAÇÃO
12.1 Para celebração da parceria será convocado o representante da 
entidade cujo projeto foi aprovado por deliberação do CMDDPcD, para no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, apresente seu Plano de Trabalho, conforme modelo 
Anexo III deste Edital.
12.2 Poderão ser solicitados ajustes no Plano de Trabalho, observados os 
termos e as condições do projeto e do Edital. O prazo para realização de ajustes 
será de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da solicitação 
apresentada a OSC.
13. DA HABILITAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 
FOMENTO
13.1. A OSC deverá apresentar no momento da apresentação do projeto, 
documentação a fim de comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no 
art. 2º, incisos I a Vi; do caput do art. 33 e nos incisos II a VII, do caput do art. 34 
da Lei nº. 13.019/2014 e alterações, e a não ocorrência de hipóteses que incorram 
nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por 
meio da apresentação dos seguintes documentos:
a) Proposta de Trabalho/Projeto Padrão nos moldes do modelo 
fornecido no Anexo IV;
b) Certidão de existência jurídica expedida pelo Cartório de Registro 
Civil ou Cópia do Estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se 
de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;
c) Cópia autenticada do registro no Conselho Municipal de Defesa dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência;
d) Cópia da ata de eleição e posse da diretoria em exercício;
e) Cópia do CPF e da Carteira de Identidade do Presidente da entidade 
ou cargo equivalente;
f) Cópia do CPF e da Carteira de Identidade do Tesoureiro da entidade 
ou cargo equivalente;
g)  Relação nominal atualizada dos dirigentes da Organização da 
Sociedade Civil, conforme o Estatuto Social, contendo: endereço, telefone, 
e-mail, número e órgão expedidor da Carteira de Identidade e número de registro 
no Cadastro de Pessoas Físicas, de cada um deles; na forma do Anexo V;
h) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
- CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil;
k) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União;
l) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
i) Certidão Negativa de Débitos Municipais;
j) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;
m) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
n) Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no 
endereço declarado;
o) Título de reconhecida utilidade pública no âmbito do MUNICÍPIO;
p) Prova da propriedade ou posse legítima do imóvel, como escritura, 
matrícula do imóvel, contrato de locação, comodato ou outro tipo de relação 
jurídica, caso seja necessário à execução do objeto pactuado;
q) Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – 
TCE;
r) Certidão Negativa para Transferências Voluntárias do MUNICÍPIO 
(Emitida pela Divisão de Contabilidade);
s) Documentos que comprovem a experiência prévia e a capacidade 
técnica e operacional da organização da sociedade civil, conforme Modelo 
constante no Anexo VI ou pela apresentação de um dos seguintes documentos: 
instrumentos de parcerias firmados com órgãos e entidades da administração 
pública, cooperação internacional, empresas ou outras organizações da sociedade 
civil; relatório de atividades desenvolvidas; publicações e pesquisas realizadas 
ou outras formas de produção de conhecimento; currículo de profissional ou 
equipe responsável, com as devidas comprovações; declarações de experiência 
prévia emitidas por redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais 
e outros; prêmios locais ou internacionais recebidos;
t) Declaração do representante legal da organização da sociedade civil 
informando que a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das 
vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014 e no artigo 20 do 
Decreto Municipal nº 145/2016, conforme Modelo constante do Anexo VII;
u) Declaração do representante legal da Organização da Sociedade 
Civil, sobre a existência de instalação e outras condições materiais da 
Organização para execução da parceria, Anexo VIII.;
v) Declaração do representante legal da Organização da Sociedade 
Civil que não existe situação de suspensão ou impedimento de contratar com o 
Município, Anexo IX;
x) Declaração de observância aos Princípios Fundamentais e Normas 
Brasileiras de Contabilidade, Anexo X.
y)  Declaração de Guarda e Conservação dos Documentos Contábeis, 
Anexo XI.
13.2. Não serão aceitos protocolos, declarações ou documentos afins para 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das instituições proponentes.
13.3. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a 
celebração de parcerias, o CMDDPcD realizará as consultas necessárias para 
verificar se há informações sobre a ocorrência impeditiva à referida celebração.
13.4. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados 
ou constatado evento que impeça a celebração, a Organização da Sociedade 
Civil (OSC) será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de não celebração da parceria.
13.5. No período entre a apresentação da documentação prevista na fase 
de celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a Organização da 
Sociedade Civil (OSC) fica obrigada a informar qualquer evento superveniente 
que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao 
cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
14. DOS AJUSTES DO PLANO DE TRABALHO
14.1 Poderão ser solicitados ajustes no Plano de Trabalho, observados os 
termos e as condições do projeto e do Edital.
14.2 O prazo para realização dos ajustes será de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data de recebimento da solicitação encaminhada à Organização 
da Sociedade Civil, que será posterior a publicação do resultado final do 
Chamamento Público.
15. DA ASSINATURA DO TERMO DE FOMENTO
15.1 As OSCs que tiverem seus projetos e documentos habilitados, assinarão 
o Termo de Fomento, conforme minuta constante no Anexo X, em dia e hora 
determinado na notificação que será encaminhada.
15.2. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção 
das providências impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do 
projeto por deliberação do CMDDPcD, a emissão do parecer técnico pelo 
órgão ou entidade municipal, conforme disposto no art. 35, inciso VI, da Lei n°. 
13.019/2014 e alterações, as designações do gestor da parceria e da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução da 
parceria.
15.3. Estarão impedidas de assinar o Termo de Fomento, além do disposto 
no art. 39, da Lei nº. 13.019/2014 e alterações, as Entidades que se enquadrarem 
em uma ou mais das situações a seguir:
a) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, Direta ou Indireta, no âmbito Federal, Estadual e Municipal ou que tiver 
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sofrido suspensão temporária ou impedimento de participação em licitação;
b) Tenham como dirigente(s) servidor público do órgão ou entidade 
pública parceira ou responsável pelo Chamamento; e
c) Estejam sendo processadas, administrativa ou judicialmente, por 
denúncia de malversação de bens ou recursos de origem pública, ou estejam 
cumprindo penalidades impostas (previstas no art. 87, incisos II e da Lei nº. 
8.666/93) por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, no 
âmbito Federal, Estadual e Municipal.
16. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DO TERMO DE 
FOMENTO:
16.1. Os Termos de Fomento firmados e resultantes deste Edital de 
Chamamento Público terão o prazo de duração de até 12 (doze) meses, contados 
de sua assinatura, cabendo ao CMDDPcD deliberar acerca do prazo entendido 
como razoável e satisfatório para a execução do projeto proposto.
17. DA FISCALIZAÇÃO/MONITORAMENTO:
17.1. A Comissão de Monitoramento e Avaliação terá incumbência de 
acompanhar, monitorar, fiscalizar e avaliar a execução dos projetos.
17.2. A Comissão de Monitoramento será a Comissão instituída no 
âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social para o Monitoramento e 
Avaliação das parcerias celebradas pelo Município, através da Secretaria, com 
as organizações da sociedade civil.
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. As cláusulas relativas à Prestação de Contas e demais itens da Minuta 
do Termo de Fomento constante no Anexo X são passíveis de alterações devido 
às especificidades dos projetos selecionados neste Edital, em cumprimento as 
determinações legais vigentes.
18.2. Todas as decisões e comunicações relativas a este Edital serão 
disponibilizadas, nas datas estabelecidas no Anexo I, no site www.cianorte.
pr.gov.br, sendo de responsabilidade das OSCs acompanhar todas as fases do 
processo de análise dos projetos e da habilitação.
18.3. Os interessados são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer 
documento ou inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação da proponente que o tiver apresentado ou, caso tenha sido 
credenciada, no seu descredenciamento.
18.4. As organizações da sociedade civil interessadas assumem todos 
os custos de preparação e apresentação de seus documentos, sendo que 
o MUNICÍPIO não será, em nenhum caso, responsável pelos mesmos, 

independentemente do resultado.
18.5. A apresentação do projeto implica o perfeito entendimento e 
aceitação, pela OSC, de todos os termos deste Edital.
18.6. O CMDDPcD resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a 
administração pública.
18.7. Não se realizando qualquer ato previsto neste Edital na data aprazada, 
por motivo de força maior ou caso fortuito, fica automaticamente prorrogada a 
realização do ato para o primeiro dia útil subsequente, prorrogando-se os demais 
prazos igualmente.
18.8. Todos os atos relacionados à análise, seleção e habilitação dos 
projetos, recursos administrativos, bem como todas as demais decisões 
referentes a este Chamamento Público, serão comunicados às OSCs mediante 
ofício e/ou e-mails indicados pelas instituições.
18.9. Após o prazo de recebimento dos projetos, não serão mais aceitos 
quaisquer questionamentos no que tange ao Edital de Chamamento Público.
18.10.  As Organizações da Sociedade Civil, participantes deste Edital, 
poderão abrir mão dos prazos recursais estabelecidos neste Edital, conforme 
entenderem pertinente, mediante apresentação de documento formal, assinado 
pelo dirigente e/ou representante legal da Organização. Este documento deverá 
constar no “Envelope n.º 02 – Habilitação”.
18.11.  As normas que disciplinam este Edital devem ser interpretadas 
em favor da ampliação da participação dos interessados, desde que não 
comprometam o interesse público e a finalidade de seu objeto.
18.12.  Fica efeito o foro da Comarca de Cianorte para solucionar os litígios 
decorrentes deste Edital.

Publique-se.

Cianorte – Paraná, em 29 de junho de 2021.

Iara Dechiche Libaneo de Souza Reis
Presidente do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência

Secretaria de Defesa Social
Diretoria de Trânsito

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 30/08/2021, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA2214 275050A000004829 13/01/2021 76331 R$ 293,47
AAQ4447 275050A000004836 13/01/2021 51930 R$ 293,47
ABH9J41 275050S000022878 15/01/2021 60503 R$ 293,47
ABY0177 275050S000022905 16/01/2021 60503 R$ 293,47
ACQ3657 275050S000022924 16/01/2021 60503 R$ 293,47
ACS2191 275050S000022842 14/01/2021 60503 R$ 293,47
AEA4592 275050S000022911 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AEZ7875 275050S000022938 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AFR1174 275050S000022827 14/01/2021 60503 R$ 293,47
AFW4D86 275050S000022805 13/01/2021 60503 R$ 293,47
AGB5533 275050S000022862 15/01/2021 60503 R$ 293,47
AGE3728 275050S000022895 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AGT2322 275050A000005047 20/01/2021 53800 R$ 130,16
AGW9B11 275050A000005302 21/01/2021 76331 R$ 293,47
AHB8A02 275050S000022810 13/01/2021 60503 R$ 293,47
AHU0318 275050S000022866 15/01/2021 60503 R$ 293,47
AHV7111 275050S000022877 15/01/2021 60503 R$ 293,47
AIO6622 275050A000004840 15/01/2021 76331 R$ 293,47
AIP3143 275050S000022802 13/01/2021 60503 R$ 293,47
AIR2912 275050A000005303 21/01/2021 76331 R$ 293,47
AIT4A47 275050A000004830 13/01/2021 73662 R$ 130,16
AIV4E33 275050S000022927 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AJE7479 275050S000022846 14/01/2021 60503 R$ 293,47
AJS8H88 275050S000022899 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AKG1048 275050A000005253 20/01/2021 73662 R$ 130,16
AKM4625 275050S000022823 14/01/2021 60503 R$ 293,47
AKM4625 275050S000022916 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AKV2959 275050A000004618 07/01/2021 55414 R$ 195,23
AKZ4204 275050S000022818 14/01/2021 60503 R$ 293,47
ALA3975 275050S000022925 16/01/2021 60503 R$ 293,47
ALA7A42 275050A000005206 16/01/2021 55417 R$ 195,23
ALE8665 275050A000005309 21/01/2021 51930 R$ 293,47
ALH4300 275050S000022893 15/01/2021 60503 R$ 293,47
ALH8270 275050A000004784 15/01/2021 76331 R$ 293,47
ALM1482 275050S000022910 16/01/2021 60503 R$ 293,47
ALT5616 275050S000022930 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AMA7884 275050S000022841 14/01/2021 60503 R$ 293,47
AMB3F19 275050S000022913 16/01/2021 60503 R$ 293,47

Emitido por: Dayana Santiago Mantrean em: 06/07/2021 11:32 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 5



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2073 | Quarta-feira, 07 de julho de 2021                                                                                          | Pág. 24

AMC7787 275050S000022797 13/01/2021 60503 R$ 293,47
AMG4613 275050S000022885 15/01/2021 60503 R$ 293,47
AML4978 275050S000022859 15/01/2021 60503 R$ 293,47
AML4978 275050S000022904 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AML4978 275050S000022869 15/01/2021 60503 R$ 293,47
AMQ4951 275050S000022918 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AMS5860 275050S000022821 14/01/2021 60503 R$ 293,47
AMU0H15 275050S000022849 14/01/2021 60503 R$ 293,47
ANC8264 275050S000022796 13/01/2021 60503 R$ 293,47
ANJ8585 275050A000005042 20/01/2021 55417 R$ 195,23
ANM7761 275050A000004634 18/01/2021 51930 R$ 293,47
ANT2317 275050S000022933 16/01/2021 60503 R$ 293,47
ANV2479 275050S000022850 14/01/2021 60503 R$ 293,47
AOC2I17 275050A000005306 21/01/2021 76331 R$ 293,47
AOH5043 275050A000005311 21/01/2021 76331 R$ 293,47
AOM6912 275050S000022903 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AOR5129 275050S000022831 14/01/2021 60503 R$ 293,47
AOR9936 275050A000004831 13/01/2021 76331 R$ 293,47
AOS3287 275050S000022900 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AOS3287 275050S000022915 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AOS3287 275050S000022909 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AOS3287 275050S000022815 14/01/2021 60503 R$ 293,47
AOZ7I84 275050S000022845 14/01/2021 60503 R$ 293,47
APD1414 275050S000022864 15/01/2021 60503 R$ 293,47
APH2699 275050S000022828 14/01/2021 60503 R$ 293,47
APQ1320 275050S000022816 14/01/2021 60503 R$ 293,47
AQI2J03 275050A000005046 20/01/2021 53800 R$ 130,16
AQK3218 275050S000022908 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AQS8457 275050S000022809 13/01/2021 60503 R$ 293,47
AQW3455 275050S000022817 14/01/2021 60503 R$ 293,47
AQZ6D07 275050S000022830 14/01/2021 60503 R$ 293,47
AQZ8457 275050S000022865 15/01/2021 60503 R$ 293,47
AQZ8457 275050S000022889 15/01/2021 60503 R$ 293,47
AQZ8457 275050S000022890 15/01/2021 60503 R$ 293,47
ARZ4A89 275050A000004785 15/01/2021 76332 R$ 293,47
ASF5J49 275050A000005045 20/01/2021 55414 R$ 195,23
ASU2796 275050S000022906 16/01/2021 60503 R$ 293,47
ASU2796 275050S000022920 16/01/2021 60503 R$ 293,47
ASU2796 275050S000022825 14/01/2021 60503 R$ 293,47
ASU2796 275050S000022919 16/01/2021 60503 R$ 293,47
ATJ0C63 275050A000004616 07/01/2021 55090 R$ 130,16
ATJ6F60 275050A000005308 21/01/2021 51930 R$ 293,47
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ATM1H47 275050S000022914 16/01/2021 60503 R$ 293,47
ATO0H56 275050A000005305 21/01/2021 76331 R$ 293,47
ATO9105 275050S000022813 14/01/2021 60503 R$ 293,47
ATV6995 275050S000022838 14/01/2021 60503 R$ 293,47
ATV9396 275050S000022814 14/01/2021 60503 R$ 293,47
ATZ5278 275050A000004638 20/01/2021 57380 R$ 293,47
AUA5926 275050A000004617 07/01/2021 76252 R$ 293,47
AUF2G56 275050A000005251 20/01/2021 51930 R$ 293,47
AUH1904 275050S000022881 15/01/2021 60503 R$ 293,47
AUJ3E17 275050S000022833 14/01/2021 60503 R$ 293,47
AUP9E62 275050S000022892 15/01/2021 60503 R$ 293,47
AUQ1I39 275050S000022898 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AUS3I95 275050S000022888 15/01/2021 60503 R$ 293,47
AUX6E64 275050S000022804 13/01/2021 56732 R$ 130,16
AVB7C72 275050A000004779 13/01/2021 51930 R$ 293,47
AVE1035 275050S000022871 15/01/2021 60503 R$ 293,47
AVJ8740 275050A000004630 18/01/2021 76331 R$ 293,47
AVT8E41 275050S000022856 14/01/2021 60503 R$ 293,47
AVU0429 275050S000022855 14/01/2021 60503 R$ 293,47
AWF1537 275050S000022854 14/01/2021 60503 R$ 293,47
AWL3020 275050A000005252 20/01/2021 76331 R$ 293,47
AWZ4346 275050S000022886 15/01/2021 60503 R$ 293,47
AXA8026 275050A000004780 13/01/2021 76331 R$ 293,47
AXG4462 275050S000022860 15/01/2021 60503 R$ 293,47
AXH5328 275050S000022912 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AXI0082 275050S000022826 14/01/2021 60503 R$ 293,47
AXP1285 275050S000022874 15/01/2021 60503 R$ 293,47
AYK3281 275050S000022843 14/01/2021 60503 R$ 293,47
AYM4236 275050A000005040 20/01/2021 55090 R$ 130,16
AYT4461 275050S000022808 13/01/2021 60503 R$ 293,47
AYW3435 275050S000022811 13/01/2021 60503 R$ 293,47
AYX4305 275050S000022891 15/01/2021 60503 R$ 293,47
AYZ0E88 275050S000022795 13/01/2021 60503 R$ 293,47
AZF5H11 275050S000022935 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AZM5849 275050A000005050 21/01/2021 61220 R$ 293,47
AZS5095 275050S000022882 15/01/2021 60503 R$ 293,47
AZU1319 275050S000022857 14/01/2021 60503 R$ 293,47
BAA4955 275050S000022834 14/01/2021 60503 R$ 293,47
BAB6995 275050S000022867 15/01/2021 60503 R$ 293,47
BAE6J68 275050S000022876 15/01/2021 60503 R$ 293,47
BAF3564 275050A000005044 20/01/2021 55417 R$ 195,23
BAF7712 275050S000022896 16/01/2021 60503 R$ 293,47
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BAG2044 275050A000004781 13/01/2021 76331 R$ 293,47
BAG4506 275050S000022936 16/01/2021 60503 R$ 293,47
BAP5798 275050S000022858 14/01/2021 60503 R$ 293,47
BAP7211 275050S000022824 14/01/2021 60503 R$ 293,47
BBD9416 275050A000004835 13/01/2021 76331 R$ 293,47
BBJ3C14 275050A000005304 21/01/2021 76331 R$ 293,47
BBS2H17 275050S000022939 16/01/2021 60503 R$ 293,47
BCA7941 275050S000022832 14/01/2021 60503 R$ 293,47
BCE2143 275050A000005207 16/01/2021 55417 R$ 195,23
BCE7837 275050S000022887 15/01/2021 60503 R$ 293,47
BCG1078 275050A000005048 20/01/2021 55414 R$ 195,23
BCI0B05 275050S000022852 14/01/2021 60503 R$ 293,47
BCI1167 275050S000022873 15/01/2021 60503 R$ 293,47
BCI7J01 275050A000005205 16/01/2021 55417 R$ 195,23
BCL4882 275050A000004837 13/01/2021 76331 R$ 293,47
BCM2720 275050A000004783 13/01/2021 73662 R$ 130,16
BCN4913 275050S000022897 16/01/2021 60503 R$ 293,47
BCN9267 275050S000022928 16/01/2021 60503 R$ 293,47
BCQ7620 275050A000004841 15/01/2021 76331 R$ 293,47
BCQ8284 275050A000005038 20/01/2021 55414 R$ 195,23
BCZ0204 275050A000005204 16/01/2021 55414 R$ 195,23
BDC5I25 275050A000004635 18/01/2021 76331 R$ 293,47
BDD0F13 275050A000004637 20/01/2021 61220 R$ 293,47
BDH6J21 275050S000022851 14/01/2021 60503 R$ 293,47
BDI4A18 275050A000005208 16/01/2021 53800 R$ 130,16
BDJ5I63 275050S000022937 16/01/2021 60503 R$ 293,47

BDM8H69 275050S000022894 16/01/2021 60503 R$ 293,47
BDO0G27 275050S000022800 13/01/2021 60503 R$ 293,47
BDP4E65 275050A000004782 13/01/2021 76331 R$ 293,47
BDU2C32 275050S000022840 14/01/2021 60503 R$ 293,47
BDV3H04 275050S000022921 16/01/2021 60503 R$ 293,47
BEP4J28 275050A000005201 16/01/2021 55417 R$ 195,23
BIL2595 275050A000005041 20/01/2021 54100 R$ 130,16

BWC7C20 275050S000022799 13/01/2021 60503 R$ 293,47
BXQ3459 275050S000022863 15/01/2021 60503 R$ 293,47
BZI9549 275050S000022844 14/01/2021 60503 R$ 293,47
CBX3224 275050S000022806 13/01/2021 60503 R$ 293,47
CMK4181 275050S000022932 16/01/2021 60503 R$ 293,47
COH6333 275050A000005202 16/01/2021 55417 R$ 195,23
CQX3906 275050S000022848 14/01/2021 60503 R$ 293,47
DIY2H62 275050A000005203 16/01/2021 55417 R$ 195,23
DME3964 275050S000022917 16/01/2021 60503 R$ 293,47
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DSR1763 275050S000022901 16/01/2021 60503 R$ 293,47
DSU5553 275050A000004636 18/01/2021 76331 R$ 293,47
DUQ2864 275050S000022847 14/01/2021 60503 R$ 293,47
EAR1289 275050A000004639 20/01/2021 61220 R$ 293,47
EBT8443 275050S000022879 15/01/2021 60503 R$ 293,47
EDB7774 275050S000022861 15/01/2021 60503 R$ 293,47
EGF1132 275050S000022907 16/01/2021 60503 R$ 293,47
EPB4E33 275050S000022819 14/01/2021 60503 R$ 293,47
EPY5J91 275050A000004632 18/01/2021 76331 R$ 293,47
FDP4248 275050S000022801 13/01/2021 60503 R$ 293,47
FEF3D08 275050A000004786 15/01/2021 76332 R$ 293,47
FMH4C90 275050S000022807 13/01/2021 60503 R$ 293,47
FOI0835 275050A000005307 21/01/2021 51930 R$ 293,47
FVX8260 275050A000004832 13/01/2021 76331 R$ 293,47
GBA5163 275050S000022926 16/01/2021 60503 R$ 293,47
IFB9J59 275050S000022812 13/01/2021 60503 R$ 293,47
IFH9560 275050A000004619 07/01/2021 76252 R$ 293,47
IIW5284 275050S000022922 16/01/2021 60503 R$ 293,47
INK4J54 275050S000022875 15/01/2021 60503 R$ 293,47
IXF2510 275050S000022829 14/01/2021 60503 R$ 293,47

MED5953 275050S000022872 15/01/2021 60503 R$ 293,47
MJT3A97 275050A000004839 15/01/2021 51930 R$ 293,47
MKG2J00 275050S000022836 14/01/2021 60503 R$ 293,47
MWS2E19 275050A000005310 21/01/2021 60250 R$ 293,47
NEP5H78 275050S000022934 16/01/2021 60503 R$ 293,47
NSB9719 275050S000022870 15/01/2021 60503 R$ 293,47
NUD4161 275050S000022929 16/01/2021 60503 R$ 293,47
OHA0F46 275050S000022820 14/01/2021 60503 R$ 293,47
PUE2F54 275050A000005301 21/01/2021 76331 R$ 293,47
PVF6F16 275050A000004834 13/01/2021 76331 R$ 293,47
QAX1I59 275050S000022923 16/01/2021 60503 R$ 293,47
QCQ3888 275050S000022835 14/01/2021 60503 R$ 293,47
QIP1537 275050S000022902 16/01/2021 60503 R$ 293,47
QOX1I46 275050S000022837 14/01/2021 60503 R$ 293,47
QPJ5A35 275050S000022880 15/01/2021 60503 R$ 293,47
QWZ5285 275050S000022839 14/01/2021 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 31/08/2021, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAI0129 275050S000023101 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AAI0129 275050S000023104 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AAQ7001 275050S000023095 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AAV5281 275050S000023097 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AAY9174 275050S000023085 19/01/2021 60503 R$ 293,47
ABK7982 275050S000023060 16/01/2021 56732 R$ 130,16
ABW3140 275050S000022977 17/01/2021 60503 R$ 293,47
ACQ3657 275050S000023021 18/01/2021 60503 R$ 293,47
ACQ3657 275050S000023103 19/01/2021 60503 R$ 293,47
ADP6566 275050S000023068 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AEI8475 275050S000023072 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AEK6549 275050S000023106 19/01/2021 56732 R$ 130,16
AEQ5G69 275050S000023002 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AER0153 275050S000022942 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AEZ0F18 275050S000023030 18/01/2021 60503 R$ 293,47
AFK7A37 275050S000023139 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AFT4571 275050S000023120 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AGE8664 275050S000022957 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AGN8966 275050S000022990 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AHA9994 275050S000022952 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AIE2090 275050S000022956 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AIQ2673 275050S000023061 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AJC1348 275050S000023020 18/01/2021 60503 R$ 293,47
AJQ4178 275050S000023130 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AJX9E03 275050S000023099 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AJZ3214 275050S000023126 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AKJ8151 275050S000023125 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AKK5B51 275050S000022996 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AKN1017 275050S000023094 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AKR2617 275050S000023010 18/01/2021 60503 R$ 293,47
AKX1874 275050S000023005 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AKX9652 275050S000022992 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AKZ4I68 275050S000023090 19/01/2021 60503 R$ 293,47
ALA3540 275050S000022982 17/01/2021 60503 R$ 293,47
ALN9029 275050S000023109 20/01/2021 60503 R$ 293,47
ALQ0854 275050S000023123 20/01/2021 60503 R$ 293,47
ALY5268 275050S000023065 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AMI4528 275050S000023089 19/01/2021 60503 R$ 293,47
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AML4978 275050S000022975 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AML4978 275050S000023064 18/01/2021 60503 R$ 293,47
AML4978 275050S000023124 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AMN4G39 275050S000023071 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AMO0188 275050S000023012 18/01/2021 60503 R$ 293,47
AMU9076 275050S000023122 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AMZ1747 275050S000023098 19/01/2021 60503 R$ 293,47
ANE1801 275050S000023046 17/01/2021 60503 R$ 293,47
ANH4718 275050S000023016 18/01/2021 60503 R$ 293,47
ANM8167 275050S000022945 16/01/2021 60503 R$ 293,47
ANO4229 275050S000023059 16/01/2021 60503 R$ 293,47
ANO5015 275050S000023049 18/01/2021 60503 R$ 293,47
ANS0429 275050S000022999 17/01/2021 60503 R$ 293,47
ANV6B49 275050S000023140 20/01/2021 60503 R$ 293,47
ANW7984 275050S000022979 17/01/2021 60503 R$ 293,47
ANX6693 275050S000022943 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AOS1F07 275050S000023137 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AOS1F07 275050S000023053 18/01/2021 60503 R$ 293,47
AOS3287 275050S000023069 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AOS3287 275050S000023113 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AOS3287 275050S000023052 18/01/2021 60503 R$ 293,47
APF3F63 275050S000022984 17/01/2021 60503 R$ 293,47
APL3H65 275050S000023033 18/01/2021 60503 R$ 293,47
APU5718 275050S000023028 18/01/2021 60503 R$ 293,47
APV5008 275050S000023031 18/01/2021 60503 R$ 293,47
AQE2839 275050S000022966 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AQF3365 275050S000023112 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AQH7224 275050S000023019 18/01/2021 60503 R$ 293,47
AQK3218 275050S000022970 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AQP9632 275050S000023110 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AQR0730 275050S000022983 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AQS5484 275050S000022995 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AQS7858 275050S000023009 18/01/2021 60503 R$ 293,47
AQZ6D07 275050S000023034 18/01/2021 60503 R$ 293,47
AQZ8457 275050S000023119 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AQZ8457 275050S000023066 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AQZ8457 275050S000023133 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AQZ8457 275050S000023008 18/01/2021 60503 R$ 293,47
ARC7B86 275050S000023107 19/01/2021 56732 R$ 130,16
ARO8G16 275050S000023025 18/01/2021 60503 R$ 293,47
ARP8843 275050S000023105 19/01/2021 56732 R$ 130,16
ARS3711 275050S000023037 18/01/2021 60503 R$ 293,47
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ARW8759 275050S000023082 19/01/2021 60503 R$ 293,47
ASB8213 275050S000023117 20/01/2021 60503 R$ 293,47
ASU2796 275050S000023128 20/01/2021 60503 R$ 293,47
ATA1814 275050S000023096 19/01/2021 60503 R$ 293,47
ATB3D69 275050S000022948 16/01/2021 60503 R$ 293,47
ATB7057 275050S000023029 18/01/2021 60503 R$ 293,47
ATB7057 275050S000023032 18/01/2021 60503 R$ 293,47
ATE1H67 275050S000023076 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AUK2449 275050S000022954 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AUO0847 275050S000023111 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AUO0847 275050S000023116 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AUU3898 275050S000023057 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AUV4D61 275050S000023042 18/01/2021 60503 R$ 293,47
AVD7F62 275050S000023055 15/01/2021 56732 R$ 130,16
AVH3J36 275050S000022959 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AVK2G44 275050S000023121 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AVU4702 275050S000022946 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AWA1796 275050S000023077 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AWN5J77 275050S000022985 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AWO7C71 275050S000023115 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AWX1147 275050S000022955 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AXG8367 275050S000022971 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AXI1J45 275050S000023024 18/01/2021 60503 R$ 293,47

AXO5C95 275050S000023081 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AXP4002 275050S000023132 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AXW3F35 275050S000023074 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AYH5752 275050S000022968 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AYT4I35 275050S000023054 15/01/2021 60503 R$ 293,47
AYV8441 275050S000023048 18/01/2021 56732 R$ 130,16
AYY5881 275050S000022978 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AYY7185 275050S000023143 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AZK4C76 275050S000022976 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AZN7911 275050S000023017 18/01/2021 60503 R$ 293,47
AZO7C83 275050S000023138 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AZZ7784 275050S000023070 19/01/2021 60503 R$ 293,47
BAA8909 275050S000023011 18/01/2021 60503 R$ 293,47
BAG4530 275050S000022981 17/01/2021 60503 R$ 293,47
BAH2333 275050S000022964 17/01/2021 60503 R$ 293,47
BAH6J98 275050S000023087 19/01/2021 60503 R$ 293,47
BAI2I82 275050S000023026 18/01/2021 60503 R$ 293,47

BAO0428 275050S000023086 19/01/2021 60503 R$ 293,47
BAT3C64 275050S000022960 17/01/2021 60503 R$ 293,47
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BAV0441 275050S000022993 17/01/2021 60503 R$ 293,47
BBJ8B35 275050S000023100 19/01/2021 60503 R$ 293,47
BBJ8B35 275050S000023088 19/01/2021 60503 R$ 293,47
BBS8368 275050S000023134 20/01/2021 60503 R$ 293,47
BCA5351 275050S000023040 18/01/2021 60503 R$ 293,47
BCG1696 275050S000023050 18/01/2021 60503 R$ 293,47
BCG1973 275050S000023047 17/01/2021 56732 R$ 130,16
BCO5924 275050S000023092 19/01/2021 60503 R$ 293,47
BCO9522 275050S000022958 17/01/2021 60503 R$ 293,47
BCP0635 275050S000023093 19/01/2021 60503 R$ 293,47
BCS7G39 275050S000022962 17/01/2021 60503 R$ 293,47
BDC6J42 275050S000022953 16/01/2021 60503 R$ 293,47
BDR8G08 275050S000023108 19/01/2021 60503 R$ 293,47
BDV3C23 275050S000022980 17/01/2021 60503 R$ 293,47
BEG9I33 275050S000023083 19/01/2021 60503 R$ 293,47
BEJ9J42 275050S000023131 20/01/2021 60503 R$ 293,47
BER4022 275050S000022963 17/01/2021 60503 R$ 293,47
BER9E30 275050S000023142 20/01/2021 60503 R$ 293,47
BES9C78 275050S000022947 16/01/2021 60503 R$ 293,47
BET7447 275050S000023056 16/01/2021 60503 R$ 293,47
CEB8880 275050S000023078 19/01/2021 60503 R$ 293,47
CTP1621 275050S000023129 20/01/2021 60503 R$ 293,47
CTZ8017 275050S000023039 18/01/2021 60503 R$ 293,47
CZI6B18 275050S000023075 19/01/2021 60503 R$ 293,47

DGE9D27 275050S000022974 17/01/2021 60503 R$ 293,47
DHH4B01 275050S000022987 17/01/2021 60503 R$ 293,47
DHM7385 275050S000023079 19/01/2021 60503 R$ 293,47
DJU9509 275050S000022944 16/01/2021 60503 R$ 293,47
DLH4C28 275050S000023127 20/01/2021 60503 R$ 293,47
DNY1629 275050S000023041 18/01/2021 60503 R$ 293,47
DOY8819 275050S000023006 17/01/2021 60503 R$ 293,47
DRP3C97 275050S000022969 17/01/2021 60503 R$ 293,47
DTA5433 275050S000023136 20/01/2021 60503 R$ 293,47
DWA0H81 275050S000023141 20/01/2021 56732 R$ 130,16
DWC7I68 275050S000022998 17/01/2021 60503 R$ 293,47
EBO6859 275050S000023044 18/01/2021 56732 R$ 130,16
EPL4J57 275050S000022967 17/01/2021 60503 R$ 293,47
ERF5371 275050S000023118 20/01/2021 56732 R$ 130,16
ERT4B59 275050S000023102 19/01/2021 60503 R$ 293,47
EZB4755 275050S000023023 18/01/2021 60503 R$ 293,47
FAB1566 275050S000023084 19/01/2021 60503 R$ 293,47
FAG9696 275050S000022972 17/01/2021 60503 R$ 293,47
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FAK3731 275050S000023073 19/01/2021 60503 R$ 293,47
FAN0F48 275050S000023135 20/01/2021 60503 R$ 293,47
FBO8261 275050S000022950 16/01/2021 60503 R$ 293,47
FDF8349 275050S000023067 19/01/2021 60503 R$ 293,47
FHG6363 275050S000022965 17/01/2021 60503 R$ 293,47
FHG6363 275050S000023062 17/01/2021 60503 R$ 293,47
FLN1821 275050S000023018 18/01/2021 60503 R$ 293,47
FMF6866 275050S000022951 16/01/2021 60503 R$ 293,47
FVM5F25 275050S000023001 17/01/2021 60503 R$ 293,47
GJR7H15 275050S000023058 16/01/2021 56732 R$ 130,16
GXI1206 275050S000022994 17/01/2021 60503 R$ 293,47
HPV3654 275050S000023004 17/01/2021 60503 R$ 293,47
HRW6I37 275050S000023114 20/01/2021 60503 R$ 293,47
HSY4827 275050S000022986 17/01/2021 60503 R$ 293,47
HTT4H93 275050S000022989 17/01/2021 60503 R$ 293,47
IGI6094 275050S000022941 16/01/2021 60503 R$ 293,47
INL4526 275050S000023063 17/01/2021 60503 R$ 293,47
IOL6948 275050S000022940 16/01/2021 60503 R$ 293,47
IXO5683 275050S000023013 18/01/2021 60503 R$ 293,47
JPZ4489 275050S000023027 18/01/2021 60503 R$ 293,47
KLO3001 275050S000023022 18/01/2021 60503 R$ 293,47
KQJ2336 275050S000023035 18/01/2021 60503 R$ 293,47
KRS0H89 275050S000023080 19/01/2021 60503 R$ 293,47
KWC3635 275050S000023000 17/01/2021 60503 R$ 293,47
KXX4104 275050S000023036 18/01/2021 60503 R$ 293,47
MJE6423 275050S000023051 18/01/2021 60503 R$ 293,47
MMC5176 275050S000022997 17/01/2021 60503 R$ 293,47
MNL0504 275050S000022991 17/01/2021 60503 R$ 293,47
MRE2035 275050S000023091 19/01/2021 60503 R$ 293,47
MTK6982 275050S000022961 17/01/2021 60503 R$ 293,47
NEG5251 275050S000023038 18/01/2021 60503 R$ 293,47
ONV5196 275050S000023003 17/01/2021 60503 R$ 293,47
PMC5J85 275050S000023014 18/01/2021 60503 R$ 293,47
PWS9911 275050S000023045 17/01/2021 60503 R$ 293,47
QIG1284 275050S000023043 18/01/2021 60503 R$ 293,47
QPX2H65 275050S000023015 18/01/2021 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 31/08/2021, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAI0129 275050S000023101 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AAI0129 275050S000023104 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AAQ7001 275050S000023095 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AAV5281 275050S000023097 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AAY9174 275050S000023085 19/01/2021 60503 R$ 293,47
ABK7982 275050S000023060 16/01/2021 56732 R$ 130,16
ABW3140 275050S000022977 17/01/2021 60503 R$ 293,47
ACQ3657 275050S000023021 18/01/2021 60503 R$ 293,47
ACQ3657 275050S000023103 19/01/2021 60503 R$ 293,47
ADP6566 275050S000023068 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AEI8475 275050S000023072 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AEK6549 275050S000023106 19/01/2021 56732 R$ 130,16
AEQ5G69 275050S000023002 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AER0153 275050S000022942 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AEZ0F18 275050S000023030 18/01/2021 60503 R$ 293,47
AFK7A37 275050S000023139 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AFT4571 275050S000023120 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AGE8664 275050S000022957 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AGN8966 275050S000022990 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AHA9994 275050S000022952 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AIE2090 275050S000022956 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AIQ2673 275050S000023061 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AJC1348 275050S000023020 18/01/2021 60503 R$ 293,47
AJQ4178 275050S000023130 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AJX9E03 275050S000023099 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AJZ3214 275050S000023126 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AKJ8151 275050S000023125 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AKK5B51 275050S000022996 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AKN1017 275050S000023094 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AKR2617 275050S000023010 18/01/2021 60503 R$ 293,47
AKX1874 275050S000023005 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AKX9652 275050S000022992 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AKZ4I68 275050S000023090 19/01/2021 60503 R$ 293,47
ALA3540 275050S000022982 17/01/2021 60503 R$ 293,47
ALN9029 275050S000023109 20/01/2021 60503 R$ 293,47
ALQ0854 275050S000023123 20/01/2021 60503 R$ 293,47
ALY5268 275050S000023065 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AMI4528 275050S000023089 19/01/2021 60503 R$ 293,47
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AML4978 275050S000022975 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AML4978 275050S000023064 18/01/2021 60503 R$ 293,47
AML4978 275050S000023124 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AMN4G39 275050S000023071 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AMO0188 275050S000023012 18/01/2021 60503 R$ 293,47
AMU9076 275050S000023122 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AMZ1747 275050S000023098 19/01/2021 60503 R$ 293,47
ANE1801 275050S000023046 17/01/2021 60503 R$ 293,47
ANH4718 275050S000023016 18/01/2021 60503 R$ 293,47
ANM8167 275050S000022945 16/01/2021 60503 R$ 293,47
ANO4229 275050S000023059 16/01/2021 60503 R$ 293,47
ANO5015 275050S000023049 18/01/2021 60503 R$ 293,47
ANS0429 275050S000022999 17/01/2021 60503 R$ 293,47
ANV6B49 275050S000023140 20/01/2021 60503 R$ 293,47
ANW7984 275050S000022979 17/01/2021 60503 R$ 293,47
ANX6693 275050S000022943 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AOS1F07 275050S000023137 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AOS1F07 275050S000023053 18/01/2021 60503 R$ 293,47
AOS3287 275050S000023069 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AOS3287 275050S000023113 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AOS3287 275050S000023052 18/01/2021 60503 R$ 293,47
APF3F63 275050S000022984 17/01/2021 60503 R$ 293,47
APL3H65 275050S000023033 18/01/2021 60503 R$ 293,47
APU5718 275050S000023028 18/01/2021 60503 R$ 293,47
APV5008 275050S000023031 18/01/2021 60503 R$ 293,47
AQE2839 275050S000022966 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AQF3365 275050S000023112 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AQH7224 275050S000023019 18/01/2021 60503 R$ 293,47
AQK3218 275050S000022970 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AQP9632 275050S000023110 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AQR0730 275050S000022983 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AQS5484 275050S000022995 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AQS7858 275050S000023009 18/01/2021 60503 R$ 293,47
AQZ6D07 275050S000023034 18/01/2021 60503 R$ 293,47
AQZ8457 275050S000023119 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AQZ8457 275050S000023066 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AQZ8457 275050S000023133 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AQZ8457 275050S000023008 18/01/2021 60503 R$ 293,47
ARC7B86 275050S000023107 19/01/2021 56732 R$ 130,16
ARO8G16 275050S000023025 18/01/2021 60503 R$ 293,47
ARP8843 275050S000023105 19/01/2021 56732 R$ 130,16
ARS3711 275050S000023037 18/01/2021 60503 R$ 293,47
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ARW8759 275050S000023082 19/01/2021 60503 R$ 293,47
ASB8213 275050S000023117 20/01/2021 60503 R$ 293,47
ASU2796 275050S000023128 20/01/2021 60503 R$ 293,47
ATA1814 275050S000023096 19/01/2021 60503 R$ 293,47
ATB3D69 275050S000022948 16/01/2021 60503 R$ 293,47
ATB7057 275050S000023029 18/01/2021 60503 R$ 293,47
ATB7057 275050S000023032 18/01/2021 60503 R$ 293,47
ATE1H67 275050S000023076 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AUK2449 275050S000022954 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AUO0847 275050S000023111 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AUO0847 275050S000023116 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AUU3898 275050S000023057 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AUV4D61 275050S000023042 18/01/2021 60503 R$ 293,47
AVD7F62 275050S000023055 15/01/2021 56732 R$ 130,16
AVH3J36 275050S000022959 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AVK2G44 275050S000023121 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AVU4702 275050S000022946 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AWA1796 275050S000023077 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AWN5J77 275050S000022985 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AWO7C71 275050S000023115 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AWX1147 275050S000022955 16/01/2021 60503 R$ 293,47
AXG8367 275050S000022971 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AXI1J45 275050S000023024 18/01/2021 60503 R$ 293,47

AXO5C95 275050S000023081 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AXP4002 275050S000023132 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AXW3F35 275050S000023074 19/01/2021 60503 R$ 293,47
AYH5752 275050S000022968 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AYT4I35 275050S000023054 15/01/2021 60503 R$ 293,47
AYV8441 275050S000023048 18/01/2021 56732 R$ 130,16
AYY5881 275050S000022978 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AYY7185 275050S000023143 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AZK4C76 275050S000022976 17/01/2021 60503 R$ 293,47
AZN7911 275050S000023017 18/01/2021 60503 R$ 293,47
AZO7C83 275050S000023138 20/01/2021 60503 R$ 293,47
AZZ7784 275050S000023070 19/01/2021 60503 R$ 293,47
BAA8909 275050S000023011 18/01/2021 60503 R$ 293,47
BAG4530 275050S000022981 17/01/2021 60503 R$ 293,47
BAH2333 275050S000022964 17/01/2021 60503 R$ 293,47
BAH6J98 275050S000023087 19/01/2021 60503 R$ 293,47
BAI2I82 275050S000023026 18/01/2021 60503 R$ 293,47

BAO0428 275050S000023086 19/01/2021 60503 R$ 293,47
BAT3C64 275050S000022960 17/01/2021 60503 R$ 293,47

Emitido por: Dayana Santiago Mantrean em: 06/07/2021 11:32 Desenvolvido pela Celepar Página: 3 de 5



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2073 | Quarta-feira, 07 de julho de 2021                                                                                          | Pág. 30

BAV0441 275050S000022993 17/01/2021 60503 R$ 293,47
BBJ8B35 275050S000023100 19/01/2021 60503 R$ 293,47
BBJ8B35 275050S000023088 19/01/2021 60503 R$ 293,47
BBS8368 275050S000023134 20/01/2021 60503 R$ 293,47
BCA5351 275050S000023040 18/01/2021 60503 R$ 293,47
BCG1696 275050S000023050 18/01/2021 60503 R$ 293,47
BCG1973 275050S000023047 17/01/2021 56732 R$ 130,16
BCO5924 275050S000023092 19/01/2021 60503 R$ 293,47
BCO9522 275050S000022958 17/01/2021 60503 R$ 293,47
BCP0635 275050S000023093 19/01/2021 60503 R$ 293,47
BCS7G39 275050S000022962 17/01/2021 60503 R$ 293,47
BDC6J42 275050S000022953 16/01/2021 60503 R$ 293,47
BDR8G08 275050S000023108 19/01/2021 60503 R$ 293,47
BDV3C23 275050S000022980 17/01/2021 60503 R$ 293,47
BEG9I33 275050S000023083 19/01/2021 60503 R$ 293,47
BEJ9J42 275050S000023131 20/01/2021 60503 R$ 293,47
BER4022 275050S000022963 17/01/2021 60503 R$ 293,47
BER9E30 275050S000023142 20/01/2021 60503 R$ 293,47
BES9C78 275050S000022947 16/01/2021 60503 R$ 293,47
BET7447 275050S000023056 16/01/2021 60503 R$ 293,47
CEB8880 275050S000023078 19/01/2021 60503 R$ 293,47
CTP1621 275050S000023129 20/01/2021 60503 R$ 293,47
CTZ8017 275050S000023039 18/01/2021 60503 R$ 293,47
CZI6B18 275050S000023075 19/01/2021 60503 R$ 293,47

DGE9D27 275050S000022974 17/01/2021 60503 R$ 293,47
DHH4B01 275050S000022987 17/01/2021 60503 R$ 293,47
DHM7385 275050S000023079 19/01/2021 60503 R$ 293,47
DJU9509 275050S000022944 16/01/2021 60503 R$ 293,47
DLH4C28 275050S000023127 20/01/2021 60503 R$ 293,47
DNY1629 275050S000023041 18/01/2021 60503 R$ 293,47
DOY8819 275050S000023006 17/01/2021 60503 R$ 293,47
DRP3C97 275050S000022969 17/01/2021 60503 R$ 293,47
DTA5433 275050S000023136 20/01/2021 60503 R$ 293,47
DWA0H81 275050S000023141 20/01/2021 56732 R$ 130,16
DWC7I68 275050S000022998 17/01/2021 60503 R$ 293,47
EBO6859 275050S000023044 18/01/2021 56732 R$ 130,16
EPL4J57 275050S000022967 17/01/2021 60503 R$ 293,47
ERF5371 275050S000023118 20/01/2021 56732 R$ 130,16
ERT4B59 275050S000023102 19/01/2021 60503 R$ 293,47
EZB4755 275050S000023023 18/01/2021 60503 R$ 293,47
FAB1566 275050S000023084 19/01/2021 60503 R$ 293,47
FAG9696 275050S000022972 17/01/2021 60503 R$ 293,47
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FAK3731 275050S000023073 19/01/2021 60503 R$ 293,47
FAN0F48 275050S000023135 20/01/2021 60503 R$ 293,47
FBO8261 275050S000022950 16/01/2021 60503 R$ 293,47
FDF8349 275050S000023067 19/01/2021 60503 R$ 293,47
FHG6363 275050S000022965 17/01/2021 60503 R$ 293,47
FHG6363 275050S000023062 17/01/2021 60503 R$ 293,47
FLN1821 275050S000023018 18/01/2021 60503 R$ 293,47
FMF6866 275050S000022951 16/01/2021 60503 R$ 293,47
FVM5F25 275050S000023001 17/01/2021 60503 R$ 293,47
GJR7H15 275050S000023058 16/01/2021 56732 R$ 130,16
GXI1206 275050S000022994 17/01/2021 60503 R$ 293,47
HPV3654 275050S000023004 17/01/2021 60503 R$ 293,47
HRW6I37 275050S000023114 20/01/2021 60503 R$ 293,47
HSY4827 275050S000022986 17/01/2021 60503 R$ 293,47
HTT4H93 275050S000022989 17/01/2021 60503 R$ 293,47
IGI6094 275050S000022941 16/01/2021 60503 R$ 293,47
INL4526 275050S000023063 17/01/2021 60503 R$ 293,47
IOL6948 275050S000022940 16/01/2021 60503 R$ 293,47
IXO5683 275050S000023013 18/01/2021 60503 R$ 293,47
JPZ4489 275050S000023027 18/01/2021 60503 R$ 293,47
KLO3001 275050S000023022 18/01/2021 60503 R$ 293,47
KQJ2336 275050S000023035 18/01/2021 60503 R$ 293,47
KRS0H89 275050S000023080 19/01/2021 60503 R$ 293,47
KWC3635 275050S000023000 17/01/2021 60503 R$ 293,47
KXX4104 275050S000023036 18/01/2021 60503 R$ 293,47
MJE6423 275050S000023051 18/01/2021 60503 R$ 293,47
MMC5176 275050S000022997 17/01/2021 60503 R$ 293,47
MNL0504 275050S000022991 17/01/2021 60503 R$ 293,47
MRE2035 275050S000023091 19/01/2021 60503 R$ 293,47
MTK6982 275050S000022961 17/01/2021 60503 R$ 293,47
NEG5251 275050S000023038 18/01/2021 60503 R$ 293,47
ONV5196 275050S000023003 17/01/2021 60503 R$ 293,47
PMC5J85 275050S000023014 18/01/2021 60503 R$ 293,47
PWS9911 275050S000023045 17/01/2021 60503 R$ 293,47
QIG1284 275050S000023043 18/01/2021 60503 R$ 293,47
QPX2H65 275050S000023015 18/01/2021 60503 R$ 293,47
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSOS E ABERTURA DAS 
PROPOSTAS

EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA TIPO MAIOR OFERTA n° 02/2021

A CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE - CAPSECI, Estado do Paraná, 
torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de ordem de 
sua SUPERINTENDENTE, e de acordo com a legislação em vigor, na data 
de 09/07/2021, às 09h00min, serão julgados os recursos e impugnações 
interpostos, bem como as respectivas respostas e, na sequência, serão abertos 
os envelopes de propostas.

Edifício da Caixa de Aposentadorias dos Servidores Públicos Municipais de 
Cianorte, em 06 de Julho de 2021.

Giovana Sayuri Medeiros Hirata
Superintendente da CAPSECI

CAPSECI

PORTARIA Nº 047/2021

O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CIANORTE, ESTADO 
DO PARANÁ, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER, férias no período de 07/07/2021 a 16/07/2021, ao servidor 
público WAGNER TEREZAN GRANDISOLI, ocupante do cargo efetivo 
de Agente Técnico Legislativo, referente ao período interrompido através da 
Portaria nº 40/2021, de 31/05/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de Cianorte, em 06 julho de 
2021.
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